
 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 
 
O Prefeito Municipal de Navegantes/ SC faz saber que realizará, por meio da empresa RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda.,  
em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Concurso Público regido de acordo com a Constituição Federal de 5 de outubro de 
1988, a Lei Municipal nº 07/2003 e Lei Orgânica Municipal com respectivas atualizações, destinado ao provimento de vaga e formação de cadastro 
reserva dos cargos descritos na Tabela I, especificada no Capítulo 1 do Concurso Público deste edital. 
O Concurso Público – Edital 031/2023 reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que são parte integrante deste Edital. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 

1. DO CONCURSO PÚBLICO 

 
1.1. O presente Concurso Público destina-se ao provimento de vaga e formação de cadastro reserva nos cargos indicados no presente edital, de 
acordo com a Lei Municipal nº 07/2003 atualizadas, dentro do prazo de validade de 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado por mais 2 (dois) anos, a 
contar da data da homologação do certame, a critério da Prefeitura Municipal de NAVEGANTES/ SC.  
1.2. As vagas oferecidas são para o Município de NAVEGANTES/ SC. 
1.3. Os cargos, as vagas, o salário inicial, a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a taxa de inscrição são os estabelecidos na Tabela I de 
Cargos, especificada abaixo. 
1.4. As atribuições dos cargos estão descritas no Anexo I, deste Edital. 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 

 
TABELA I – CARGOS, VAGAS, SALÁRIO INICIAL, CARGA HORÁRIA, REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

Ensino Médio/Técnico 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário inicial Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE CENTRAL) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Central) desde 
a data da publicação do edital deste 

processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE MACHADOS) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Machados) 
desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE MEIA PRAIA) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Meia Praia) 
desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE NOSSA 
SENHORA DAS GRAÇAS) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Nossa Senhora 
das Graças) desde a data da 
publicação do edital deste processo. 
Haver concluído, com aproveitamento, 

curso introdutório de formação inicial e 
continuada com carga horária mínima 
de 40 horas (a ser ministrado pelo 
Município de Navegantes após a 
homologação deste certame). 

R$ 29,05 
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Ensino Médio/Técnico 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário inicial Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE PORTO DAS 
BALSAS) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Porto das 
Balsas) desde a data da publicação do 

edital deste processo. Haver concluído, 

com aproveitamento, curso introdutório 
de formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE PORTO 
ESCALVADOS) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Porto 
Escalvados) desde a data da 
publicação do edital deste processo. 
Haver concluído, com aproveitamento, 

curso introdutório de formação inicial e 
continuada com carga horária mínima 
de 40 horas (a ser ministrado pelo 
Município de Navegantes após a 
homologação deste certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE SÃO DOMINGOS 
I) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (São Domingos 
I) desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE SÃO DOMINGOS 
II) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (São Domingos 
II) desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE SÃO PAULO) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (São Paulo) 
desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE SÃO PEDRO) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (São Pedro) 
desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 
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Ensino Médio/Técnico 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário inicial Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

AGENTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE (UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE VERDE MAR) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino médio completo e residir na área 
de abrangência da unidade de saúde 
para qual se inscreveu (Verde Mar) 
desde a data da publicação do edital 

deste processo. Haver concluído, com 

aproveitamento, curso introdutório de 
formação inicial e continuada com 
carga horária mínima de 40 horas (a ser 
ministrado pelo Município de 
Navegantes após a homologação deste 
certame). 

R$ 29,05 

AGENTE DE COMBATE À 
ENDEMIAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.640,00 

Ensino Médio Completo e haver 
concluído, com aproveitamento, curso 
introdutório de formação inicial e 
continuada com carga horária mínima 
de 40 horas (a ser ministrado pelo 
Município de Navegantes após a 
homologação deste certame). 

R$ 29,05 

ATENDENTE DE POSTO DE 
SAÚDE 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 1.522,73 Ensino Médio Completo. R$ 29,05 

AUXILIAR DE 
CONSULTÓRIO DENTÁRIO 
ESF 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 1.928,23 

Ensino Médio Completo, curso de 
Auxiliar de Consultório Dentário (ou 
Auxiliar em Saúde Bucal) e registro de 
no respectivo órgão de classe. 

R$ 29,05 

FISCAL DE POSTURAS 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 2.814,67 
Ensino Médio Completo e possuir CNH 
na categoria AB. 

R$ 29,05 

MOTORISTA DE 
AMBULÂNCIA 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.882,26 
Ensino Médio Completo e possuir CNH 
na categoria D. 

R$ 29,05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM  
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 3.325,00 
Curso técnico em nível Médio, na área 
específica, com registro no respectivo 
órgão de classe. 

R$ 29,05 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
ESF 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 3.325,00 
Curso técnico em nível Médio, na área 
específica, com registro no respectivo 
órgão de classe. 

R$ 29,05 

 
 

Ensino Superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário 
inicial 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

AGENTE JURÍDICO 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 Ensino Superior Completo em Direito. R$ 29,05 

ANALISTA DE 
TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 

Ensino Superior Completo em 
Informática, Engenharia da 
Computação, Sistemas da 
Computação, Sistemas de Informação, 
Redes de Computadores ou Gestão da 
Tecnologia da Informação; e possuir 
CNH na categoria B. 

R$ 29,05 

ASSISTENTE SOCIAL DO 
CREAS/SUAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino superior completo em Serviço 
Social e registro no órgão fiscalizador da 
classe. 

R$ 29,05 
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Ensino Superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário 
inicial 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

ENGENHEIRO DE 
SEGURANÇA DO 
TRABALHO  

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 6.238,71 

Ensino Superior completo em 
Engenharia de Segurança do trabalho 
ou Curso Superior de Engenharia Civil, 
Ambiental ou de Produção com 
Certificado ou Diploma de conclusão de 
Pós-Graduação em Engenharia de 
Segurança do Trabalho e registro no 
órgão fiscalizador da classe; possuir, 
também, CNH na categoria B. 

R$ 29,05 

ENGENHEIRO 
ELETRICISTA 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
30 horas 
semanais 

R$ 6.238,71 

Ensino Superior completo em 
Engenharia Elétrica e registro no 
conselho profissional; possuir, também, 
CNH na categoria B. 

R$ 29,05 

FISCAL DE OBRAS E 
EDIFICAÇÕES 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 5.897,26 

Ensino Superior Engenharia Civil ou 
Arquitetura, com registro no conselho 
profissional e possuir CNH na categoria 
AB. 

R$ 29,05 

FISCAL VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ÁREA DE 
ALIMENTOS) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 6.238,71 

Ensino Superior na área de Engenharia 
de Alimentos ou Tecnologia de 
Alimentos ou Gastronomia ou Nutrição; 
e possuir CNH na categoria B.  

R$ 29,05 

FISCAL VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ÁREA 
SANITÁRIA) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 6.238,71 
Ensino Superior na área de Engenharia 
Sanitária ou Engenharia Ambiental; e 
possuir CNH na categoria B.  

R$ 29,05 

FISCAL VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ÁREA DA 
SAÚDE) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 6.238,71 

Ensino Superior na área Medicina ou 
Medicina Veterinária ou Biomedicina ou 
Farmácia; e possuir CNH na categoria 
B. 

R$ 29,05 

FISCAL VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA (ÁREA 
JURÍDICA) 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
12X36 
horas 

R$ 6.238,71 
Ensino Superior na área do Direito; e 
possuir CNH na categoria B. 

R$ 29,05 

FONOAUDIÓLOGO 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino Superior completo na referida 
função, com registro no respectivo 
órgão de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO AUDITOR 10H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro 
no respectivo Conselho de classe. 
Possuir, também, especialidade em 
Auditoria e/ou comprovação mínima de 
02 anos de experiência na função de 
Médico Auditor. 

R$ 29,05 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro 
no respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
20H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro 
no respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
30H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
30 horas 
semanais 

R$12.286,40 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro 
no respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 
40H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$16.381,88 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) com o registro 
no respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO 
DERMATOLOGISTA 10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 
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Ensino Superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário 
inicial 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

MÉDICO 
DERMATOLOGISTA 20H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO DO TRABALHO 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO 
ENDOCRINOLOGISTA 10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO ESF 40H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$16.381,88 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) e registro no 
respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO MASTOLOGISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO NEUROLOGISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO ORTOPEDISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGIS
TA 10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO PEDIATRA 10H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO PEDIATRA 20H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 
10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO PSIQUIATRA 20H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO REGULADOR 20H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 
Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado) e registro no 
respectivo Conselho de classe. 

R$ 29,05 
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Ensino Superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário 
inicial 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

MÉDICO 
REUMATOLOGISTA 10H 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO UROLOGISTA 10H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO UROLOGISTA 20H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 8.190,93 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

MÉDICO VASCULAR 10H 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
10 horas 
semanais 

R$ 4.095,44 

Ensino Superior Completo em Medicina 
(devidamente registrado), registro no 
respectivo Conselho de classe, com 
especialidade na área específica. 

R$ 29,05 

NUTRICIONISTA 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino Superior em Nutrição com o 
registro no respectivo órgão de classe. 

R$ 29,05 

ODONTÓLOGO 
CIRURGIÃO/TRAUMATOLO
GISTA 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 3.602,85 

Ensino Superior em Odontologia, com 
registro no respectivo órgão de classe e 
Diploma de Especialista na referida 
função (Traumatologia), fornecidos por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

R$ 29,05 

ODONTÓLOGO 
ENDODONTISTA 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 3.602,85 

Ensino Superior em Odontologia, com 
registro no respectivo órgão de classe e 
Diploma de Especialista na referida 
função (Endodontia), fornecidos por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

R$ 29,05 

ODONTÓLOGO PACIENTE 
COM NECESSIDADES 
ESPECIAIS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 3.602,85 

Ensino Superior em Odontologia, com 
registro no respectivo órgão de classe e 
Diploma de Especialista na referida 
função, fornecidos por instituição de 
ensino superior reconhecida pelo 
Ministério da Educação. 

R$ 29,05 

ODONTÓLOGO 
PERIODONTISTA 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
20 horas 
semanais 

R$ 3.602,85 

Ensino Superior em Odontologia, com 
registro no respectivo órgão de classe e 
Diploma de Especialista na referida 
função (Periodontia), fornecidos por 
instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da 
Educação. 

R$ 29,05 

PEDAGOGO – CRAS 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 2.677,71 
Ensino superior em Pedagogia com 
registro no Conselho Federal de 
Educadores e Pedagogos (CFEP). 

R$ 29,05 

PEDAGOGO DA 
INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO/SUAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 3.847,48 
Ensino superior em Pedagogia com 
registro no Conselho Federal de 
Educadores e Pedagogos (CFEP). 

R$ 29,05 

PROCURADOR MUNICIPAL 
01 + 

cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 8.318,28 
Ensino superior completo em Direito e 
registro na OAB; possuir, também, CNH 
na categoria B. 

R$ 29,05 

PSÍCÓLOGO DA GESTÃO 
SUAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino superior completo em Psicologia 
e registro no órgão fiscalizador da 
classe. 

R$ 29,05 
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Ensino Superior 

Cargo 
Total de 
vagas 

Vagas 
reservadas 
às pessoas 

com 
deficiência 

Carga 
horária 

Salário 
inicial 

Requisitos mínimos exigidos 
Taxa de 

inscrição 

PSÍCÓLOGO DA 
INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO/SUAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino superior completo em Psicologia 
e registro no órgão fiscalizador da 
classe. 

R$ 29,05 

PSÍCÓLOGO DO 
CREA/SUAS 

01 + 
cadastro 
reserva 

-- 
40 horas 
semanais 

R$ 4.679,03 
Ensino superior completo em Psicologia 
e registro no órgão fiscalizador da 
classe. 

R$ 29,05 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 

 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler este edital em sua íntegra, tendo conhecimento e estando de acordo com as exigências nele contidas, 
principalmente, as especificadas a seguir, que devem ser comprovadas à época da posse: 
2.1.1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou ser estrangeiro, com igualdade de direitos, nos termos em que dispuser a legislação específica; 
2.1.2. Ter, na data da posse, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar, nos termos do Decreto nº 57.654/66, alterado pelo Decreto nº 93.670/86; 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da posse, dos REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS para o cargo conforme especificado na 
Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA determinada no item 13.5 do Capítulo 13 deste edital; 
2.1.5.1. A comprovação de residência para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, no município de Navegantes/SC, deverá ser realizada 
no momento da convocação para a realização do curso introdutório de formação inicial e continuada, da contratação, bem como sempre 
que solicitado pela Administração Pública; 
2.1.5.1.1. A não comprovação de residência para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, no município de Navegantes/SC, nos termos 
do item anterior, implicará na eliminação do candidato da relação de aprovados neste Concurso. 
2.1.5.2. Para contratação nos cargos de Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate à Endemias é obrigatório ter concluído, com 
aproveitamento, o curso introdutório de formação inicial e continuada, sob pena de eliminação da relação de candidatos classificados no 
presente Concurso. 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não possuir deficiência física incompatível com o exercício do cargo, comprovada em inspeção realizada pelo 
Serviço Médico indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC; 
2.1.7. Não ter sido punido, em decisão da qual não caiba recurso administrativo, em processo disciplinar, por ato lesivo ao patrimônio público de 
qualquer esfera de governo, condenado em processo criminal por prática de crimes contra a administração pública, capitulados nos títulos II e XI da 
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei nº 7.492/86 e na Lei nº 8.429/92; 
2.1.8. Não estar, no ato da posse, incompatibilizado para nova nomeação em novo cargo; 
2.1.9. Não possuir antecedentes criminais (condenação com trânsito em julgado); 
2.1.10. Não estar com idade de aposentadoria compulsória; 
2.1.11. Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados as funções acumuláveis 
previstos na Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES 

 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, iniciando-se no dia 26 de julho de 2023 e 
encerrando-se no dia 25 de agosto de 2023, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital. 
3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição a título de 
ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor da taxa de inscrição somente se atender a todos os requisitos 
exigidos para o cargo pretendido. 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes e condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a rede bancária, com vencimento 
para o dia 28 de agosto de 2023, primeiro dia útil subsequente após a data de encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento 
que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br até a data de encerramento das inscrições e deverá 
ser impresso para o pagamento da taxa de inscrição, após a conclusão do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
3.5.2. Após o encerramento do período de inscrição, não haverá possibilidade de impressão do boleto para pagamento, seja qual for o motivo 
alegado. 
3.5.3. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição. 
3.5.4. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder do candidato e apresentado no local de 
realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento da taxa de 
inscrição, para posterior apresentação, se necessário. 
3.6. O candidato poderá efetuar até 2 (duas) inscrições neste Concurso Público, sendo 1 (uma) para cada período de aplicação de provas disposto 
na tabela do item 7.1.1, Capítulo 7 deste Edital. 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para o mesmo período de aplicação de prova, o candidato deverá optar somente por uma inscrição por 
período, sendo considerado como ausente para a(s) outra(s) inscrição(ões) do referido período de aplicação, mesmo que a aplicação das provas 
ocorra na mesma sala. 
3.6.2. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.1 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá restituição parcial ou integral dos 
valores pagos a título de taxa de inscrição.  
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3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou depósito em conta corrente, por 
depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não 
a especificada neste Edital, bem como fora do período de inscrição estabelecido. 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.9. Salvo nos casos de anulação ou cancelamento do certame, não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior 
ou em duplicidade, nem isenção total ou parcial de pagamento do valor da taxa de inscrição, seja qual for o motivo alegado.  
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de função sob hipótese alguma, portanto, antes de efetuar o pagamento 
da taxa de inscrição, o candidato deve verificar atentamente a opção preenchida. 
3.10.1. É vedada a transferência do valor pago a título de inscrição para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outros concursos/ 
processos seletivos. 
3.11. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. e a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. Assim é recomendável que o 
candidato realize sua inscrição e respectivo pagamento com a devida antecedência. 
3.12. A partir do dia 1 de setembro de 2023, o candidato deverá conferir nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e 
www.navegantes.sc.gov.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos pela RBO Assessoria Pública 
e Projetos Municipais Ltda., ou seja, se a inscrição está confirmada. 
3.12.1. Em caso negativo, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato da RBO Assessoria Pública e 
Projetos Municipais Ltda., através do e-mail duvidas@rboconcursos.com.br para verificar o ocorrido, nos dias úteis no horário das 9h às 17h, bem 
como interpor recurso nos termos do Capítulo 12 deste Edital. 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Concurso Público será feita por ocasião da posse, 
sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os atos praticados pelo candidato. 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda que realizada com o auxílio de 
terceiros, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC e à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. o direito de 
excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato 
seja constatado posteriormente, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório. 
3.15. O candidato que desejar concorrer à vaga reservada a pessoas com deficiência deverá, obrigatoriamente, no ato da inscrição, informar em 
campo específico da Ficha de Inscrição, e proceder conforme estabelecido no Capítulo 4 deste Edital. 
3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio de correspondência com AR 
(Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente 
preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a realização da prova, identificando no envelope: nome e cargo ao 
qual está concorrendo e nome do Concurso Público: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC -  Concurso Público 031/2023 – “Cond. 
Especial”, à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 
- SP, CEP 13670-000. 
3.16.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a prova e as condições especiais 
providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 
3.16.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido. 
3.16.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado no item 3.16 deste Capítulo, será 
considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
3.16.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um acompanhante (maior de 18 anos), que 
também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará as provas. 
3.16.4.1. A candidata lactante deverá declarar a referida condição na ficha de inscrição on line e encaminhar sua solicitação à RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda. até o dia útil subsequente ao término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme 
estabelecido no item 3.16. 
3.17. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, deverá encaminhar solicitação 
à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., nos termos do item 3.16 deste Capítulo. 
3.18. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir de 1 de setembro de 2023, acessar os endereços 
eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
3.19. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da inscrição. 
 

4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 

 
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Concurso Público, desde que as atribuições do emprego pretendido 
sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto 
Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
4.2. Em obediência ao disposto na legislação federal, bem como pela Lei Complementar Municipal nº 007/2003 aos candidatos com deficiência 
habilitados, será reservado o percentual mínimo de 10% (dez por cento) das vagas existentes ou que vierem a surgir no prazo de validade do 
Concurso Público. 
4.2.1. Se o resultado da aplicação do percentual de que trata o item anterior resultar em número fracionado este será aumentado para o primeiro 
número inteiro subsequente, respeitado o percentual máximo de 20% (vinte por cento) das vagas disponíveis por cargo. 
4.2.2. Para fins de nomeação, a deficiência de que é portador deverá, obrigatoriamente, ser compatível com as atribuições do cargo para o qual se 
classificou, uma vez que, em hipótese alguma as atribuições do cargo serão modificadas para se adaptarem às condições especiais do PCD, não 
sendo, todavia, obstáculo ao exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico ou equipamentos específicos de uso habitual do 
candidato ou a necessidade de adaptação do ambiente de trabalho. 
4.3. Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, 
em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais 
pessoas, nos termos da Lei Federal nº 13.146 de 06/07/2015. 
4.3.1. A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar e considerará:       
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 
c) a limitação no desempenho de atividades; e 
d) a restrição de participação. 
4.4. O candidato, convocado para a posse em razão da aplicação do Decreto Federal nº 9.508, de 24/09/2018 atualizado, cuja deficiência, declarada 
na inscrição, não se constate, terá sua convocação cancelada, devendo ser convocado, posteriormente, de acordo sua classificação, respeitada a 
ordem de classificação geral de aprovados. 
4.5. Será eliminado do Concurso Público o candidato cuja deficiência declarada na inscrição seja incompatível com o cargo pretendido. 
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4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao 
conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos. 
4.6.1. Os critérios de aprovação nas provas físicas para os candidatos com deficiência, no estágio probatório ou no período de experiência, serão 
os mesmos critérios aplicados aos demais candidatos. 
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público ou na 
perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral de classificação. 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Concurso Público deverá requerê-lo, 
indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas, bem como proceder de acordo com o estabelecido no item 
4.10 deste Capítulo. 
4.9. O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência deverá declarar a condição na Ficha de Inscrição, bem 
como de acordo com o estabelecido no item 4.10 deste Capítulo. 
4.10. O candidato com deficiência, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou correspondência com 
Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Concursos, localizado à Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, identificando o nome do Concurso 
Público no envelope: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC – Concurso Público 031/2023, os documentos a seguir: 
a) Declaração constante no Anexo III deste Edital, devidamente preenchida e assinada pelo candidato, especificando a condição especial para a 
realização da prova (caso a condição especial seja necessária); e  
b) Cópia do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível 
de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova, informando o seu nome, número do RG e do CPF. 
4.10.1. Os candidatos que solicitarem a prova em braille deverão levar, para esse fim, no dia da aplicação das provas, reglete e punção. 
4.10.2. O candidato com deficiência auditiva poderá solicitar, na declaração constante no Anexo III deste Edital, a autorização para utilização de 
aparelho auricular, sujeito a inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Concurso Público. 
4.10.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das provas objetivas, deverá enviar a 
documentação indicada nas alíneas “a” e “b” do item 4.10, com justificativa acompanhada de parecer emitido por profissional especialista da 
área de sua deficiência. 
4.10.4. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada nas alíneas do item 4.10 e subitem 4.10.3 será feita pela data da 
postagem. 
4.10.5. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas neste sistema, com tamanho de letra 
correspondente a corpo 24. 
4.10.6. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem necessárias. 
4.10.7. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido e será divulgado conforme disposto 
no item 3.18 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Concurso Público e não será devolvido. 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados no item 4.10 e respectivas alíneas e subitens, 
não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual for o motivo alegado. 
4.13. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo não poderá interpor recurso em 
favor de sua situação. 
4.14. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Concurso Público, terão seus nomes 
divulgados na lista geral dos aprovados, observada a reserva de vagas às pessoas com deficiência estabelecida no Decreto Federal nº 9.508, de 
24/09/2018.  
4.15. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação, licença-saúde ou 
aposentadoria por invalidez. 
 

5. DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
5.1. O candidato, que estiver amparado pelos dispositivos contidos na Lei Municipal nº 2.233/2009, poderá requerer a isenção da taxa de inscrição 
deste Concurso Público, desde que comprove os requisitos previstos no item 5.1.1 deste Capítulo, a saber: 
5.1.1. Seja doador de sangue, não inferior a 1 (uma) vez ao ano, durante o período de 1 (um) ano imediatamente anterior à data de publicação deste 
edital, para órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município. 
5.1.1.1. A comprovação do requisito disposto no item 5.1.1 será realizada por meio dos seguintes documentos: 
a) Cópia simples do documento de identidade (RG) – frente e verso; 
b) Cópia simples do CPF – frente e verso; 
c) Comprovantes de doação de sangue, sendo, no mínimo, 1 (uma) vez ao ano, durante o período de 1 (um) ano imediatamente anterior à data de 
publicação deste edital, para órgão oficial ou entidade credenciada pela União, pelo Estado ou pelo Município, e que sejam expedidos pela entidade 
coletora; 
d) Formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital. 
5.2. O candidato que preencher a condição estabelecida no item 5.1.1 deverá solicitar a isenção do pagamento do valor de inscrição obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
5.2.1. Acessar, no período de 26 de julho a 4 de agosto de 2023, o site da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. - 
www.concursosrbo.com.br e, na área do Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, realizar a inscrição on-line; 
5.2.2. Imprimir o formulário de solicitação de isenção da taxa de inscrição, constante no Anexo IV deste Edital, preenchê-lo e assiná-lo; 
5.2.3. Enviar o formulário especificado no subitem anterior, juntamente com a cópia do documento de identidade (RG) – frente e verso, até 7 de 
agosto de 2023, por SEDEX ou correspondência com registro de Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, identificando no envelope: “Isenção 
para a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC- Concurso Público 031/2023. 
5.3. O formulário discriminado no subitem 5.2.2 deverá ser enviado devidamente preenchido e conter a assinatura do solicitante e a data. 
5.4. A comprovação da tempestividade da solicitação de isenção será feita pela data do e-mail.  
5.5. Deverá ser realizada uma inscrição on-line e um envio de formulário com documentação comprobatória de isenção da taxa para cada cargo de 
interesse. 
5.6. O formulário de solicitação de isenção postado por SEDEX ou correspondência com AR, conforme disposto no subitem 5.2.3, refere-se a um 
único candidato.  
5.7. A documentação comprobatória enviada pelo candidato será analisada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. que decidirá 
sobre a isenção do valor de inscrição, considerando o estabelecido neste capítulo. 
5.8. Não será concedida isenção de pagamento do valor de inscrição ao candidato que:  
a) deixar de efetuar a inscrição pela internet no período estabelecido no item 5.2.1, deste capítulo;  
b) deixar de enviar a documentação comprobatória estabelecida nas alíneas do subitem 5.1.1.1, deste capítulo; 
c) deixar de enviar a documentação comprobatória das alíneas do subitem 5.1.1.1, na forma e no prazo previstos neste capítulo; 
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d) deixar de preencher corretamente ou de assinar o formulário discriminado no subitem 5.2.2, deste capítulo; 
e) omitir informações e/ou torná-las inverídicas.  
5.9. A declaração falsa de dados para fins de isenção do pagamento do valor de inscrição determinará o cancelamento da inscrição e a anulação de 
todos os atos dela decorrentes, bem como exclusão do candidato do certame em qualquer época, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis 
pelo teor das afirmativas, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
5.10. No dia 18 de agosto de 2023, o candidato deverá verificar a situação sobre o deferimento ou indeferimento da solicitação da isenção do valor 
de inscrição nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. 
5.11. O candidato disporá de 3 (três) dias úteis a partir da divulgação dos resultados da análise dos requerimentos de isenção do pagamento da 
inscrição, citada no subitem anterior, para contestar o indeferimento por meio de interposição de recurso, conforme previsto no Capítulo 12 deste 
edital. Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão. 
5.12. No dia 25 de agosto de 2023, será divulgado nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br o 
resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação da isenção do valor de inscrição. 
5.13. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos, para efetivar a sua inscrição no Concurso Público, deverão acessar o endereço 
eletrônico www.concursosrbo.com.br, imprimir a segunda via do respectivo boleto bancário para pagamento da taxa de inscrição e pagá-lo até a 
data de seu vencimento, na forma do item 3.5 do capítulo 3, deste edital. 
5.14. Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção deferidos estarão automaticamente inscritos no certame. 
5.15. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecidos 
no item 5.13 estará automaticamente excluído do Concurso Público. 
 

6. DAS PROVAS 

 
6.1. O Concurso Público constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

Ensino Médio/Técnico 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

ATENDENTE DE POSTO DE SAÚDE 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO 
DENTÁRIO ESF 

FISCAL DE POSTURAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Objetiva  

10 Língua Portuguesa 

05 Raciocínio Lógico/ Matemática 

05 Conhecimentos Gerais 

20 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 

disposto no 

Capítulo 8 deste 

Edital. 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA Objetiva + 

Prática  

10 Língua Portuguesa 

05 Raciocínio Lógico/ Matemática 

05 Conhecimentos Gerais 

20 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 

disposto nos 

Capítulos 8 e 10 

deste Edital. 

 
 
 

Ensino Superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

AGENTE JURÍDICO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

ASSISTENTE SOCIAL DO 
CREAS/SUAS 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO 
TRABALHO  

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ÁREA DE ALIMENTOS) 

Objetiva  

10 Língua Portuguesa 

05 Raciocínio Lógico/ Matemática 

05 Conhecimentos Gerais 

20 Conhecimentos 

Específicos 

Conforme 

disposto no 

Capítulo 8 deste 

Edital. 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 

Ensino Superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ÁREA SANITÁRIA) 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ÁREA DA SAÚDE) 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
(ÁREA JURÍDICA) 

FONOAUDIÓLOGO 

NUTRICIONISTA 

ODONTÓLOGO 
CIRURGIÃO/TRAUMATOLOGISTA 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

ODONTÓLOGO PACIENTE COM 
NECESSIDADES ESPECIAIS 

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

PEDAGOGO – CRAS 

PEDAGOGO DA INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO/SUAS 

PSÍCÓLOGO DA GESTÃO SUAS 

PSÍCÓLOGO DA INSTITUIÇÃO DE 
ACOLHIMENTO/SUAS 

PSÍCÓLOGO DO CREA/SUAS 

MÉDICO AUDITOR 10H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 30H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 40H 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 10H 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 

MÉDICO DO TRABALHO 10H 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10H 

MÉDICO ESF 40H 

MÉDICO GINECOLOGISTA 10H 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 10H 

MÉDICO MASTOLOGISTA 10H 

Objetiva  

10 Língua Portuguesa 
10 Políticas de Saúde 

10 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 

disposto no 

Capítulo 8 deste 

Edital. 
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Ensino Superior 

Cargo 
Formas de 
Avaliação 

Quantidade de questões 
 POCG 

Quantidade de questões 
POCE 

Pontuação 

MÉDICO NEUROLOGISTA 10H 

MÉDICO ORTOPEDISTA 10H 

MÉDICO 
OTORRINOLARINGOLOGISTA 10H 

MÉDICO PEDIATRA 10H 

MÉDICO PEDIATRA 20H 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 10H 

MÉDICO PSIQUIATRA 20H 

MÉDICO REGULADOR 20H 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 10H 

MÉDICO UROLOGISTA 10H 

MÉDICO UROLOGISTA 20H 

MÉDICO VASCULAR 10H 

PROCURADOR MUNICIPAL Objetiva + 

Dissertativa  

10 Língua Portuguesa 30 Conhecimentos 
Específicos 

Conforme 

disposto no 

Capítulo 8 e 9 

deste Edital. 

 
6.2. A Prova Escrita Objetiva será realizada com base em instrumentos que mensuram as habilidades e conhecimentos exigidos pelo cargo conforme 
indicação do ANEXO I, composta de questões de Conhecimentos Gerais (POCG) e de Conhecimentos Específicos (POCE). 
6.3. As questões de Conhecimentos Gerais e Conhecimentos Específicos serão objetivas de múltipla escolha, com 5 (cinco) alternativas cada, terão 
uma única resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
6.4. A prova dissertativa será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 9 deste Edital. 
6.5. A prova prática será realizada e avaliada conforme estabelecido no Capítulo 10 deste Edital. 
 

7. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS (ESCRITAS OBJETIVAS E DISSERTATIVAS) 

 
7.1. As provas escritas serão realizadas na cidade de NAVEGANTES/ SC, na data prevista de 24 de setembro de 2023, de acordo com a divisão 
de datas e períodos estabelecidos no item  7.1.1 deste capítulo, em locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de 
Convocação para as Provas Escritas a ser publicado no Diário Oficial do Município e divulgado através da Internet no endereços eletrônicos 
www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, observado o horário oficial de Brasília/DF. 
7.1.1. As provas serão aplicadas conforme a tabela que segue: 

 
PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 
CARGOS 

A 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  

AGENTE JURÍDICO 

ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

ATENDENTE DE POSTO DE SAÚDE 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  

FISCAL DE POSTURAS 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA DA SAÚDE) 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA DE ALIMENTOS) 

MÉDICO AUDITOR 10H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 10H 

MÉDICO DO TRABALHO 10H 

MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10H 

MÉDICO GINECOLOGISTA 10H 

MÉDICO INFECTOLOGISTA 10H 

MÉDICO MASTOLOGISTA 10H 
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PERÍODO DE 

APLICAÇÃO 
CARGOS 

MÉDICO NEUROLOGISTA 10H 

MÉDICO ORTOPEDISTA 10H 

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 10H 

MÉDICO PEDIATRA 10H 

MÉDICO PROCTOLOGISTA 10H 

MÉDICO PSIQUIATRA 20H 

MÉDICO REUMATOLOGISTA 10H 

MÉDICO UROLOGISTA 10H 

MÉDICO VASCULAR 10H 

PEDAGOGO – CRAS 

PSÍCÓLOGO DA GESTÃO SUAS 

PSÍCÓLOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

B 

AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 

ASSISTENTE SOCIAL DO CREAS/SUAS 

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA JURÍDICA) 

FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA SANITÁRIA) 

FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 30H 

MÉDICO CLÍNICO GERAL 40H 

MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 

MÉDICO ESF 40H 

MÉDICO PEDIATRA 20H 

MÉDICO REGULADOR 20H 

MÉDICO UROLOGISTA 20H 

MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 

NUTRICIONISTA 

ODONTÓLOGO CIRURGIÃO/TRAUMATOLOGISTA 

ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 

ODONTÓLOGO PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS 

ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 

PEDAGOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS 

PROCURADOR MUNICIPAL 

PSÍCÓLOGO DO CREA/SUAS 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 

 
7.1.2. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de NAVEGANTES/ SC, a RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada para aplicação das provas 
e/ou, ainda, dividir aplicação das provas em mais datas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento 
desses candidatos. 
7.1.3. Não será enviado Cartão Informativo do Candidato para o endereço ou e-mail do candidato. O candidato deverá, a partir do dia 12 de setembro 
de 2023, informar-se, pela internet, nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, em que local e horário 
irá realizar a prova. Será de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
7.1.4. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de realização das provas, exceto na condição do candidato 
com deficiência, que demande condição especial para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com 
deficiência, que, nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Concurso Público, através do e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br. 
7.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.1 deste Capítulo. 
7.3. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
7.4. Os eventuais erros referentes a nome, número de documento de identidade, sexo ou data de nascimento, deverão ser comunicados no dia da 
realização das provas objetivas para que o fiscal da sala faça a devida correção em Ata da Sala de Prova. 
7.4.1. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá arcar, exclusivamente, com as 
consequências advindas de sua omissão. 
7.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de cargo e/ou condição de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato 
com o Serviço de Atendimento ao Candidato – SAC da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., pelo e-mail 
duvidas@rboconcursos.com.br, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
7.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o dado expresso pelo candidato em sua 
ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas e disponibilizado nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e 
www.navegantes.sc.gov.br desde que o candidato tenha cumprido todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital. 
7.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 7.5 deste Capítulo, será o único responsável pelas 
consequências ocasionadas pela sua omissão. 
7.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de: 
a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de pagamento); 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade expedida pela Secretaria 
de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como 
documento de identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ, CRM etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 

mailto:duvidas@rboconcursos.com.br
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c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha macia. 
7.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do candidato com clareza. 
7.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
7.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de identidade original, por motivo de 
perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) 
dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
7.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à 
assinatura do portador. 
7.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras 
de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
7.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 
7.6. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato. 
7.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos locais de prova estabelecidos no 
Edital de Convocação, a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. procederá à inclusão do referido candidato, através de 
preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição. 
7.8.1. A inclusão de que trata o item 7.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais 
Ltda. na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
7.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 7.8, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, 
independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
7.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato:  
7.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo porte; 
7.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman etc.) ligados ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, fones de 
ouvido, bem como protetores auriculares. 
7.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das provas escritas, o candidato será 
automaticamente eliminado do Concurso Público.  
7.8.4.1. Os equipamentos eletrônicos deverão ser desligados e acondicionados em invólucros lacrados específicos para esse fim, que serão 
fornecidos aos candidatos pelo fiscal de sala. O aparelho celular deverá ter a bateria removida pelo próprio candidato, caso seja possível. 
7.8.4.2. O invólucro lacrado contendo os equipamentos eletrônicos desligados deverá permanecer sob a carteira do candidato até a entrega da folha 
de respostas ao fiscal, ao término da prova. O invólucro lacrado apenas poderá ser aberto pelo candidato após a saída do colégio de prova. 
7.8.5. O descumprimento dos itens 7.8.3.1, 7.8.3.2 e 7.8.4 implicará na eliminação do candidato.   
7.8.6. A RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos 
eletrônicos ocorridos durante a realização das provas.  
7.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos ou pessoa estranha 
ao Concurso Público, nem a utilização de livros, códigos, manuais, revistas, impressos, quaisquer anotações, calculadora, celulares ou qualquer 
outro aparelho eletrônico. 
7.9. Quanto às Provas: 
7.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e marcará suas respostas na Folha de Respostas, 
com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de Respostas é o único documento válido para correção. 
7.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo que uma delas esteja 
correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis, ou aquelas respondidas a lápis.  
7.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 
7.9.1.3. A Folha de Respostas será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
7.9.2. A prova dissertativa será realizada no mesmo dia da prova objetiva. 
7.9.2.1. Para a realização da prova dissertativa, o candidato receberá uma folha de respostas específica, na qual redigirá com caneta de tinta 
esferográfica de tinta azul ou preta.  
7.9.2.2. A prova dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., devidamente treinado, que deverá ditar, especificando integralmente o texto, especificando 
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de acentuação e pontuação. 
7.9.2.3. A prova dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que não seja o campo específico para a assinatura do 
candidato nas folhas de texto definitivo, qualquer palavra ou marca que as identifiquem, sob pena de ser anulada. Assim, a detecção de qualquer 
marca identificadora no espaço destinado à transcrição do texto definitivo, acarretará a anulação da parte da prova dissertativa, implicando na 
eliminação do candidato no Concurso Público. 
7.9.2.4. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa. As folhas para rascunho são de preenchimento 
facultativo, e não valem para finalidade de avaliação. 
7.9.2.5. A Folha de Respostas específica para a prova dissertativa será identificada, em campo específico, pelo próprio candidato com sua assinatura. 
7.9.3. É de responsabilidade do candidato a leitura das orientações contidas na capa do caderno de questões e na folha de respostas, bem como a 
conferência do material entregue pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., para a realização da prova. 
7.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas.  
7.11. A totalidade das Provas terá a duração de 3h (três horas), exceto para o cargo de Procurador Municipal, cuja duração total das provas será de 
4h (quatro) horas. 
7.11.1. Após o período de 1h (uma hora), o candidato, ao terminar a sua prova, poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala 
as folhas de resposta, que serão os únicos documentos válidos para a correção. Em nenhuma outra situação será fornecido o Caderno de Questões. 
7.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h (uma hora). 
7.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
7.13. As Folhas de Resposta dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
7.14. Será automaticamente excluído do Concurso Público o candidato que: 
7.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
7.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 7.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
7.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
7.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de permanência estabelecido no item 7.12, 
deste capítulo;  
7.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro meio de comunicação, 
sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar;  
7.14.6. For surpreendido portando equipamentos eletrônicos como agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios 
digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, fone de ouvido, walkman e/ou equipamentos semelhantes, ou ainda boné, gorro, chapéu, 
óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
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7.14.7. Estiver com qualquer tipo de equipamento eletrônico em funcionamento durante a realização das provas escritas, incluindo os sinais sonoros 
referentes a alarmes; 
7.14.8. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
7.14.9. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
7.14.10. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer dos examinadores, executores e seus 
auxiliares, ou autoridades presentes; 
7.14.11. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
7.14.12. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando as folhas de respostas; 
7.14.13. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
7.14.14. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do Concurso Público. 
7.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o candidato utilizado processos 
ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 
7.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. A criança deverá permanecer em 
local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado pela candidata. 
7.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente da sala de prova, acompanhada de 
uma fiscal. 
7.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, sendo vedada a permanência de babás 
ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata. 
7.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.16.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas 
dependências do local de realização da prova, podendo ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Concurso Público. 
7.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de afastamento do candidato da sala 
de prova. 
7.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao médico de sua confiança. A 
equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio que for necessário. 
7.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá retornar ao local de sua 
prova, sendo eliminado do Concurso Público. 
7.21. Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado ou que desobedecer a qualquer regulamento 
constante deste Edital, bem como, tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas. 
7.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou pelas autoridades 
presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.23. As instruções dadas pelos Fiscais e Coordenadores, assim como as contidas na prova, deverão ser respeitadas pelos candidatos. 
7.24. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de prova, salvo em caso de extrema necessidade, desde que acompanhado por Fiscal 
Credenciado e autorizado pelo Fiscal da Sala e, nesse caso, não poderá levar consigo qualquer tipo de bolsa, estojo ou qualquer objetos constante 
no item 7.14.6 deste capítulo, sob pena de exclusão do Concurso Público.  
7.25. Ao final da prova, os 2 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último candidato termine sua prova, devendo todos 
assinarem ata de prova, atestando a idoneidade de sua fiscalização, e se retirando todos da sala ao mesmo tempo, sob pena de eliminação do 
certame. 
7.26. Durante a realização da prova, o candidato que quiser ir ao banheiro deverá solicitar ao fiscal da sala sua saída e este designará um fiscal 
volante para acompanhá-lo no deslocamento, devendo o candidato manter-se em silêncio durante todo o percurso, podendo, antes da entrada no 
sanitário e/ou depois da utilização deste, ser submetido à revista por meio de detector de metais. 
7.27. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br em 
data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 

8. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos e terá caráter eliminatório e classificatório, para os cargos que não 
tenham provas de títulos.  
8.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
8.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
8.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da prova, e multiplicar pelo número de 
questões acertadas. 
8.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
8.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
8.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Concurso Público. 
 

9. DA PROVA DISSERTATIVA 

 
9.1. A prova dissertativa será aplicada para o cargo de Procurador Municipal, na mesma data, horário e local da prova objetiva. 
9.1.1. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 7.1, do Capítulo 7 deste Edital. 
9.1.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
9.1.1.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado. 
9.2. Serão corrigidas somente as provas dissertativas dos candidatos habilitados e com as maiores e primeiras pontuações da Prova Objetiva, de 
acordo com quantidade abaixo especificada, após aplicados os critérios de desempate estabelecidos no Capítulo 10 deste Edital: 
 

CARGO 
Quantidade de provas dissertativas a serem corrigidas 

Ampla concorrência Pessoa com deficiência 

Procurador Municipal 20 02 

 
9.2.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e que não tiverem as provas dissertativas corrigidas, conforme previsto no item anterior, 
serão excluídos do Concurso Público. 
9.3. A Prova dissertativa consistirá na elaboração de 1 (uma) questão teórico-prática, que deverá ser respondida com um texto dissertativo 
argumentativo, que versará sobre o conteúdo programático estabelecido para o respectivo cargo, no Anexo II deste Edital. 
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9.4. Para a realização da prova dissertativa, o candidato receberá uma folha de resposta específica no qual redigirá a resposta com caneta de tinta 
azul ou preta.  
9.4.1. A prova dissertativa deverá ser escrita à mão, em letra legível, não sendo permitida a interferência e ou a participação de outras pessoas, 
salvo em caso de candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim. Nesse caso, o candidato será acompanhado por um fiscal da 
RBO, devidamente treinado que deverá ditar, especificando integralmente o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos 
de acentuação e pontuação. 
9.5. A prova dissertativa não poderá ser assinada, rubricada, ou conter, em outro local que seja o cabeçalho da folha de texto definitivo, qualquer 
palavra ou marca que identifique, sob pena de serem anulada. Assim, a detecção de qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição 
do texto definitivo, acarretará a anulação da prova dissertativa. 
9.5.1. O texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova dissertativa. A folha para rascunho é de preenchimento facultativo, 
e não vale para finalidade de avaliação. 
9.6. A prova dissertativa terá caráter eliminatório e classificatório e será avaliada na escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos. 
9.6.1. Será considerado habilitado na Prova Dissertativa o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 5 (cinco). 
9.6.2. O candidato não habilitado na Prova Dissertativa será eliminado do Concurso Público. 
9.7. O candidato deverá redigir dentro da quantidade mínima e máxima de linhas de acordo com o estabelecido no caderno de questões. Não será 
considerado texto escrito fora do local apropriado, que não atingir a quantidade mínima de linhas e/ou que ultrapassar a extensão máxima 
estabelecida. 
9.7.1. O texto de cada questão da prova dissertativa será avaliado conforme segue: 
a) TEMA: Adequação quanto ao tema/ problema apresentado (0 a 5 pontos). 
5 pontos = atende totalmente ao tema/ problema  
3 pontos = atende parcialmente ao tema/ problema  
1 ponto = tangencia o tema/ problema  
0 ponto = foge ao tema/ problema   
b) ESTRUTURA DO PERÍODO E DO PARÁGRAFO: Coerência, coesão e clareza na estruturação das frases e das orações; uso adequado de 
pontuação, estruturas sintáticas completas (0 a 2,5 pontos). 
2,5 pontos = texto praticamente sem falhas de progressão, podendo ter até uma falha de adequação vocabular, sem comprometimento da 
compreensão geral. 
2 pontos = texto com poucas falhas de progressão, porém, sem comprometimento da compreensão geral. 
1 ponto = texto com falhas de progressão que afetaram a compreensão geral. 
0 ponto = texto com muitas falhas de progressão, comprometendo altamente a compreensão geral. 
c) DOMÍNIO DE ESTILO FORMAL DA LÍNGUA: Concordância, regência, emprego de tempos verbais, marcas de oralidade, grafia e acentuação 
gráfica; (0 a 2,5 pontos). 
2,5 pontos = texto com excelente domínio de padrão culto. Uma ou duas falhas são aceitáveis, desde que não sejam graves (ortografia de palavras 
pouco usuais ou uso de regência popular, por exemplo). 
2 pontos = texto com poucas falhas de uso de padrão culto.  
1 ponto = texto com várias falhas de uso do padrão culto. 
0 ponto = texto altamente comprometido quanto ao uso do padrão culto (falhas ortográficas de palavras usuais ou quanto à separação de sílabas, 
por exemplo). 
9.8. A nota da prova dissertativa será somada a nota da prova escrita objetiva, caso o candidato tenha sido habilitado na prova objetiva. 
9.9. Durante a realização da prova dissertativa, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação entre os candidatos, nem a 
utilização de livros, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 
9.10. Será atribuída nota ZERO à prova dissertativa nos seguintes casos: 
a) Fugir a proposta apresentada; 
b) Apresentar textos sob forma não articulada verbalmente (apenas com desenho, números e palavras soltas ou forma em verso); 
c) For assinada fora do local apropriado; 
d) Apresentar qualquer sinal que, de alguma forma, possibilite a identificação do candidato; 
e) For escrita a lápis, em parte ou na sua totalidade; 
f) Estiver em branco; 
g) Apresentar letra ilegível; 
h) Não atingir a quantidade mínima de linhas estabelecida no caderno de questões. 
9.11. A folha para rascunho no caderno de provas é de preenchimento facultativo. Em hipótese alguma o rascunho elaborado pelo candidato será 
considerado na correção da prova dissertativa pela banca examinadora. 
 

10. DA PROVA PRÁTICA 

 
10.1. A Prova Prática (PP) será aplicada para o cargo de Motorista de Ambulância, na cidade de Navegantes/SC, em data, local e horário a serem 
comunicados através do edital de convocação para a prova prática, que será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado através da Internet 
no endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. 
10.1.1. Será de responsabilidade do candidato o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
10.1.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas na respectiva data, horário e local a serem divulgados de acordo com as informações 
constantes no item 10.1, deste capítulo. 
10.2. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local designado.  
10.3. Para a realização da Prova Prática serão convocados os candidatos aprovados e melhor classificados nas provas objetivas, após aplicados os 
critérios de desempate estabelecidos no item 11.7 do Capítulo 11 deste edital, observando a ordem de classificação de acordo com a quantidade 
abaixo especificada: 

Cargo  
Nº. de candidatos convocados 

(ampla concorrência) 
Nº. de candidatos convocados 
(candidatos com deficiência) 

Motorista de Ambulância 20 02 

 
10.3.1. Os demais candidatos aprovados nas provas objetivas e não convocados para as provas práticas, conforme previsto no item anterior, serão 
excluídos do Concurso Público. 
10.4. Os candidatos inscritos como pessoa com deficiência e aprovados no concurso serão convocados para realizar a prova prática e participarão 
desta fase conforme o que estabelece o item 4.6, deste Edital. 
10.5. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos, munido de documento oficial 
de identidade original. 
10.5.1.  Além do documento oficial de identidade original, os candidatos ao cargo de Motorista de Ambulância também deverão apresentar no 
momento da realização da prova prática a CNH - Carteira Nacional de Habilitação original, com a categoria específica, e de acordo com a legislação 
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vigente (Código Nacional de Trânsito), bem como deverão apresentar-se fazendo uso de óculos (ou lentes de contato) quando houver tal exigência 
na CNH.  
10.5.2. Para a realização da prova prática não será aceito, em hipótese alguma qualquer tipo de protocolo da habilitação. 
10.6. As provas práticas buscam aferir a capacidade de adequação funcional e situacional do candidato às exigências e ao desempenho eficiente 
das atividades.  
10.6.1. O candidato condutor do veículo e motocicleta será o responsável pelos eventuais danos ao veículo/ motocicleta e aos terceiros, conforme 
a Legislação de Trânsito vigente. 
10.7. A Prova Prática terá caráter eliminatório e classificatório e terá o valor máximo de 100 (cem) pontos. 
10.7.1. Será considerado APTO na Prova Prática o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50 (cinquenta). 
10.7.2. O candidato que não comparecer para realizar a Prova ou INAPTO na Prova Prática será eliminado do Concurso Público. 
10.8. Não haverá segunda chamada ou repetição das provas seja qual for o motivo alegado. 
10.9. É vedada a entrada e presença de pessoas ou candidatos que não constem no edital de convocação para a prova prática. 
10.10. É vedada a permanência do candidato no local de aplicação após a realização da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
10.11. Não será permitido aos candidatos a utilização de câmeras, celulares, filmadoras e demais aparelhos eletrônicos que possam reproduzir ou 
transmitir o conteúdo da prova prática, sob pena de eliminação deste concurso. 
10.12. Para o cargo de Motorista de Ambulância, os critérios de avaliação da Prova Prática são: 
 

TAREFAS PONTUAÇÃO TEMPO MÁXIMO PARA REALIZAÇÃO 

1- Percorrer o trajeto, inicialmente definido, observando a 
legislação de trânsito, a segurança própria, dos acompanhantes e 
de terceiros, condução defensiva e também a que melhor 
conserve o veículo. 

0 a 50 pontos 

15 minutos 2 - Num espaço determinado realizar manobras a serem definidas. 0 a 25 pontos 

3 - Vistoria de um veículo: o nível do óleo, água, bateria, 
combustível, painel de comando, pneus e demais itens. 

0 a 25 pontos 

TOTAL DE PONTOS  100 pontos 

 
 

11. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 

 
11.1. A nota final de cada candidato será IGUAL: 
a) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova dissertativa para o cargo de Procurador Municipal; 
b) ao total de pontos obtidos na prova objetiva, acrescido dos pontos obtidos na prova prática para o cargo de Motorista de Ambulância; 
c) ao total de pontos obtidos na prova objetiva para todos os demais cargos. 
11.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de cargo. 
11.3. O resultado deste Concurso Público será publicado em lista única com a pontuação dos candidatos e a sua classificação, observada a reserva 
de vagas às pessoas com deficiência. 
11.4. O resultado provisório do Concurso Público será publicado no Diário Oficial do Município e divulgado na Internet nos endereços eletrônicos 
www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 12. Dos Recursos deste Edital.  
11.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não cabendo mais recursos. 
11.6. A lista de Classificação Final será divulgada nos endereços eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br e 
publicado no Diário Oficial do Município.  
11.6.1. Serão publicados no Diário Oficial do Município apenas os resultados dos candidatos que lograram classificação no Concurso Público. 
11.6.2. O resultado geral final do Concurso Público poderá ser consultado no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br, pelo prazo de 3 
(três) meses, a contar da data de sua publicação. 
11.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que:  
11.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Concurso Público, conforme artigo 27, parágrafo único, 
do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
11.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de Conhecimentos Específicos; 
11.7.3. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
11.7.4. Tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado, nos termos da Lei Federal nº 11.689/08; 
11.7.4.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário Anexo V deste Edital e enviá-lo, até o 
primeiro dia útil após o término das inscrições, via postal por Sedex ou carta com Aviso de Recebimento (AR), para a empresa RBO Assessoria 
Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, 
identificando o nome do Concurso Público, no envelope: Edital Nº 031/2023 – Concurso Público – Prefeitura Municipal de Navegantes – Jurado, 
juntamente, com a cópia do RG e cópia autenticada da Certidão, Declaração, Atestado ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça 
Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 do Código de Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 
11.689/08), a partir da vigência da lei.  
11.7.5. Ter exercido a função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais. 
11.7.5.1. Para fins de comprovação do subitem anterior, serão aceitos certidão, declaração, atestado ou outros documentos públicos, emitidos pelo 
Tribunal Regional Eleitoral. 
11.7.5.2.O candidato que tenha exercido função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais deverá encaminhar via postal (Sedex 
ou Carta com aviso de recebimento – AR) o formulário constante no Anexo VI deste edital, devidamente assinado e preenchido, à RBO 
Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-
000, até o primeiro dia útil após o término das inscrições, Ref.: Edital Nº 031/2023 – Concurso Público – Prefeitura Municipal de Navegantes 
– Mesário, acompanhado do seguinte documento: 
a) Cópia autenticada da Certidão, Declaração ou atestado expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, declarando que o candidato tenha exercido a 
função de mesário nos 2 (dois) últimos processos eleitorais. 
11.8. Persistindo o empate, mesmo após aplicados os respectivos critérios de desempate previstos no item 11.7 e subitens deste Capítulo, deverá 
ser feito sorteio na presença dos candidatos envolvidos por cargo. 
11.9. A classificação no presente Concurso Público não gera aos candidatos direito à nomeação para o cargo, cabendo à PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NAVEGANTES/ SC o direito de aproveitar os candidatos aprovados em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de 
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nomeação de todos os candidatos aprovados no Concurso Público, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante 
escolha do local de trabalho. 
 

12. DOS RECURSOS 

 
12.1. O candidato que desejar interpor recurso em face dos atos previstos no presente Edital disporá de 3 (três) dias úteis para fazê-lo, com início 
no dia útil seguinte à publicação do edital do evento, conforme segue: 
a) Divulgação do edital de abertura; 
b) Divulgação do indeferimento da solicitação de isenção da taxa de inscrição; 
c) Divulgação do indeferimento de inscrição; 
d) Divulgação do indeferimento da concorrência nas vagas reservadas às pessoas com deficiência; 
e) Divulgação do indeferimento da solicitação de condição especial; 
f) Divulgação do gabarito preliminar da prova objetiva; 
g) Divulgação das notas da prova escrita objetiva; 
h) Divulgação das notas da prova dissertativa; 
i) Divulgação das notas da prova prática; 
j) Divulgação da classificação. 
12.1.1. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 3 (três) dias úteis, a contar da divulgação, por edital, de cada evento. 
12.1.2. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados. 
12.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico da empresa realizadora do certame http://www.concursosrbo.com.br/, 
acessar a área da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC – Edital Nº 031/2023 (Concurso Público) e seguir as instruções ali contidas. 
12.2.1. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC não receberá em hipótese alguma, seja presencial ou de forma eletrônica, quaisquer 
recursos administrativos, independentemente da fase, tampouco julgará qualquer recurso, cabendo à RBO o fazer. 
12.3. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo pré-estabelecido e que possuírem fundamentação e 
argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação. 
12.4. Não serão aceitos recursos interpostos por fax, e-mail, telegrama ou outro meio que não seja o especificado no item 12.2. 
12.5. Recurso inconsistente ou intempestivo será preliminarmente indeferido.  
12.6. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento. Em caso de recurso referente ao gabarito, o candidato poderá interpor um 
recurso por questão. 
12.6.1. O recurso deverá ser individual, devidamente fundamentado e conter a identificação do Concurso Público, nome do candidato, número de 
inscrição, cargo pretendido, o questionamento e o número da questão (se for o caso). 
12.7. Recebido o recurso, a RBO decidirá pelo provimento ou não do ato recorrido, dando-se ciência da referida decisão ao interessado por meio do 
endereço eletrônico http://www.concursosrbo.com.br/, na área da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC – Edital Nº 031/2023 
(Concurso Público). 
12.8. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recurso, recursos de recursos e recurso de gabarito oficial definitivo. 
12.9. Se do exame de recursos contra questões da Prova Objetiva resultar sua anulação, a pontuação correspondente à questão será atribuída a 
todos os candidatos que ainda não tiveram acumulado a mesma na sua pontuação final da prova objetiva, independentemente de terem recorrido 
ou não. 
12.9.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, haver alteração da classificação inicial obtida 
pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida 
para aprovação. 
12.10. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do respectivo Concurso Público, com as alterações 
ocorridas em face do disposto no item 12.9.  
12.11. A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos 
adicionais. 
 

13. DA NOMEAÇÃO 

 
13.1. A nomeação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, observada a necessidade da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, dentro do prazo de validade do certame. 
13.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVEGANTES/ SC reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do 
prazo de validade do Concurso Público. 
13.3. A nomeação dos candidatos será regida pela Lei Municipal nº 07/2003 atualizada. 
13.3.1. A nomeação dos aprovados neste Concurso Público obedecerá à ordem de classificação, observados os critérios de alternância e de 
proporcionalidade entre a classificação de ampla concorrência e da reserva para as pessoas com deficiência. 
13.4. A convocação para posse será realizada por meio de publicação no Diário Oficial do Município, no site da prefeitura e por e-mail, devendo o 
candidato apresentar-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC no prazo de 2 (dois) dias a contar da publicação da convocação para 
manifestar seu interesse na vaga e/ou requerer prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida. 
13.5. Os candidatos, no ato da posse, deverão apresentar originais e cópias dos documentos discriminados a seguir: Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (as cópias devem ser das páginas onde está a foto e o número da CTPS, bem como da folha de qualificação civil); Certidão de 
Nascimento (quando solteiro) ou Casamento (quando casado); Título de Eleitor; Certidão de quitação eleitoral; Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação, quando do sexo masculino; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 1 (uma) foto 3x4 recente e colorida; Inscrição no PIS/PASEP ou 
declaração de firma anterior, informando não haver feito o cadastro; Cadastro de Pessoa Física – CPF; extrato de contribuições (CNIS); Comprovante 
de Residência (emitido há, no máximo, 3 meses da data da apresentação); Comprovantes de escolaridade requeridos pelo cargo; Comprovante do 
Registro e de regularidade junto ao órgão de fiscalização profissional; CNH válida e na categoria exigida, se exigida para o cargo; Certidão de 
Nascimento dos filhos menores de 14 anos, quando possuir; Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 6 anos; Certidão negativa de ações 
cíveis e criminais (expedidas pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina e Justiça Federal de Santa Catarina); Certidão expedida pelo órgão 
competente, se o candidato foi servidor público, afirmando que não sofreu qualquer penalidade no desempenho do serviço público; Declaração de 
bens e valores que constituem o seu patrimônio; Declaração de Imposto de Renda do último ano-calendário; Caso seja ocupante de outro cargo, 
emprego ou função pública em qualquer esfera do governo, apresentar declaração constando o nome do cargo, carga horária e horário de trabalho 
emitida pelo setor competente do órgão; e outras declarações ou documentações necessárias a critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVEGANTES/ SC. 
13.5.1. No ato de posse, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se exerce ou não, outro cargo, função ou emprego público remunerado, 
em outro órgão público da administração pública direta ou indireta de qualquer ente federativo, e se é aposentado por regime próprio de previdência 
social em âmbito municipal, estadual ou federal. 
13.5.2. Caso haja necessidade, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC poderá solicitar outras declarações e documentos 
complementares. 
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13.5.3. Não serão aceitos, no ato da posse, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original. 
13.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos convocados e que comprovarem os requisitos mínimos da forma definida neste Edital, 
serão submetidos a exame-médico, que avaliará sua capacidade física e mental no desempenho das tarefas pertinentes ao cargo a que concorrem. 
13.6.1. As decisões do Serviço Médico indicado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, de caráter eliminatório para efeito de 
posse, são soberanas. 
13.6.2. O candidato com deficiência, aprovado no Concurso Público, será submetido à perícia médica oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVEGANTES/ SC. 
13.7. O não comparecimento ao exame médico/ perícia médica oficial do Município, bem como à posse, na data agendada pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC caracterizarão sua desistência e consequente eliminação do Concurso Público. 
13.8. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e aqueles determinados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC 
acarretarão na exclusão do candidato deste Concurso Público. 
13.9. O candidato que não comparecer à PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, conforme estabelecido no subitem 13.4 e no prazo 
de 2 (dois) dias a contar da publicação da convocação ou, ainda, que manifestar sua desistência por escrito será considerado desclassificado, 
perdendo os direitos decorrentes de sua classificação no Concurso Público. 
13.10. O candidato que não comprovar os requisitos mínimos será eliminado deste Concurso Público, não cabendo recurso. 
13.11. O candidato classificado no Concurso Público que não aceitar a vaga para a qual foi convocado será eliminado do Concurso Público. 
13.12. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado pelo mesmo por meio de Termo 
de Desistência. 
13.13. O candidato classificado se obriga a manter atualizados os dados pessoais perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, 
conforme o disposto nos itens 14.8 e 14.9 do Capítulo 14 deste Edital. 
13.14. Não poderá ser nomeado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata para fins de posse, não possuir 
os requisitos mínimos exigidos ou não comprovar as condições estabelecidas no capítulo 2 deste Edital, na data estabelecida para apresentação da 
documentação. 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1. Todas as convocações, avisos, resultado provisório e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente Concurso Público 
serão publicados no Diário Oficial do Município por meio de extrato e divulgados, na íntegra, na Internet nos endereços eletrônicos 
www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 
14.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Concurso Público. 
14.3. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. se eximem das despesas 
com viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Concurso Público. 
14.4. A aprovação no Concurso Público não gera direito à nomeação, mas esta, quando se fizer, respeitará a ordem de classificação final. 
14.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da posse, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas 
de ordem administrativa, civil e criminal. 
14.6. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC a homologação dos resultados finais do Concurso Público. 
14.6.1. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, valendo para esse fim, a 
Classificação Final e o Termo de Homologação do referido cargo, publicados no Diário Oficial do Município e divulgados na Internet nos endereços 
eletrônicos www.concursosrbo.com.br e www.navegantes.sc.gov.br. 
14.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não consumada a providência ou evento que 
lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Diário 
Oficial do Município, bem como divulgado na Internet, no endereço eletrônico www.concursosrbo.com.br. 
14.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., situada à Rua Inácio 
Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, até a data de publicação da homologação dos resultados e, após esta 
data, junto à sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, situada à Rua João Emílio,100 - Centro - Navegantes – SC CEP 88370-
446, aos cuidados do Departamento de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento de identificação original com foto) ou através de 
correspondência com aviso de recebimento. 
14.9. É de responsabilidade do candidato manter seus dados pessoais atualizados, até que se expire o prazo de validade do Concurso Público, para 
viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder o prazo para posse, caso não seja localizado. 
14.10. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam 
por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
14.10.1. Endereço de e-mail não atualizado. 
14.10.2. E-mail não recebido. 
14.11. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso Público e à apresentação para posse e exercício correrão às expensas do 
próprio candidato. 
14.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou anular o presente Concurso 
Público, no todo ou em parte, bem como alterar os quantitativos de vagas constantes na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
14.13. A PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC e a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda. não se responsabilizam 
por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Concurso Público. 
14.14. Em caso de dúvida, o candidato poderá entrar em contato com a RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda por meio do Serviço 
de Atendimento ao Candidato pelo e-mail duvidas@rboconcursos.com.br. 
14.15. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-se para cima sempre que a 
terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
14.16. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, ainda que não expressamente 
mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
14.17. Qualquer legislação citada ao longo deste documento deve ser considerada conjuntamente às alterações com entrada em vigor até a data de 
publicação deste edital, ainda que não mencionadas. 
14.18. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário da empresa contratada para 
aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim 
os princípios de moralidade e impessoalidade que devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela 
Comissão Fiscalizadora e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Concurso Público, sem prejuízo de responsabilidade civil, penal 
e administrativa. 
14.19. Decorridos 180 (cento e oitenta) dias da homologação do Concurso Público, e não havendo óbice administrativo, judicial ou legal, é facultada 
a incineração dos registros escritos, mantendo–se, entretanto, pelo período de validade do Concurso Público, os registros eletrônicos a ele referentes. 
14.20. A realização do Concurso Público será feita sob exclusiva responsabilidade da RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC. 
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14.21. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NAVEGANTES/ SC e pela RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., no que tange a realização deste Concurso Público. 
 
Navegantes, 21 de julho de 2023. 
 
 
 
 
 
 

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA 
Prefeito do Município de Navegantes/SC 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES 

 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
1) Realizar mapeamento de sua área;  
2) Cadastrar as famílias  e atualizar permanentemente esse cadastro;  
3) Identificar indivíduos e famílias expostos a situações de risco;  
4) Identificar área de risco;  
5) Orientar  as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e atendimento 
odontólogico, quando necessário;  
6) Realizar ações e atividades, no nível de suas competências, na áreas prioritárias da Atenção Básicas;  
7) Realizar,por meio da visita domiciliar, acompanhamento mensal  de todas as famílias sob sua responsabilidade;  
8) Estar sempre bem informado, e informar aos  demais  membros  da  equipe, sobre a situação das família acompanhadas, particularmente  aquelas  
em situações de risco;  
9) Desenvolver ações  de educação  e vigilância   à saúde, com  ênfase  na promoção  da  saúde  e  na  prevenção  de doenças;   
10) Promover a educação e a mobilização comunitária, visando  desenvolver  ações coletivas de  saneamento e  melhoria do meio ambiente, entre 
outras;  
11) Traduzir para a ESF a dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites;  
12) Identificar parceiros  e  recursos existentes  na  comunidade  que possa ser potencializados pela equipe.       
 
AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
1)  Desenvolver  ações  que  facilitem  a integração   entre   os   agentes   e   a população,         considerando        as características   e   as  finalidades  
do trabalho   de   vigilância,  prevenção  e controle  de  doenças e promoção da saúde de   indivíduos   e   grupos  sociais  ou coletividades. 
2) Participar  do  desenvolvimento  das atividades  de  planejamento e avaliação, da   equipe,  das  ações  de  vigilância, prevenção   e   controle   de  
doenças  e promoção da saúde.  
3) Desenvolver  ações  de  prevenção  e monitoramento  dirigidas  às situações de risco   sanitário   para   a   população, conforme  plano  de  ação  
das equipes de controle de endemias.   
4) Promover  ações  de  educação  para a saúde individual e coletiva, orientando a comunidade quanto aos meios para evitar a proliferação   de   
vetores,   visando  o combate aos mesmos.     
5) Participar de ações que fortaleçam os  elos  entre  o  setor  de  saúde e outras políticas  que  promovam  a  qualidade de vida.   
6) Estimular a participação da comunidade nas  políticas  públicas  voltadas para a área   da  saúde,  especialmente  nas  de prevenção e controle 
de doenças.   
7) Receber  e  cumprir  as  programações estabelecidas,  observando  a  produção e qualidade exigida.   
8) Utilizar instrumentos para vigilância, prevenção e controle de doenças.  
9) Realizar   o  combate  aos  vetores, conforme  orientação  técnica, utilizando equipamentos  de  proteção  individual  EPI,   quando   necessário   
e   conforme determinado.   
10) Realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento, vigilância,    prevenção,   controle   de doenças  e  promoção  da  saúde  junto às 
famílias,    na   área   de   abrangência determinada, conforme estabelecido em seu plano de trabalho, elevando   sua frequência  nos domicílios que 
apresentem situações de risco e/ou requeiram atenção especial.  
11) Promover  o saneamento domiciliar de forma  a  descobrir,  destruir e evitar a formação   e   reprodução   de   focos  e criadouros,  executando  
os  serviços  de  desinfecção em residências, para evitar a proliferação   de   insetos e animais peçonhentos.  
12) Desenvolver  atividades inerentes ao combate  à doença de chagas, esquistossomose, dengue e outras doenças.  
13) Proferir e/ou organizar palestras em escolas     públicas e associações comunitárias,   com   a   finalidade   de melhorar os hábitos e prevenir 
doenças.  
14) Zelar pela conservação dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade.  
15) Atender  às  normas  de  segurança e higiene  do  trabalho  e  realizar outras.  
16) Realizar  o cadastramento dos Domicílios   de   sua   respectiva   base geográfica   e   o   acompanhamento   das micro-áreas de risco.   
17) Utilizar Instrumentos    para diagnósticos demográficos e socioculturais   da  comunidade  de  sua atuação.  
18) Buscar  constantemente  o  melhor desempenho   no   ambiente  de  trabalho, observando  as  seguintes  prescrições de comportamento  ou  
conduta,  assiduidade, pontualidade,  obediência  e  respeito  à  hierarquia,    disciplina, iniciativa, produtividade, interesse,  qualidade  e atenção  no 
trabalho,  dedicação,  eficiência,   zelo   na   utilização  dos materiais  e  equipamentos  do patrimônio público,   bom   relacionamento   com  as 
chefias,     colegas e munícipes, disponibilidade permanente para colaborar com  a chefia e/ou colegas, acatamento de ordens, assimilamento de 
novos métodos de trabalho, etc.  
19) Cumprir  as  normas estabelecidas de biossegurança,   seguindo  criteriosamente todas    as    medidas    de    prevenção preconizadas, para 
evitar contaminações e acidentes. 
 20) Zelar pela  observância   dos procedimentos  legais e administrativos e para     que    sejam    obedecidas    as determinações  do Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Navegantes.  
21) Executar outras atribuições correlatas  ao  cargo,  de igual nível de complexidade e responsabilidade. 
 
AGENTE JURÍDICO 
Planejar, organizar, controlar e organizar questões relativas ao patrimônio, materiais, informações financeira, tecnológica, entre outras; promover 
estudos de racionalização e controlar o desempenho organizacional; prestar apoio administrativo. Assessorar nas atividades diárias; Administrar 
materiais, recursos humanos, patrimônio, informações, recursos financeiros e orçamentários; gerir basicamente recursos tecnológicos; participar na 
definição da visão e missão da instituição; identificar oportunidades e problemas; definir estratégias; apresentar proposta de programas e projetos; 
reestruturar atividades administrativas; coordenar programas, planos e projetos. Promover estudos de racionalização; analisar estrutura 
organizacional; levantar dados para o estudo dos sistemas administrativos; diagnosticar métodos e processos; descrever métodos e rotinas de 
simplificação e racionalização de serviços; elaborar normas e procedimentos internos quando solicitado; estabelecer rotinas de trabalho; revisar 
normas e procedimentos. Definir indicadores e padrões de desempenho; avaliar resultados; preparar relatórios; Emitir pareceres, comunicações 
internas e ofícios sobre assuntos de sua competência e executar tarefas afins. Dirigir veículos, quando necessário para o desenvolvimento de 
atividades de interesse público e determinado expressamente pelas chefias respectivas, observada a habilitação específica; Auxiliar na análise e 
instrução processos judiciais e administrativos, objetivando a eficácia e a efetividade no atendimento ao jurisdicionado; Prestar auxilio técnico 
especializado às funções dos procuradores e assessores e demais servidores; Auxiliar acompanhando a tramitação dos processos judiciais, visando 
a eficácia da prestação jurisdicional; Atender ao público em geral, especialmente advogados e jurisdicionados, prestando informações técnicas 
relacionadas à tramitação de processos, cumprimento de prazos, sentenças e decisões proferidas; Elaborar relatórios, minutas de editais, 
informações jurídicas e administrativas, decisões, resoluções, instruções entre outros documentos inerentes à competência de sua unidade 
organizacional; Acompanhar questões relacionadas ao Ministério Público no que se refere ao recebimento de ofícios, solicitação de informações às 
secretarias, fundos ou fundações, formalizar respostas às promotorias de justiça, analisar documentos e inquéritos civis, acompanhar o cumprimento 
de Termos de Ajustamento de conduta e expedir ofícios e comunicações aos setores competentes por sua observância; Pesquisar, compilar, 
interpretar e orientar a aplicação de legislação e jurisprudência relacionada à área administrativa; atender ao público interno e externo, prestando 
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informações e dando os encaminhamentos necessários; Executar outras atribuições técnicas correlatas em natureza, nível de complexidade e 
responsabilidade; Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
 
ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
Planejar e executar atividades relacionadas a projetos tecnológicos, através de estudos de viabilidade de implantação e/ou revisão de modelos 
implantados; desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, especificando sua 
arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos; administrar ambientes informatizados, 
assim como prestar suporte técnico e assistência permanente; elaborar documentação técnica; estabelecer padrões, coordenar projetos, oferecer 
soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática; bem como exercer as atribuições dispostas na legislação específica 
da sua profissão; estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistemas; dimensionar requisitos e funcionalidade de 
sistema; realizar levantamento de dados; prever taxa de crescimento do sistema: definir alternativas físicas de implantação; especificar a arquitetura 
do sistema; escolher ferramentas de desenvolvimento; modelar dados; especificar programas; codificar aplicativos; montar protótipo do sistema; 
testar sistema; definir infraestrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas; monitorar performance do sistema; administrar recursos de 
rede, ambiente operacional e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar e corrigir falhas no 
sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informações; realizar auditoria de sistema; orientar áreas de apoio; 
consultar documentação técnica e fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; 
instalar e configurar software e hardware; determinar recursos audiovisuais, hardware e software; descrever processos; desenhar diagrama de fluxos 
de informações; elaborar dicionário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos; inventariar software e hardware; 
documentar estrutura da rede, níveis de serviços, capacidade e performance e soluções disponíveis; divulgar documentação; elaborar estudos de 
viabilidade técnica e econômica e especificação técnica; estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir requisitos 
técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatura; instituir padrão de interface com usurário; divulgar utilização de novos 
padrões; definir metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recuperação de ambiente operacional; administrar recursos internos 
e externos; acompanhar execução do projeto; realizar revisões técnicas, avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos junto a usuários 
em cada etapa; propor mudanças de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar necessidade do usuário; avaliar proposta de 
fornecedores; negociar alternativas de solução com usuário; adequar soluções a necessidade do usuário; negociar com fornecedor; demonstrar 
alternativas de solução; propor adoção de novos métodos e técnicas; pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar 
fornecedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar 
funcionalidade do produto; comparar alternativas tecnológicas; participar de eventos para qualificação profissional; realizar atividades técnicas no 
desenvolvimento e suporte a sistemas de informação, aplicações e soluções tecnológicas específicas, em diversos módulos, determinando interface 
gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar e realizar 
manutenção de sistemas e aplicações, customizar softwares, implantar e administrar sistemas e bancos de dados e rotinas de segurança; aplicar 
critérios ergonômicos de navegação em sistemas e aplicações; montar estrutura de banco de dados; codificar programas; prover sistemas de rotinas 
de segurança; compilar programas; testar programas; aplicativos para instalação e gerenciamento de sistemas; alterar sistemas e aplicações; alterar 
estrutura de armazenamento de dados; converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas; atualizar documentações de 
sistemas e aplicações; fornecer suporte técnico; monitorar desempenho e performance de sistemas a aplicações; implantar sistemas e aplicações; 
instalar programas; adaptar conteúdo para mídias interativas; homologar sistemas e aplicações junto à usuários; treinar usuários; verificar resultados 
obtidos; avaliar objetivos e de projetos de sistemas e aplicações. Identificar demanda de mercado; coletar dados; desenvolver leiautes e relatórios; 
projetar dispositivos, ferramentas e posicionamento de máquinas; dimensionar vida útil de sistema e aplicações; modelar estrutura de banco de 
dados; selecionar ferramentas de desenvolvimento; especificar configurações de máquinas e equipamentos (hardware); especificar máquinas, 
ferramentas, acessórios e suprimentos; especificar recursos e estratégias de comunicação e comercialização; solicitar consultoria técnica; bem como 
executar outras tarefas da mesma natureza e nível de complexidade correlatas ao cargo. 
 
ASSISTENTE SOCIAL DO CREAS/SUAS 
Planejar e executar atividades relacionadas a projetos tecnológicos, através de estudos de viabilidade de implantação e/ou revisão de modelos 
implantados; desenvolver e implantar sistemas informatizados dimensionando requisitos e funcionalidade dos sistemas, especificando sua 
arquitetura, escolhendo ferramentas de desenvolvimento, especificando programas, codificando aplicativos; administrar ambientes informatizados, 
assim como prestar suporte técnico e assistência permanente; elaborar documentação técnica; estabelecer padrões, coordenar projetos, oferecer 
soluções para ambientes informatizados e pesquisar tecnologias em informática; bem como exercer as atribuições dispostas na legislação específica 
da sua profissão; estudar as regras de negócio inerentes aos objetivos e abrangência de sistemas; dimensionar requisitos e funcionalidade de 
sistema; realizar levantamento de dados; prever taxa de crescimento do sistema: definir alternativas físicas de implantação; especificar a arquitetura 
do sistema; escolher ferramentas de desenvolvimento; modelar dados; especificar programas; codificar aplicativos; montar protótipo do sistema; 
testar sistema; definir infraestrutura de hardware, software e rede; implantar sistemas; monitorar performance do sistema; administrar recursos de 
rede, ambiente operacional e banco de dados; executar procedimentos para melhoria de performance de sistema; identificar e corrigir falhas no 
sistema; controlar acesso aos dados e recursos; administrar perfil de acesso às informações; realizar auditoria de sistema; orientar áreas de apoio; 
consultar documentação técnica e fontes alternativas de informações; simular problemas em ambiente controlado; acionar suporte de terceiros; 
instalar e configurar software e hardware; determinar recursos audiovisuais, hardware e software; descrever processos; desenhar diagrama de fluxos 
de informações; elaborar dicionário de dados, manuais do sistema e relatórios técnicos; emitir pareceres técnicos; inventariar software e hardware; 
documentar estrutura da rede, níveis de serviços, capacidade e performance e soluções disponíveis; divulgar documentação; elaborar estudos de 
viabilidade técnica e econômica e especificação técnica; estabelecer padrão de hardware e software; criar normas de segurança; definir requisitos 
técnicos para contratação de produtos e serviços; padronizar nomenclatura; instituir padrão de interface com usurário; divulgar utilização de novos 
padrões; definir metodologias a serem adotadas; especificar procedimentos para recuperação de ambiente operacional; administrar recursos internos 
e externos; acompanhar execução do projeto; realizar revisões técnicas, avaliar qualidade de produtos gerados; validar produtos junto a usuários 
em cada etapa; propor mudanças de processos e funções; prestar consultoria técnica; identificar necessidade do usuário; avaliar proposta de 
fornecedores; negociar alternativas de solução com usuário; adequar soluções a necessidade do usuário; negociar com fornecedor; demonstrar 
alternativas de solução; propor adoção de novos métodos e técnicas; pesquisar padrões, técnicas e ferramentas disponíveis no mercado; identificar 
fornecedores; solicitar demonstrações de produto; avaliar novas tecnologias por meio de visitas técnicas; construir plataforma de testes; analisar 
funcionalidade do produto; comparar alternativas tecnológicas; participar de eventos para qualificação profissional; realizar atividades técnicas no 
desenvolvimento e suporte a sistemas de informação, aplicações e soluções tecnológicas específicas, em diversos módulos, determinando interface 
gráfica, critérios ergonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados e codificação de programas; projetar, implantar e realizar 
manutenção de sistemas e aplicações, customizar softwares, implantar e administrar sistemas e bancos de dados e rotinas de segurança; aplicar 
critérios ergonômicos de navegação em sistemas e aplicações; montar estrutura de banco de dados; codificar programas; prover sistemas de rotinas 
de segurança; compilar programas; testar programas; aplicativos para instalação e gerenciamento de sistemas; alterar sistemas e aplicações; alterar 
estrutura de armazenamento de dados; converter sistemas e aplicações para outras linguagens ou plataformas; atualizar documentações de 
sistemas e aplicações; fornecer suporte técnico; monitorar desempenho e performance de sistemas a aplicações; implantar sistemas e aplicações; 
instalar programas; adaptar conteúdo para mídias interativas; homologar sistemas e aplicações junto à usuários; treinar usuários; verificar resultados 
obtidos; avaliar objetivos e de projetos de sistemas e aplicações. Identificar demanda de mercado; coletar dados; desenvolver leiautes e relatórios; 
projetar dispositivos, ferramentas e posicionamento de máquinas; dimensionar vida útil de sistema e aplicações; modelar estrutura de banco de 
dados; selecionar ferramentas de desenvolvimento. 
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ATENDENTE DE POSTO DE SAÚDE 
1)Fazer a triagem de atendimento; 
2) Preencher ficha de cadastramento de usuário; 
3) Encaminhar o usuário ao auxiliar/técnico de enfermagem, para pesagem e edição de pressão; 
4) Manter o arquivamento do cadastro de pacientes em fichário próprio; 
5) Fazer o agendamento de consultas; 
6) Manter a agenda de atendimento com horários preenchidos; 
7) Encaminhar o paciente ao consultório médico. 
 
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF 
Conforme anexo V - Lei 90/2010:  Proceder à desinfecção e esterilização de materiais e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião dentista 
ou do THD, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como evidenciar placa bacteriana, escovação 
supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonsa, etc.) 
necessários para o trabalho; -instrumentalizar o cirurgião dentista ou THD durante a realização de procedimentos clínicos (trabalho a quatro mãos); 
-agendar o paciente e orienta-lo ao retorno e á prevenção do tratamento;  -acompanhar e desenvolver trabalhos com a equipe de Saúde da Família 
no tocante à saúde bucal 
 
ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 
1) Participar da elaboração de projetos de sistemas de segurança e projetos de obras dos ambientes, instalações e equipamentos, opinando do 
ponto de vista da segurança do trabalho, antecipando os riscos e indicando dispositivos para a segurança ocupacional;  
2) Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte ou 
funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle de seu recebimento e expedição; 
3) Prestar informações e participar da capacitação dos servidores relativos à segurança e saúde do trabalho, instruindo-os sobre os riscos existentes 
nos ambientes de serviço, suas consequências à saúde e quais ações e medidas de controle o servidor deve utilizar para a prevenção dos agravos; 
4) Participar do monitoramento dos indicadores de segurança do trabalho e da saúde do servidor, bem como recomendar soluções e contribuir para 
implementação de ações corretivas sobre as causas que possam afetar negativamente o desempenho destes indicadores.  
5) Demais atribuições conferidas pelo Conselho de Registro Profissional. 
 
ENGENHEIRO ELETRICISTA 
1) Atuar na área de geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; materiais elétricos e eletrônicos; sistemas de medição e de 
controle elétricos e eletrônicos; demais áreas afins; 
 2) Descrição Analítica: realizar projetos, estudos, planejamentos e execução de análises nas áreas de sua atuação; supervisionar, coordenar, 
orientar e fiscalizar obras e serviços de geração, transmissão, distribuição e utilização da energia elétrica; elaborar avaliações; realizar vistorias e 
perícias; emitir laudos e pareceres técnicos; executar obras e serviços técnicos na área de atuação; conduzir equipes de instalação, montagem, 
operação, reparo e manutenção; operar e manusear equipamentos e instalações; executar desenhos técnicos; exercer atribuições relativas à 
engenharia elétrica; responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
I - Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa a que lhe compete; 
II - Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação urbanística, em especial as do Plano Diretor e Código de Obras. 
III - Vistoriar e conferir imóveis (edificados ou não), prestar informações para expedição de alvará de construção, de autorização de desdobro, de 
unificação, de anexação de terrenos, de transferências de alvarás, de habite-se e de certidões de andamento de obras; 
IV - Acompanhar e vistoriar obras com alvarás expedidos, conferindo com os projetos e memoriais descritivos aprovados pelo órgão próprio; 
V - Percorrer as vias públicas e fiscalizar quadras e lotes sob sua responsabilidade, detectando obras que não possuem o respectivo alvará de 
construção ou reconstrução; 
VI - Fiscalizar a colocação de tapumes e bandejas (plataformas de segurança), telas de vedação externa e outros anteparos exigidos por lei; 
VII - Embargar obras que não estiverem licenciadas por alvará de construção ou que estiverem em desacordo com o projeto autorizado; 
VIII - Fazer o cadastramento e o controle de loteamentos clandestinos e irregulares e outros assentamentos informais; 
IX - Realizar diligências e plantões de fiscalização que forem necessários para coibir invasão de áreas públicas e edificação ou ocupação em áreas 
sem autorização de parcelamento do solo e relatórios sobre as atividades assim efetuadas; 
X - Informar processos referentes à ocupação e parcelamento clandestino ou irregular do solo urbano; 
XI - Propor a realização de inquéritos ou sindicâncias que visem salvaguardar o interesse público na regularização fundiária; 
XII - Verificar e orientar o cumprimento das normas municipais e da regulamentação urbanística concernente a ocupação e parcelamento do solo, 
bem como de edificações particulares; 
XIII - Solicitar à Secretaria competente, a vistoria de obras que lhe pareçam em desacordo com as normas vigentes; 
XIV - Acompanhar arquitetos e engenheiros nas inspeções e vistorias realizadas em sua área de competência e atuação; 
XV - Inspecionar, de acordo com a legislação em vigor, todas as áreas com risco de ocupação clandestina ou irregular e impedir atividades que 
identifiquem tais objetivos; 
XVI - Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e legislação urbanística; 
XVII - Manter a chefia permanentemente informada a respeito das irregularidades encontradas, mediante a emissão de relatórios periódicos de 
atividades; 
XVIII - Fiscalizar o cumprimento das leis de uso, ocupação e parcelamento do solo, código de obras, leis e normas correlatas; 
XIX - Fiscalizar as normas municipais, estaduais ou federais repassadas ao município mediante convênios, relacionadas ao zoneamento, 
urbanização e edilícias; 
XX - Dirigir veículo automotor, de modo a facilitar o deslocamento nas suas atividades diárias. 
XXI - Desempenhar outras atividades correlatas que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal. 
XXII - Outras atribuições conferidas pelo Conselho de Registro Classe do profissional. 
 
FISCAL DE POSTURAS 
I - Coligir, examinar, selecionar e preparar elementos necessários à execução da fiscalização externa a que lhe compete; 
II - Fiscalizar as determinações estabelecidas pela legislação urbanística, em especial as do Código de Posturas, observando e fazendo observar 
notadamente a ocupação ou não, a utilização ou não dos logradouros, praças e outros espaços públicos, o cumprimento das obrigações assumidas 
pelos particulares frente ao Município, o controle das águas pluviais, o sistema de eliminação de dejetos, o funcionamento do comércio, da indústria 
e dos prestadores de serviço. 
III - Inspecionar e fiscalizar o funcionamento de estabelecimentos industriais, comerciais e de prestação de serviços, a realização de eventos e o 
comércio ambulante; 
IV - Verificar o horário de fechamento e abertura do comércio em geral, e de outros estabelecimentos; 
V - Efetuar vistoria pertinente para concessão de inscrição municipal e alvarás, quando pertinente; 
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VI - Realizar vistorias e inspeções, bem como emitir notificações e lavrar Autos de Infração e Imposição de Multa e de Apreensão, quando for o caso, 
cientificando formalmente o infrator, bem como requisitar o auxílio de força pública ou requerer ordem judicial, quando indispensável à realização de 
diligências ou inspeções; 
VII - Receber e conferir as mercadorias apreendidas e armazená-las em depósito público, restituindo-as, mediante o cumprimento das exigências 
da lei, inclusive com o pagamento do imposto e das multas devidas, se for o caso; 
VIII - Embargar, interditar e lacrar estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços e eventos irregulares; 
IX - Tomar todas as providências pertinentes à violação das normas e posturas municipais; 
X - Fiscalizar a limpeza de terrenos baldios, construção de muro e passeio públicos, obstáculos em vias de trânsito de pedestres e colocação de 
caçambas; 
XI - Fiscalizar o escoamento de concreto e terra em via pública, bem como a retirada de terra em áreas do Município; 
XII - Fiscalizar a pintura de guias em via pública, a limpeza de imóveis abandonados, a poda de árvores, bem como a sua erradicação; 
XIII - Fiscalizar e dar atendimento às reclamações de poluição visual (faixas, cartazes, outdoors, painéis, etc.), e poluição sonora (carros de som, 
som em veículos particulares, em estabelecimentos comercias, etc.), emissão de laudos de vistoria e aferição de ruídos nos termos das normas da 
ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas; 
XIV - Realizar o acompanhamento e fiscalização das feiras livres, verificando o cumprimento das normas relativas a localização, instalação, horário 
e organização; 
XV - Dirigir veículo automotor, de modo a facilitar o deslocamento nas suas atividades diárias. 
XVI - Desempenhar outras atividades correlatas que vierem a ser determinadas pela Administração Municipal. 
 
FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA DE ALIMENTOS, SANITÁRIA, SAÚDE E JURÍDICA) 
Atividades de nível superior, de alta, média e baixa complexidade, envolvendo serviços fiscalização, cadastramento e inspeção de estabelecimentos 
sujeitos à vigilância sanitária, interdição de atividades, apreensão e inutilização de produtos, equipamentos e utensílios em desacordo com as normas 
sanitárias, investigação de surtos de doenças veiculadas por alimentos, reações adversas a medicamentos, intoxicações relacionadas a cosméticos, 
saneantes, substâncias químicas de uso doméstico e profissional, agrotóxicos, animais peçonhentos, controle da qualidade da água, acidentes 
graves e/ou fatais relacionados à saúde do trabalhador; liberação de Alvará Sanitário; avaliação documental de todas as aquisições e vendas de 
medicamentos sujeitos a controle especial das farmácias e drogarias do município; cumprimento de requisições do Ministério Público para atuação 
da vigilância sanitária em situações específicas, ações sanitárias em situações de calamidades, enchentes; elaboração de pareceres técnicos e 
relatórios em processos administrativo-sanitários e planejamento de ações sanitárias; desenvolver atividades administrativas e atuar como assistente 
técnico em processos judiciais ou administrativos de interesse do Município, emitir laudos e pareceres quando solicitado pelas demais Secretarias. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Compete     ao  Fonoaudiólogo     prestar  assistência   fonoaudiológica,   através   da  utilização  de métodos e técnicas fonoaudiológicas a fim de 
desenvolver e/ou restabelecer a capacidade de comunicação dos pacientes, além das seguintes atribuições:  Avaliar  as  deficiências  dos   pacientes,  
realizando   exames  fonéticos,  da    linguagem, audiometria, além de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou terapêutico; 
elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos resultados da avaliação do fonoaudiólogo, nas  peculiaridades de cada caso  e se  
necessário  nas  informações médicas; desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição; 
desenvolver trabalhos de correção de distúrbios da palavra, voz, linguagem e audição, objetivando a reeducação neuromuscular e a reabilitação do 
paciente; avaliar os pacientes no decorrer do tratamento, observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários na terapia 
adotada; promover a reintegração dos pacientes à família e a outros grupos sociais; elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  
pesquisas, entrevistas, fazendo    observações    e  sugerindo    medidas   para   implantação,   desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar  da   equipe   de   orientação   e  planejamento     escolar,  inserindo   aspectos preventivos ligados à fonoaudiologia; 
participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar  das  atividades   de  treinamento    e 
aperfeiçoamento     de  pessoal  técnico    e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar  de   grupos   de  trabalho   e/ou  reuniões   com   unidades    
da  Administração  Municipal   e  outras  entidades   públicas   e particulares,  realizando   estudos,  emitindo pareceres    ou  fazendo    exposições    
sobre   situações   e/ou  problemas     identificados,  opinando, oferecendo  sugestões,  revisando  e  discutindo  trabalhos  técnico-científicos,  para 
fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente; 
e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional. 
 
MÉDICO AUDITOR 10H 
1) Analisar e auditar os prontuários de pacientes, emitindo o respectivo parecer; 
2) Realizar procedimentos relativos aos processos de auditoria instaurados pela Gestão Municipal do SUS; 
3)  Fiscalizar convênios e contratos do SUS, bem como avaliar as informações relativas à prestação de serviços no âmbito do SUS no Município de 
Navegantes, quanto aos seus aspectos técnicos e normativos, de acordo coma as normas de auditoria expedidas no âmbito do Sistema Único de 
Saúde; 
4) Sugerir e fundamentar a imposição de penalidade à pessoa física ou jurídica credenciada, contratada ou conveniada, de acordo com os termos 
do ajuste firmado com o SUS; 
5) Preencher com clareza e fidelidade, os roteiros de auditoria, bem como os demais documentos próprios de seu trabalho; 
6) Manter uma postura discreta junto aos gestores e prestadores de serviços do SUS; 
7) Realizar auditoria nas unidades de saúde próprias, credenciadas, instituições conveniadas e pessoas físicas vinculadas ao SUS; 
8) Executar demais atividades correlatas à função.   
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H, 20H, 30H e 40H 
Realizar exames clínicos, prescrever medicamentos, realizar cirurgias, cuidar da saúde das pessoas e atuar em programas de prevenção, 
saneamento e planejamento da saúde pública na área de clinica médica geral. 
 
MÉDICO DERMATOLOGISTA 10H e 20H 
Participar de todos os atos pertinentes ao exercício da Medicina nas unidades de atenção à saúde de Navegantes, realizando exames, diagnósticos, 
prescrevendo e ministrando tratamentos para as diversas doenças,  perturbações e lesões do organismo e aplicando os métodos e protocolos da  
Medicina aceitos e reconhecidos cientificamente; emitir laudos e pareceres, participar de processos educativos e de  
vigilância em saúde. 
 
MÉDICO DO TRABALHO 10H 
Executar rotinas da medicina do trabalho; consultas e encaminhamentos, periódicos, admissionais e demissionais; inspeções em locais de trabalho; 
laudos de periculosidade/insalubridade; pareceres técnicos prescritivos e orientações; perícia médica; encaminhamentos para aposentadoria, 
readaptação funcional, atendimentos emergenciais; promover medidas profiláticas, etc. 
 
MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10H 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; emitir laudos e pareceres; desenvolver ações de saúde coletiva; realizar análise de processos 
de medicamentos para doenças endocrinológicas fornecidos pela Assistência Farmacêutica, dentro do componente Especializado. 
 
MÉDICO ESF 40H 
1) Realizar   consultas   clinica   aos usuários da sua área adstrita;  
2)   Executar  as  ações  de  assistência integral  em  todas  as fases do ciclo de vida:   criança,   adolescente,   mulher, adulto e idoso;              
3)  Realizar consultas e procedimentos naUSF e, quando necessário, no domicílio;  
4)   Realizar   as   atividades  clínicascorrespondentes  ás áreas prioritárias na intervenção  na atenção Básica, definidasna  Norma  Operacional  da  
Assistência à Saúde - NOAS 20001 
5)   Aliar  a atuação clínica à prática dasaúde coletiva;                        
6) Fomentar  a  criação  de  grupos  depatologias     especifica,     como    dehipertensos,   de  diabéticos,  de  saúdemental, etc;                          
7) Realizar  o pronto atendimento médiconas urgências e emergências;            
8) Encaminhar  aos  serviços  de  maiorcomplexidade,      quando     necessário, garantindo  a  continuidade do tratamentona   USF,  por  meio  de  
um  sistema  de acompanhamento     e     referência     e contra-referência;      
9) Realizar     pequenas    cirurgias ambulatórias;                             
10) Indicar internação hospitalar;  
11) Solicitar exames complementares;   
12) Verificar e atestar óbito.  
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 10H 
Realizar atendimento na área de gineco-obstetricia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, 
diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das 
atribuições pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e 
programas de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 
treinamento, quando convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; 
Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da 
família e da população em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos 
exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em 
ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a 
conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual 
interdisciplinar a pacientes;  Efetuar a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de 
prestar informações e orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e 
a seus familiares ou responsáveis; Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para 
prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos 
privados ou em comunidades, visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área 
para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à 
população; Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde 
implementadas por equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as 
demais Secretarias Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela 
preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar 
equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do 
cargo; Realizar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO INFECTOLOGISTA 10H 
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; definir instruções; praticar atos cirúrgicos e correlatos; emitir laudos e pareceres; aplicar as 
leis e regulamentos da saúde pública; desenvolver ações de saúde coletiva; participar de processos educativos, de ensino, pesquisa e de vigilância 
em saúde; desenvolver as atividades inerentes a função e a lotação do servidor. 
 
MÉDICO MASTOLOGISTA 10H 
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; emitir laudos e pareceres; desenvolver ações de saúde coletiva; realizar análise de processos 
de medicamentos para doenças fornecidos pela Assistência Farmacêutica, dentro do componente Especializado. 
 
MÉDICO NEUROLOGISTA 10H 
Prestar atendimento médico aos casos neurológicos ambulatoriais e preenchimento do prontuário do paciente quanto à anamnese, exame físico, 
requisição de exames complementares, diagnóstico e prescrição do tratamento. 
 
MÉDICO ORTOPEDISTA 10H 
Realizar atendimento na área de ortopedia; desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes e executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
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guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar 
outras atribuições afins. 
 
MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 10H 
Atendimento ambulatorial otorrinolaringológico a pacientes diversos; Avaliação inicial através da anamnese e exame otorrinolaringológico e 
acompanhamento do deficiente auditivo. 
 
MÉDICO PEDIATRA 10H e 20H 
Realizar atendimento ao público, prescrevendo tratamento quando necessário e possível, encaminhar pacientes e tratamento especializado quando 
as circunstâncias recomendarem, assim como executar outros serviços inerentes à profissão, notadamente os de saúde pública e atendimento 
ambulatorial, ou aqueles exigidos pelas Autoridades Sanitárias com as quais a Prefeitura Municipal tenha vinculação legal ou técnica. 
 
MÉDICO PROCTOLOGISTA 10H 
Realizar atendimento na área de proctologia; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado. Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar 
outras atribuições afins. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 20H 
Realizar atendimento na área de psiquiatria; Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa; Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, 
terapêutica, acompanhamento dos pacientes; Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 
pertinentes ao cargo e área; Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de treinamento, quando 
convocado; Assessorar, elaborar e participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva; Participar, articulado 
com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde visando à melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população 
em geral; Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar diversos exames e realizar outras 
formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, hospitais, 
unidades sanitárias, escolas, setores esportivos, entre outros; Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o 
tratamento prescrito e a evolução da doença; Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  Efetuar 
a notificação compulsória de doenças; Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e orientações 
sobre a doença e o tratamento a ser realizado; Prestar informações do processo saúde-doença aos indivíduos e a seus familiares ou responsáveis; 
Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes específicos para prestar orientações e tratamentos e 
proporcionar a troca de experiências entre os pacientes; Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos privados ou em comunidades, 
visando à divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades; Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser 
tomada em casos clínicos mais complexos; Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população; Realizar 
diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação do impacto das ações em saúde implementadas por 
equipe; Representar, quando designado, a Secretaria Municipal na qual está lotado em Conselhos, Comissões, reuniões com as demais Secretarias 
Municipais; Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; Orientar e zelar pela preservação e 
guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua correta utilização; Utilizar equipamentos de 
proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; Realizar 
outras atribuições afins. 
 
MÉDICO REGULADOR 20H 
1) Regular a oferta de serviços de saúde, priorizando os atendimentos conforme grau de complexidade, tanto as eletivas como urgências; 
2) Analisar e deliberar imediatamente sobre os problemas de acesso dos pacientes aos serviços de saúde, julgando e discernindo o grau presumido 
de urgência e prioridade de cada caso, segundo as informações disponíveis, fazendo o enlace entre os diversos níveis assistenciais do sistema 
estadual e regional de saúde, com vistas ao atendimento adequado das necessidades dos pacientes; 
3) Controlar a oferta de leitos hospitalares, agilizar e integrar o trabalho do sistema de regulação, compatibilizando a oferta e a demanda de serviços 
hospitalares especializados oriundos de todas as unidades básicas de saúde; 
4) Regular as solicitações de exames de alto custo e complexidade; 
5) Regular os encaminhamentos de tratamento de saúde fora do Município; 
6) Viabilizar o acesso do paciente ao serviço adequado à sua necessidade, de forma célere e eficiente; 
7) Estabelecer com as equipes de supervisão e auditoria mecanismo de controle e avaliação da assistência prestada ao paciente, tanto do ponto de 
vista da administração como do usuário do serviço. 
 
MÉDICO REUMATOLOGISTA 10H 
1) Participar do processo de aquisição de serviços, insumos e equipamentos relativos à sua área; 
2) Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados em sua especialidade, observando a sua 
correta utilização; 
3) Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA; 
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4) Orientar os servidores que o auxiliam na execução das tarefas típicas do cargo; 
5) Realizar outras atribuições afins. 
 
MÉDICO UROLOGISTA 10H e 20H 
Atuar em equipe multidisciplinar e/ou interdisciplinar, orientando, supervisionando, treinando e desenvolvendo programas e políticas de Saúde 
Publica; Atendimentos consultas e assistência aos pacientes nos Centros de Atenção Psicossocial; Anotações em prontuários, registrar todas as 
atividades e prescrições do paciente; Orientação aos pacientes; Participação de reuniões de trabalho, e atuar nas reuniões de equipe técnica, 
conferência médica e treinamento; Atendimento e orientação do paciente em relação ao uso de medicação/acompanhamento do tratamento. 
 
MÉDICO VASCULAR 10H 
Realizar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever e ministrar tratamentos para as diversas doenças, perturbações e lesões do organismo 
humano e aplicar os métodos da medicina preventiva; emitir laudos e pareceres; desenvolver ações de saúde coletiva; realizar análise de processos 
de medicamentos para doenças vasculares fornecidos pela Assistência Farmacêutica, dentro do componente Especializado. 
 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
Dirigir ambulância, obedecendo ao código nacional de trânsito; transportar doentes e acidentados, auxiliando os mesmos a se acomodarem nas 
macas; Vistoriar o veículo diariamente, antes e após a sua utilização; requisitar a manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer 
irregularidade; observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e demais veículos; realizar reparos de emergência; 
manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeita condições; observar e controlar os períodos de revisão e manutenção recomendados 
preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; realizar anotações, segundo as normas estabelecidas, da quilometragem, viagens 
realizadas, pessoas transportadas, itinerários percorridos, além de outras ocorrências, a fim de manter a boa organização e o controle da 
administração; recolher o veículo após a utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado e fechado; fazer uso 
de equipamentos de proteção individual, quando necessário; ter disponibilidade para viagens fora do município em situações normais e de 
emergência; executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação determinadas. 
 
NUTRICIONISTA 
Compete ao Nutricionista pesquisar, elaborar, coordenar e controlar os programas e serviços de nutrição  nas diversas  unidades da  Secretaria 
Municipal de Saúde de Navegantes e da população em geral, além das seguintes atribuições: identificar e  analisar  hábitos  alimentares  e 
deficiências  nutritivas  nos  indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências diagnosticadas; elaborar   programas    
de   alimentação    básica   para  os  estudantes    da   rede  escolar          municipal, para as crianças dos Centros de Educação  Infantil, e nas 
demais unidades de assistência médica e social do Município; acompanhar  a  observância  dos  cardápios  e  dietas  estabelecidos,  para  analisar  
sua eficiência; supervisionar  os  serviços  de  alimentação, visitando  sistematicamente  os  Centros  de  Educação  Infantil, para  o acompanhamento  
dos  programas   e  averiguação  do cumprimento das normas estabelecidas; acompanhar e orientar o trabalho de educação  alimentar realizado  
pelos  professores da rede municipal de ensino e dos Centros de Educação Infantil; elaborar   cardápios   balanceados     e  adaptados    aos   
recursos   disponíveis   para  os programas assistenciais desenvolvidos pelo Município; planejar   e executar   programas    que   visem   a  melhoria  
das   condições   de  vida  da  comunidade  de     baixa  renda   no  que  se  refere  a  difundir hábitos  alimentares mais adequados, de higiene e de 
educação do consumidor; participar do  planejamento  da  área física  de  cozinhas, depósitos,  refeitórios  e  copas dos  órgãos  municipais,  aplicando  
princípios  concernentes  aos  aspectos  funcionais  e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; elaborar  previsões  de  
consumo  de  gêneros       alimentícios  e utensílios,  calculando e determinando  as quantidades  necessárias  à execução dos serviços de  nutrição, 
bem como estimando os respectivos custos; realizar pesquisas no mercado fornecedor, seguindo critério custo-qualidade; emitir  parecer   nas  
licitações para   aquisição  de   gêneros   alimentícios,  utensílios  e equipamentos necessários para a realização dos programas; participar das 
atividades do Sistema de Vigilância Alimentar e Nutricional - SISVAM; elaborar  pareceres,  informes  técnicos  e  relatórios,  realizando  pesquisas, 
entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas para  implantação,    desenvolvimento  e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de atuação; participar das ações de educação em 
saúde; participar  das  atividades   de  treinamento   e  aperfeiçoamento    de   pessoal  técnico   e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; participar  de  grupos  de  
trabalho  e/ou  reuniões  com  as  unidades  da  Administração Pública   municipal  e  outras   entidades   públicas  e  part iculares,  realizando   
estudos, emitindo    pareceres    ou   fazendo    exposições    sobre    situações   e/ou    problemas identificados,  opinando,    oferecendo    sugestões,   
revisando    e  discutindo   trabalhos técnico-científicos,  para  fins de   formulação   de  diretrizes, planos   e  programas    de trabalho afetos, direta 
ou indiretamente, ao atendimento à criança e ao adolescente, e realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização profissional.   
 
ODONTÓLOGO CIRURGIÃO/TRAUMATOLOGISTA 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Cirurgia Traumatologia Bucomaxilofacial; remoção de dente retido ou 
impactado; remoção de arais residual; realização de exodontias; realização de alveolotomia; remoção de lesões intrabucais de tecidos duros e moles; 
correção de hipertrofia de rebordo alveolar; correção de tuberosidade e tratamento de urgência. 
 
ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Endodontista; Realizar o estudo, o diagnóstico, a prevenção e o tratamento 
das doenças pulpares visando à promoção e ao restabelecimento da saúde periodontal, periapical e/ou pulpar; Exercer suas atribuições e outras 
compatíveis com sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais; Realizar tratamento endodôntico em unidades uni e multi 
radiculares; Realizar retratamento endodôntico em unidades uni e multi radiculares; Realizar tratamento de perfuração radicular; Realizar apicectomia 
com obturação retrógrada; Realizar tratamento endodôntico de urgência. 
 
ODONTÓLOGO PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Odontólogo; realizar exame geral do paciente, anamnese, exames 
laboratoriais, exame extra bucal e intrabucal, exame radiológico dos elementos dentários, exame clínico dos tecidos de suporte dos elementos 
dentários, exame radiológico dos tecidos de suporte dos elementos dentários; promoção e prevenção da saúde em odontologia, técnicas de 
anestesia regional em Odontologia. 
 
ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 
Exercer as atribuições dispostas na Legislação específica da profissão de Periodontista; realizar o estudo, o diagnóstico, a prevenção e o tratamento 
das doenças gengivais e periodontais visando a promoção e ao estabelecimento da saúde periodontal; exercer suas atribuições e outras compatíveis 
com sua especialização profissional nas unidades de saúde municipais; proceder instrução de higiene bucal; realizar raspagem coronária; realizar 
raspagem e alisamento radicular; realizar cirurgias periodontais; realizar tratamento periodontal em situação de urgência. 
 
PEDAGOGO – CRAS 
1)  Propor, executar, acompanhar e avaliar serviços sócio assistenciais desenvolvidos pelo órgão, relativos ao atendimento e acompanhamento ao 
usuário da assistência social;  
2) Elaborar e executar planos, programas e projetos, estudos, pesquisas, relatórios e diagnóstico;  
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3) Realizar o atendimento individual e/ou grupal;  
4) Assessorar atividades específicas em pedagogia;  
5) Participar de programas de capacitação que envolvam conteúdos relativos à área de atuação;  
6) Coordenar e monitorar a área de educação não-formal;  
7) Realizar visitas domiciliares e executar outras atividades da área;  
8) Realizar encaminhamentos para serviços setoriais;  
9) Participar das reuniões preparatórias ao planejamento municipal;  
10) Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal da Criança, do Adolescente e da Juventude, para planejamento das ações semanais 
a serem desenvolvidas com definição de fluxos, instituição de rotina de atendimento e acolhimento dos usuários;  
11) Organizar os encaminhamentos, fluxos de informações com outros setores, procedimentos, estratégias de resposta às demandas e de 
fortalecimento das potencialidades. 
 
PEDAGOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS 
Atribuições: De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais -  Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 - MDS, fornecer 
suporte às famílias e  indivíduos usuários do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, em sua amplitude se serviços e atendimento 
integral, tudo de acordo com as orientações técnicas do referido serviço; propor, executar, acompanhar e avaliar serviços socioassistenciais 
desenvolvidos pelo órgão, relativos ao atendimento, acompanhamento ao usuário da assistência social; elaborar e executar planos em especial o 
Plano Individual de Atendimento - PIA, programas e projetos, estudos, pesquisas, relatórios e diagnósticos; atendimento individual, familiar e grupal; 
assessorar atividades específicas em pedagogia; participar de programas de  capacitação que envolvam conteúdo relativo a área de atuação; 
coordenar e monitorar a área de educação não formal; realizar visitas domiciliares e realizar outras atividades da área, fornecer suporte aos acolhidos, 
às famílias e indivíduos de sejam atendidos pela Proteção Social Especial de Alta Complexidade, priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS, 
Orientação Técnicas do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, Projeto Político Pedagógico; realização de encaminhamentos para 
serviços setoriais; participação das reuniões preparatórias ao planejamento das ações a serem desenvolvidas pelo serviço; participação, elaboração 
e demais atividades que se fizerem necessárias e solicitadas pela coordenação, para a realização de atividades, reuniões, palestra com os acolhidos 
em grupos, famílias e indivíduos usuários, planejamento de ações semanais, mensais e anuais a serem desenvolvidas de acordo com o planejamento 
multidisciplinar da Instituição de Acolhimento, promover debates socioeducativos; incentivar a criatividade, o espírito de autocrítica dos acolhidos, 
famílias e indivíduos usuários, realizar e colaborar nas reuniões socioeducativas juntamente com a equipe técnica; elaborar, executar e participar de 
oficinas de conhecimento juntamente com a equipe técnica multidisciplinar, preparar passeios, atividades festivas junto com os acolhidos, participar 
dos planos, estudos de caso e reuniões multidisciplinar colaborando com seu conhecimento na área, participar da montagem, organizar e coordenar 
a brinquedoteca socioeducativa; executar outras atividades correlatas; elaborar, em conjunto com a coordenação e demais colaboradores e equipe 
técnica, o Projeto Político Pedagógico do serviço; Acompanhamento dos acolhidos e suas respectivas famílias colaborando para a proteção integral 
dos direitos das crianças e adolescentes; acompanhamento dos educadores sociais, orientação para os educadores sociais de formas de agir com 
as diversas faixas etárias; encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de Garantia 
de Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento do acolhido e seus familiares; organização das informações das crianças e 
adolescentes e perspectiva família, na forma de prontuário individual, preenchimento de relatórios/atas e demais documentos solicitados pela 
Coordenação; elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios semestrais (ou de acordo com 
a ordem judicial) sobre a situação de cada criança e adolescente apontando: i. possibilidades de reintegração familiar ; ii. necessidade de aplicação 
de novas medidas; iii. quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para adoção; preparar 
a criança e adolescente para o desligamento (em parceria com demais profissionais); mediação, em parceria com educador social no processo de 
aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso. 
 
PROCURADOR MUNICIPAL 
I - representar o Município em juízo ou fora dele nas ações em que este for autor, réu, assistente, opoente ou interveniente, detendo plenos poderes 
para praticar todos os atos processuais, podendo, ainda, com a anuência e na forma do artigo 6º desta lei complementar, confessar, reconhecer a 
procedência do pedido, transigir, desistir, renunciar ao direito sobre que se funda a ação, receber, dar quitação e firmar compromisso; 
II - acompanhar o andamento de processos, prestando assistência jurídica, apresentando recursos, comparecendo a audiências e a outros atos  
para defender direitos ou interesses; 
III - acompanhar o processo em todas as suas fases, peticionando, requerendo e praticando os atos necessários para garantir seu trâmite legal até 
decisão final; 
IV - manter contatos com órgãos judiciais do Ministério Público e Serventuários da Justiça de todas as instâncias. 
V - preparar a defesa ou a acusação, estudando a matéria jurídica, consultando códigos, leis, jurisprudência, doutrina e outros documentos; 
VI - emitir pareceres, pronunciamentos, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal, 
constitucional e outras que forem submetidas à sua apreciação; 
VII - redigir e elaborar atos administrativos, convênios, termos administrativos e projetos de lei; 
VIII - acompanhar inquéritos, sindicâncias e processos administrativos; 
IX - promover pesquisas e desenvolver novas técnicas, providenciando medidas preventivas para contornar e solucionar problemas; 
X - requisitar, das autoridades municipais competentes, certidões, informações e diligências necessárias ao desempenho de suas atribuições 
institucionais;  
XI - desenvolver outras atividades previstas no Regimento Interno ou determinadas pelo Procurador Geral ou pelo Procurador Adjunto, desde que 
compatíveis com suas atribuições legais e necessárias para a defesa do interesse público". 
 
PSÍCÓLOGO DA GESTÃO SUAS 
Atribuições: De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 - MDS, fornecer 
suporte às famílias e indivíduos usuários da Secretaria Municipal de Assistência Social, em sua amplitude de benefícios, serviços, programas e 
projetos, prestando serviço integral visando a melhoria das condições de vida e enfrentamento da vulnerabilidade social vivida, tendo como público 
alvo, os usuários do Cadúnico, bem como a recepção e orientação para novos cadastros a fim de garantir o acesso a direitos e benefícios, tudo de 
acordo com as Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; propor, executar, acompanhar e avaliar serviços 
socioassistenciais desenvolvidos pelo órgão, relativos ao atendimento e acompanhamento ao usuário da assistência social, utilizando-se dos 
instrumentos técnicos-operativos próprios de sua profissão; executar atividades grupais nas diversas modalidades e temáticas programadas pela 
Gestão, atendendo todo os usuários independentemente de gênero, idade e deficiência, de acordo com a necessidade do serviço; compor a equipe 
técnica multiprofissional; proceder visitas, contatos e reuniões institucionais e eventos com a comunidade e usuários para articulação de recursos 
visando a intersetorialidade e a participação nos Cursos de Geração de Trabalho e Renda, elaboração de laudos técnicos solicitados pela 
coordenação, bem como por outras autoridades desde que referentes a atendidos pelo Serviço, observando as normas técnicas do SUAS e 
parâmetros éticos profissionais; realizar os encaminhamentos e acompanhamentos para a rede de atendimento, defesa e responsabilização de 
acordo com as orientações técnicas e operacionais estabelecidas; elaborar, executar estudos, diagnósticos, planos, projetos, relatórios, e pareceres; 
construção de plano individual e/ou individual de atendimento; orientação sócio familiar; realizar referência e contrarreferência; informação, 
comunicação e defesa de direitos; apoio à família na função protetiva, realização de encaminhamento, com acompanhamento para a rede de políticas 
públicas, articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; estímulo 
ao convívio familiar, grupal e social; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio, orientar e coordenar o trabalho de 
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profissionais de nível médio da unidade; participar de programas de capacitação que envolvam conteúdo relativo a área de atuação; participação da 
implementação, elaboração e execução dos projetos de trabalho; no atendimento desenvolver as ações de acolhida, entrevista, orientações, 
entrevistas domiciliares, desenvolver trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de proteção social, tendo em vista os direitos a serem 
assegurados ou resgatados e a completude da atenção em rede; participar de implementação, elaboração e execução dos projetos de trabalho; 
contribuir na elaboração, socialização, execução no acompanhamento e na avaliação do plano de trabalho de seu setor de atuação, garantindo a 
integralidade das ações; alimentação de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas, realizar acompanhamento especializado, 
por meio de atendimento familiar, individual ou em grupo; priorizar o atendimento dos usuários do CadÚnico; identificar o público prioritário para os 
Cursos de Geração de Trabalho e Renda; identificar as pessoas com deficiência que possam participar dos cursos oferecidos; participar da 
elaboração de campanha de mobilização e divulgação dos cursos; organizar palestras, reuniões nos bairros, nas associações de moradores, com o 
público prioritário do CadÚnico; disponibilizar a população lista de unidades ofertantes de cursos de capacitação, cursos desenvolvidos pela 
Secretaria Municipal de Assistência Social, e demais relacionados a geração de trabalho e renda; articular com a rede de Educação (EJA) que atua 
com público prioritário do CadÚnico; identificar famílias com perfil de acesso à renda, com registro específico daquela situação de extrema pobreza, 
bem como incluir todos usuários com perfil no CadÚnico e nos cursos de geração de trabalho e renda; registrar informações sobre as matrículas 
realizadas, encaminhamentos e acompanhamento dos usuários; acompanhar o desempenho dos usuários nos cursos por meio de relatórios, 
devendo ser expedido um por usuário no período de acompanhamento nos cursos e demais programas, serviços e projetos desenvolvidos; 
disponibilizar informações acerca da permanência, evasão e avaliação dos cursos de geração de trabalho e renda; participar de reuniões de trabalho 
e planejamento de estratégias; apoiar a inclusão e realizar o encaminhamento de novos beneficiários no CadÚnico; participar de reuniões periódicas 
com as equipes da Secretaria Municipal de Assistência Social, CRAS, CREAS e Instituição de Acolhimento a fim de planejar, avaliar os resultados 
atingidos; identificar situações de vulnerabilidade e risco social e oferta e/ou encaminhamento para outros serviços, conforme necessidade; articular 
com SINE a intermediação de empregos para os usuários; executar outras tarefas com a finalidade de melhor promover e desenvolver a Geração 
de Trabalho e Renda de acordo com as normativas existentes. Participar de capacitações pertinentes a área de atuação; comparecer a eventos e 
demais atividades pertinentes ao desenvolvimento das ações necessárias ao serviço; com aplicação de atividades coletivas e comunitárias, 
encaminhamento das famílias e indivíduos aos demais serviços da Proteção Social. 
 
PSÍCÓLOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS 
Conforme lei 272/2015: De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 - 
MDS, fornecer suporte às famílias e indivíduos usuários do Serviço de Proteção Social Especial de Alta Complexidade, em sua amplitude de serviços 
e atendimento integral, tudo de acordo com as orientações técnicas do referido serviço; propor, executar, acompanhar e avaliar serviços 
socioassistenciais desenvolvidos pelo órgão, relativos ao atendimento e acompanhamento ao usuário da assistência social, utilizando-se dos 
instrumentos técnicos-operativos próprios de sua profissão; executar atividades com os acolhidos nas diversas modalidades e temáticas 
programadas pelo Serviço de Proteção Especial de Alta Complexidade, atendendo todo os acolhidos e seus respectivos familiares, 
independentemente de gênero, idade e deficiência, de acordo com a necessidade do serviço; compor a equipe técnica multiprofissional; proceder 
visitas, contatos e reuniões institucionais; elaboração de laudos técnicos solicitados pela coordenação, bem como por outras autoridades desde que 
referentes a atendidos pelo Serviço, observando as normas técnicas do SUAS e parâmetros éticos profissionais; realizar os encaminhamentos e 
acompanhamentos para a rede de atendimento, defesa e responsabilização de acordo com as orientações técnicas e operacionais estabelecidas; 
elaborar, executar estudos, diagnósticos, planos, projetos, relatórios, e pareceres; construção de Plano Individual de Atendimento - PIA; orientação 
sócio familiar; fornecer suporte aos acolhidos, às famílias e indivíduos de sejam atendidos pela Proteção Social Especial de Alta Complexidade, 
priorizar as orientações da NOB/SUAS, PNAS, Orientação Técnicas do Serviço de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, Projeto Político 
Pedagógico; realização de encaminhamentos para serviços setoriais; realizar a informação, comunicação e defesa de direitos; apoio à família na 
função protetiva, realização de encaminhamento, com acompanhamento para a rede de políticas públicas, articulação interinstitucional com os 
demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos; mobilização para o exercício da cidadania; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; 
mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio, orientar e coordenar o trabalho de profissionais de nível médio da unidade; 
participar de programas de capacitação que envolvam conteúdo relativo a área de atuação; participação da implementação, elaboração e execução 
dos projetos de trabalho; no atendimento desenvolver as ações de acolhida, entrevista, orientações, entrevistas e visitas domiciliares, desenvolver 
trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de proteção social, tendo em vista os direitos a serem assegurados ou resgatados e a 
completude da atenção em rede; participar deimplementação, elaboração e execução dos projetos de trabalho; contribuir na elaboração, 
socialização, execução no acompanhamento e na avaliação do plano de trabalho de seu setor de atuação, garantindo a integralidade das ações; 
alimentação de registros e sistemas de informação sobre as ações desenvolvidas, realizar acompanhamento especializado, por meio de atendimento 
familiar, individual ou em grupo; elaborar, em conjunto com a coordenação e demais colaboradores e equipe técnica, o Projeto Político Pedagógico 
do serviço; Acompanhamento dos acolhidos e suas respectivas famílias colaborando para a proteção 
integral dos direitos das crianças e adolescentes; acompanhamento dos educadores sociais, orientação para os educadores sociais de formas de 
agir com as diversas faixas etárias; encaminhamento, discussão e planejamento conjunto com outros atores da rede de serviços e do Sistema de 
Garantia de Direitos das intervenções necessárias ao acompanhamento do acolhido e seus familiares; organização das informações das crianças e 
adolescentes e perspectiva família, na forma de prontuário individual, preenchimento de relatórios/atas e demais documentos solicitados pela 
Coordenação; elaboração, encaminhamento e discussão com a autoridade judiciária e Ministério Público de relatórios semestrais (ou de acordo com 
a ordem judicial) sobre a situação de cada criança e adolescente apontando: i. possibilidades de reintegração familiar ; ii. necessidade de aplicação 
de novas medidas; iii. quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem, a necessidade de encaminhamento para 
adoção; preparar a criança e adolescente para o desligamento (em parceria com demais profissionais); mediação, em parceria com educador social 
no processo de aproximação e fortalecimento ou construção do vínculo com a família de origem ou adotiva, quando for o caso. 
 
PSÍCÓLOGO DO CREA/SUAS 
Atribuições: De acordo com a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais - Resolução nº 109, de 11 de novembro de 2009 - MDS, fornecer 
suporte às famílias e indivíduos usuários do Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade, em sua amplitude se serviços e 
atendimento integral, tudo de acordo com as orientações  
técnicas do referido Centro; propor, executar, acompanhar e avaliar serviços socioassistenciais desenvolvidos pelo órgão, relativos ao atendimento 
e acompanhamento ao usuário da assistência social, utilizando-se dos instrumentos técnicos-operativos próprios de sua profissão; executar 
atividades grupais nas diversas modalidades e temáticas programadas pelo Serviço de Proteção Especial de Média Complexidade, atendendo todo 
os usuários independentemente de gênero, idade e deficiência, de acordo com a necessidade do serviço; compor a equipe técnica multiprofissional; 
proceder visitas, contatos e reuniões institucionais e eventos com a comunidade e usuários para articulação de recursos visando a intersetorialidade 
e a participação do Serviço de Proteção e Atendimento Especializado a Família e Indivíduos - PAEFI, elaboração de laudos técnicos solicitados pela 
coordenação, bem como por outras autoridades desde que referentes a atendidos pelo Serviço, observando as normas técnicas do SUAS e 
parâmetros éticos profissionais; realizar os encaminhamentos e acompanhamentos para a rede de atendimento, defesa e responsabilização de 
acordo com as orientações técnicas e operacionais estabelecidas; elaborar, executar estudos, diagnósticos, planos, projetos, relatórios, e pareceres; 
construção de plano individual e/ou individual de atendimento; orientação sócio familiar; realizar referência e contrarreferência; informação, 
comunicação e defesa de direitos; apoio à família na função protetiva, realização de encaminhamento, com acompanhamento para a rede de políticas 
públicas, articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantias de Direitos;  
mobilização para o exercício da cidadania; estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais 
de apoio, orientar e coordenar o trabalho de profissionais de nível médio da unidade; participar de programas de capacitação que envolvam  
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conteúdo relativo a área de atuação; participação da implementação, elaboração e execução dos projetos de trabalho; no atendimento desenvolver 
as ações de acolhida, entrevista, orientações, entrevistas domiciliares, desenvolver trabalho social articulado aos demais trabalhos da rede de  
proteção social, tendo em vista os direitos a serem assegurados ou resgatados e a completude da atenção em rede; participar de implementação, 
elaboração e execução dos projetos de trabalho; contribuir na elaboração, socialização, execução no acompanhamento e na avaliação do plano de 
trabalho de seu setor de atuação, garantindo a integralidade das ações; alimentação de registros e sistemas de informação sobre as ações 
desenvolvidas, realizar acompanhamento especializado, por meio de atendimento familiar, individual ou em grupo; apoio técnico continuado aos 
projetos, programas e serviços realizados pela Proteção Social Especial de Média Complexidade, comparecendo a eventos, organizando palestras 
e demais atividades pertinentes aos desenvolvimento das ações necessárias ao serviço; com aplicação de atividades coletivas e comunitárias, 
encaminhamento das famílias e indivíduos aos demais serviços da Proteção Social. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
1) Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais;  
2) Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
3) Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF;  
4) Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção;  
5) Realizar busca ativa, de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico;  
6) No nível de suas competências executarem assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
7) Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da USF e -executar 
outras atribuições correlatas à função. 
 
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 
1) Realizar procedimentos de enfermagem dentro das suas competências técnicas e legais;  
2) Realizar procedimentos de enfermagem nos diferentes ambientes, USF e nos domicílios, dentro do planejamento de ações traçado pela equipe; 
3) Preparar o usuário para consultas médicas e de enfermagem, exames e tratamentos na USF;  
4) Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências da USF, garantindo o controle de infecção;  
5) Realizar busca ativa, de casos como tuberculose, hanseníase e demais doenças de cunho epidemiológico;  
6) No nível de suas competências executarem assistência básica e ações de vigilância epidemiológica e sanitária;  
7) Realizar ações de educação em saúde aos grupos de patologias específicas e às famílias de risco, conforme planejamento da USF e -executar 
outras atribuições correlatas à função. 
 

 
______________________________ 
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ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
ENSINO MÉDIO/TÉCNICO 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia 
Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase. Sintaxe. 
RACIOCÍNIO LÓGICO/ MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três 
Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de 
volume. Raciocínio Lógico. 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados a partir de 1º de julho de 2022, em meios de comunicação de massa, como jornais, 
rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, 
revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de NAVEGANTES/ SC. 
 
PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Organização da Atenção Básica no SUS. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf). Manual: O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde 
(http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf). Estratégia Saúde da Família; Ações de promoção em saúde; Vacinas e 
calendário da vacinação; Territorialização em saúde – mapeamento de saúde; Cadastramento e Visita domiciliar; Instrumento e ferramentas para o 
trabalho com as famílias; Participação Popular; Ações intersetoriais; Conhecimentos gerais sobre saúde da mulher, da criança e do adulto; educação 
em saúde; Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017; Portaria nº 2527 de 19 de outubro de 2006. LEI Nº 11.350, DE 5 DE OUTUBRO DE 2006 
(atualizada).  
 
PARA O CARGO DE AGENTE DE COMBATE À ENDEMIAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimentos do Sistema Único de Saúde (SUS). Noções de ética e cidadania. Noções básicas de epidemiologia, aspectos epidemiológicos, 
agentes etiológicos, vetores e reservatórios, modos de transmissão, período de transmissibilidade, período de incubação, suscetibilidade, vacinas e 
imunidade. Controle vetorial químico e físico, tratamento focal e perifocal. Programas de erradicação e controle de doenças em execução. Manuseio 
de inseticida e uso de E.P.I. Conhecimentos sobre vigilância, prevenção e controle de endemias, observados procedimentos da área de vigilância 
de saúde da Secretaria Municipal de Saúde. Avaliação das áreas de risco ambiental e sanitário. Protocolo de exames de laboratório. Noções básicas 
de epidemiologia, meio ambiente e saneamento. Noções básicas de Esquistossomose. Leishmaniose: características epidemiológicas: ciclo, modo 
de transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas preventivas dirigidas à população humana, 
ao vetor e à população canina. Dengue: noções sobre a dengue, biologia dos vetores, operações de campo, reconhecimento geográfico, tratamento 
focal, tratamento perifocal, bloqueio, equipamentos de proteção individual, formas de controle. Programa Nacional de Controle da Dengue; Febre 
Chikungunya e Zika Vírus: o que é, significado do nome, área de circulação, situação nas Américas, transmissão, notificação de caso e prevenção; 
Controle ético da população de cães e gatos: guarda responsável e controle populacional de cães e gatos. Raiva: noções sobre a doença, vacinação 
antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas. Roedores / Leptospirose: controle de roedores em áreas urbanas; leptospirose: 
sintomas, transmissão, prevenção. Animais peçonhentos: ofídeos, aracnídeos (aranhas e escorpiões) e lepidópteros (Lonomia oblíqua): noções 
básicas sobre controle, prevenção de acidentes e primeiros socorros.  
 
PARA O CARGO DE ATENDENTE DE POSTO DE SAÚDE 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Atendimento ao público. Uso de equipamentos de escritório. Agenda. Noções de rotinas da área administrativa. Ética profissional e sigilo profissional. 
Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da República. Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Distribuição de materiais: 
Características das modalidades de transporte. Estrutura para distribuição. Noções de arquivologia. Arquivística: princípios e conceitos. Legislação 
arquivística. Gestão de documentos. Protocolo: recebimento, registro, distribuição, tramitação e expedição de documentos. Arquivamento de 
documentos: Classificação de documentos de arquivo. Arquivamento e ordenação de documentos de arquivo. Tabela de temporalidade de 
documentos de arquivo. Acondicionamento e armazenamento de documentos de arquivo. Preservação e conservação de documentos de arquivo. 
Triagem e eliminação de documentos e processos. Digitalização de documentos. Controle de qualidade da digitalização. Postura profissional. 
Atendimento telefônico. Organização do local de trabalho. Hierarquia. Relações Interpessoais.  Conhecimentos em Informática: MS-Windows 7 ou 
versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de 
armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, 
programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou 
versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica 
dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos 
predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos 
e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso 
de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; 
validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do 
correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; 
conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO ESF 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Prontuário odontológico. Odontograma. Softwares odontológicos: conceitos, finalidade e aplicação. Organização do ambiente de trabalho 
odontológico. Equipamentos e instrumental odontológico: tipos e funcionalidade de acordo com a especialidade odontológica. Seleção de 
instrumental, material de consumo e equipamentos; disposição do instrumental. Manutenção, conservação, limpeza, desinfecção e assepsia de 
mobiliários, equipamentos e instalações. Biossegurança: assepsia, antissepsia, desinfecção, processamento do instrumental – conceitos, técnicas 
e fases (lavagem, secagem, empacotamento, esterilização e armazenagem). Doenças infectocontagiosas de relevância para o atendimento 
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odontológico e infecção cruzada: definição e medidas preventivas. Contaminação direta e indireta: definição e medidas de prevenção - barreiras 
mecânicas nos equipamentos. Resíduos odontológicos: legislação; classificação, armazenamento e formas de descarte. Higiene e prevenção em 
saúde bucal. Segurança do trabalho aplicada à saúde bucal: conceito, obrigações legais, riscos ambientais (físicos, químicos e biológicos); mapa de 
riscos; prevenção de acidentes e medidas de controle, higienização das mãos, equipamentos de Proteção Individuais (EPIs) e Equipamentos 
Proteção Coletiva, (EPCs), NR32 (Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde). Ergonomia. Lei 11.889/2008. Política Nacional de Saúde 
Bucal; equipes de saúde bucal na estratégia Saúde da Família. Código de Ética Odontológica. 

PARA O CARGO DE FISCAL DE POSTURAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conhecimento da legislação sobre zoneamento, loteamento, obras e posturas. Conhecimentos de elaboração de correspondências, protocolos e notas 
fiscais. Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e com colegas de trabalho. Zelo pelo patrimônio público. Noções de controle de estoque de materiais nas obras particulares. Conhecimento 
sobre o licenciamento e funcionamento de bares, lanchonetes, restaurantes e casas de shows. Definições, políticas e cuidados éticos da profissão de 
fiscal. Lei Orgânica Municipal. Código de Edificações. Legislação Estadual: Código Sanitário do Estado de São Paulo - Lei nº 10.083/1998 e Decreto 
Nº. 12342/1978. Legislação Federal: Estatuto da Cidade Lei nº10257/2001. Conhecimentos em Informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de 
controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de 
conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, 
mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e 
estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; 
impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados 
externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de 
mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca 
e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE MOTORISTA DE AMBULÂNCIA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação e Sinalização de Trânsito. Normas gerais de circulação e conduta. Direção defensiva. Primeiros Socorros. Proteção ao Meio Ambiente. 
Cidadania. Noções de mecânica básica de autos. Conhecimentos sobre condução, manutenção, limpeza e conservação de veículos; Lei nº 9.503 
de 23/09/97, que institui o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
PARA O CARGO DE PARA OS CARGOS DE TÉCNICO DE ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema Único de Saúde (SUS). Programas de saúde pública: tipos, estrutura, princípios, funcionalidade e responsabilidades. Programa Nacional 
de Segurança do Paciente. Política de atenção integral a saúde da criança, adolescente, mulher, homem e idoso: conceito, princípio e diretrizes. 
Educação, prevenção e promoção em saúde. Programas e atividades de assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, 
particularmente daqueles prioritários e de alto risco. Princípios de Microbiologia e Biossegurança. Noções de Anatomia e Fisiologia Humana. 
Assistência na enfermagem pediátrica, geriátrica, cirúrgica, pós-operatória, oncológica e de saúde mental. Assistência de enfermagem em urgência 
e emergência. Assistência de enfermagem em cuidados críticos e paliativos. Conforto, higiene e nutrição do paciente. Cálculo e administração de 
medicamentos, soluções e imunobiológicos. Medicamentos de alta vigilância e hemocomponentes. Materiais, equipamentos e instrumentos 
hospitalares. Infecção hospitalar. Atenção Primária. Humanização da assistência em saúde. Novo Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem: 
RESOLUÇÃO COFEN Nº 564/2017. Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013.  Resolução - RDC nº 36, de 25 de julho de 2013. 
 
 
ENSINO SUPERIOR 

 
PARA TODOS OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, parônimos, homônimos, sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia 
Oficial. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição, conjunção 
(classificação e sentido que imprime às relações entre as orações). Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. Colocação 
pronominal. Crase. Sintaxe. 
 
PARA OS CARGOS DE ENSINO SUPERIOR, EXCETO OS MÉDICOS E PROCURADOR MUNICIPAL 
RACIOCÍNIO LÓGICO/ MATEMÁTICA 
Resolução de situações-problema. Números Inteiros: Operações, Propriedades, Múltiplos e Divisores; Números Racionais: Operações e 
Propriedades. Números e Grandezas Diretamente e Inversamente Proporcionais: Razões e Proporções, Divisão Proporcional, Regra de Três 
Simples e Composta. Porcentagem. Juros Simples. Sistema de Medidas Legais. Conceitos básicos de geometria: cálculo de área e cálculo de 
volume. Raciocínio Lógico. 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados a partir de 1º de julho de 2022, em meios de comunicação de massa, como jornais, 
rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, teatro, jornais, 
revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de NAVEGANTES/ SC. 
 
PARA TODOS OS CARGOS DE MÉDICOS 
POLÍTICAS DE SAÚDE 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema 
Único de Saúde. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde – Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Políticas 
de descentralização e atenção primária à Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. Estratégia Saúde da Família 
– ESF. Preenchimento de Declaração de Óbito. Doenças de notificação compulsória. Portaria 336 GM/MS. Lei Federal nº 10.216/2001. Art. 196 a 
200 da Constituição Federal. Lei nº 8.080 de 19/09/90. Lei nº 8.142 de 28/12/90. Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011. Portaria nº 399/GM de 
22 de fevereiro de 2006. Portaria Norma Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. Norma Operacional da Assistência 
à Saúde/SUS – NOAS-SUS 01/02. 
 
 

http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
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PARA O CARGO DE AGENTE JURÍDICO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional e sigilo profissional. Noções de Administração Pública: Características básicas das organizações formais modernas: tipos de 
estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Organização administrativa: centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração; organização administrativa da União; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. 
Noções de processos licitatórios. Princípios fundamentais da administração pública. Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da 
República. Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Comunicações oficiais. Dinâmica das organizações. A Organização como um sistema 
social. Cultura organizacional. Motivação e liderança. Comunicação. Processo decisório. Descentralização. Delegação. Processo grupal nas 
organizações. Comunicação interpessoal e intergrupal. Trabalho em equipe. Relação chefe/subordinado. Reengenharia organizacional. Ênfase no 
cliente. Qualidade e produtividade nas organizações. Princípio de Deming. Relação cliente/fornecedor. Principais ferramentas da qualidade. Noções 
de administração de pessoal e recursos humanos. Planejamento organizacional: estratégico, tático e operacional. Impacto do ambiente nas 
organizações: visão sistêmica. Poderes e deveres do administrador público. Improbidade administrativa. Responsabilidade civil da administração 
pública. Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Controle interno e externo. Controle pelos tribunais de contas. Controle 
judiciário. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação, 
anulação, revogação, efeitos. Contratos administrativos: conceito, características, formalização. Execução do contrato: direito e obrigação das partes, 
acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da inexecução, revisão, rescisão e suspensão do contrato. Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 14.133/21 e Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002 e suas alterações). Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000): disposições preliminares, execução orçamentária, cumprimento das metas, transparência, controle e fiscalização. 
Orçamento público. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Arquivologia e gestão de documentos. Lei de Acesso 
à Informação: Lei nº 12.527/2011. Noções de matemática financeira. Noções de Direito Administrativo, Direito Constitucional, Direito Tributário, 
Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direito do Trabalho. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de 
controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição 
de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, 
etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 
funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, 
funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados 
e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; 
preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, 
links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 

PARA O CARGO DE ANALISTA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Introdução; Conceito de redes de computadores; Princípios de telecomunicações; Modelos e arquiteturas de redes - modelo OSI. Redes locais; 
Protocolo Ethernet; Redes locais óticas; Cabeamento estruturado; Redes locais sem fio. Redes de longa distância; Protocolos PPP, Frame Relay e 
ATM; Redes convergentes; Protocolos TCP e UDP; Aplicações TCP/IP, Arquitetura, Protocolos e Serviços, Camada de Interface, Rede, Transporte 
e Aplicação; Segurança de Redes: Redes e Políticas de segurança. Camadas do modelo Internet: Arquiteta e Protocolos; Internet. Protocolos e 
Serviços: Protocolos Serviços; Camadas e suas funções; Camada de Interface. Características do Protocolo IP: Camadas Redes; Serviços; Protocolo 
IP; Características; Formato; Fragmentação; Subnet; Roteamento. Endereçamento IP: ARP; RARP; ICMP; PPP e SLIP. Protocolos: Protocolo TCP: 
− Características; − Cabeçalho; − Funcionamento hand shake. Protocolo UDP: − Características; − Cabeçalho; − Funcionamento. Serviços da 
Internet: Modelo cliente servidor; Características Cliente/Servidor; Requisições respostas e fluxo de Dados; Protocolo de transporte e Interação 
Cliente/Servidor; Domain Name Sytem DNS; Estrutura de nomeação; Estrutura geográfica; Modelo Cliente/Servidor. E-mail e seus principais 
protocolos: Transferência de Correio Eletrônico; Caixas e endereços eletrônicos; Formato de mensagem de correio; Copia Carbono; Extensões de 
Protocolo; Transferência de Mensagem; Mail Exploder, mail gateway; Listas de mensagens. Transferir arquivos: FTP; TFTP; NIS. Funcionamento 
da Web:  World Wide Web; Interface navegador; Hipertexto e Hipermídia; Formato HTML; Interação Cliente Servidor; Arquitetura do Navegador. 
Gerenciamento de Redes: Gerência de Redes; SNMP; Software de Gerência;Clientes, servidores, agentes e gerentes;Paradigma de carga e 
armazenamento; MIB. Segurança de Redes: Redes e Políticas de segurança; Aspectos de segurança; Mecanismo de Integridage; Controle de 
acesso de senhas; Criptografia, Privacidade; Firewall e Proxy. Segurança: Backup, Antivírus e Firewall. 
 
PARA O CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL DO CREAS/SUAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Fundamentos histórico-teórico-metodológicos do serviço social. História do Serviço Social no Brasil. Instrumentalidade e Dimensão técnico-operativa 
do Serviço Social. Capitalismo e questão social. Reprodução das relações sociais. Psicologia social. Política social. Políticas públicas. Gênero, 
sexualidade e cidadania. Serviço Social e Subjetividade. Questão social e desafios contemporâneos. O trabalho com família e comunidades. 
Vulnerabilidades sociais e situações de risco. Trabalho Infantil e demais violências contra à criança e o adolescente. Acolhimento. Violência 
doméstica. Planejamento e Gestão em Serviço Social. Direito e legislação social. Seguridade Social – Assistência, previdência e saúde. Lei orgânica 
da assistência social (LOAS). Estatuto do idoso. Estatuto da criança e do adolescente. Medidas socioeducativas. Política Nacional de Assistência 
Social. Sistema Único de Assistência Social (SUAS): serviços e programas. Lei nº 11.340/06. Código de ética profissional. 
 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO TRABALHO  
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Introdução a Engenharia de Segurança do Trabalho. Psicologia aplicada à Engenharia de Segurança do Trabalho. Legislação e normas técnicas. 
Gerência de riscos. Ergonomia. Prevenção e controle de riscos em máquinas, equipamentos e instalações. Segurança Industrial e Saúde - Prevenção 
e combate a incêndios. Explosão e explosivos. Calor e frio. Iluminação. Produtos químicos. Equipamentos de proteção individual (EPI’s). 
Equipamentos de proteção coletiva (EPC’s); Segurança e Saúde no Trabalho - Conceito de acidente do trabalho. Causas de acidentes do trabalho. 
Custos do acidente. Registro, análise e prevenção de acidentes do trabalho. Equipamentos de proteção individual e coletiva (EPI/EPC). Análise e 
comunicação de acidentes do trabalho. Avaliação e controle de riscos profissionais. Medidas técnicas e administrativas de prevenção de acidentes; 
Primeiros socorros e toxicologia.  Higiene do Trabalho.  Proteção ao meio ambiente.  Administração aplicada à Engenharia de Segurança do Trabalho. 
 
PARA O CARGO DE ENGENHEIRO ELETRICISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Tecnologia dos sistemas de potência e tensão: conhecimento dos sistemas de geração, distribuição, proteção de energia elétrica de média e baixa 
tensão. Grandezas elétricas, potência ativa, reativa e aparente, correção do fator de potência. Critérios de sustentabilidade e eficiência energética: 
conhecimento de eficiência energética e uso de fontes alternativas nas instalações elétricas, de climatização e automação. Conhecimento de 
sistemas alternativos de geração de energia elétrica como eólica, solar de aquecimento, fotovoltaica, termoelétrica. Obras de infraestrutura elétrica 
no Brasil e em São Paulo. Projetos, especificação, implantação e fiscalização - Instalações elétricas de média tensão: entradas de energia; cabines 
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primárias e de medição; transformadores elétricos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de projeto e de sistemas; especificação de 
equipamentos; escolha de fator de potência e fator tarifário. Instalações elétricas de baixa tensão e de engenharia: quadros de distribuição, 
iluminação, distribuição de circuitos e tomadas, comandos de motores, proteções contra surtos; dimensionamento e cálculo de demanda; análise de 
projeto e de sistemas; especificação de equipamentos; dispositivos de proteção e manobra; grupos motogeradores a diesel; sistemas de 
estabilizadores e nobreaks; sistemas de cogeração de energia. Luminotécnica: dimensionamento de iluminação, iluminação de emergência, 
distribuição de luminárias em ambiente por meio de cálculo de luminância (lux); especificação de equipamentos, luminárias, lâmpadas e reatores. 
Sistema de proteção contra descargas atmosféricas e aterramento: especificação e dimensionamento dos sistemas de captação e descidas dos 
elementos de aterramento. Sistema de detecção e alarme de incêndios: dimensionamento e especificação dos elementos do sistema de detecção 
e alarme. Redes estruturadas: dimensionamento e caracterização de redes de distribuição de sistemas de áudio, vídeo, dados; telefonia. Sistemas 
de engenharia: conhecimento em projetos de ar-condicionado, ventilação, exaustão, elevadores, automação predial. Levantamento de quantidades 
e orçamentação: levantamento de quantidades de serviços e materiais; orçamento e composição de custos unitários, parciais e totais dentro de 
tabelas públicas de preços; memória de cálculo de quantitativos; BDI, realização de cronograma físicofinanceiro. Planejamento e acompanhamento 
de execução de obras de instalações elétricas: contratos; programação e planejamento de execução, com análise de compatibilização de projetos 
e serviços; acompanhamento e apoio na fiscalização de obras; controle de materiais e de execução de serviços; vistoria e elaboração de pareceres. 
Manutenção predial: gestão e tipos de manutenção (preditiva, preventiva, corretiva). Desenho técnico e informática. Normas da representação técnica 
de instalações elétricas e eletrônicas. Uso de softwares de projeto auxiliado por computador. 
 
PARA O CARGO DE FISCAL DE OBRAS E EDIFICAÇÕES 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética profissional. Conhecimento sobre projeto, planejamento, orçamento; sistema Pini; licitação (Lei nº 8.666/93 e Lei Federal nº 14.133/21); 
contrato e gerenciamento de obras; terraplanagem – corte e aterro, valas e taludes, escoramento e obras de infraestrutura urbana; engenharia de 
sistemas prediais e componentes de construção civil; materiais de construção civil; resistência dos materiais; segurança; mecânica dos solos; elétrica 
hidráulica, esgoto e saneamento; sistemas e elementos estruturais; estrutura das fundações; estrutura de madeira, concreto armado e metálicas – 
conceito e função; lajes, vigas, pilares, etc. e elementos de fundação; características gerais do concreto e do aço para concreto armado 
(comportamento mecânico, classificação, etc.); alvenaria; estruturas em concreto protendido; concreto pré-moldado; estruturas em argamassa armada; 
geotecnia; pavimentação; práticas de construções civis; conhecimentos de Código Sanitário Estadual. Conhecimentos de AUTOCAD. Conhecimentos 
específicos na área e uso adequado de equipamentos e materiais. Decreto Estadual nº 12342/78 (exceto zona rural). Conhecimentos em informática: 
MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos 
menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 
ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 
básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 
campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MSExcel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; 
uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; 
validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do 
correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; 
conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA DE ALIMENTOS) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Domínio sobre Higiene e boas práticas de manipulação. Domínio de técnica dietética. Composição dos alimentos. Seleção, aquisição, armazenamento 
e técnicas de preparo dos grupos alimentares. Fator de correção e per capita. Gestão em uma Unidade de Alimentação e Nutrição. Sistemas de 
distribuição de refeições. Noção de planejamento de cardápios para coletividades sadias. Planejamento físico-funcional das Unidades de Alimentação 
e Nutrição. Segurança e saúde no trabalho. Análise dos pontos críticos de controle. Segurança Alimentar e Nutricional. Nutrição Materno – infantil. 
Nutrição na adolescência. Noções sobre o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE). RESOLUÇÃO N° 216, DE 15 DE SETEMBRO DE 
2004:Dispõe sobre Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação. Portaria CVS (Centro de Vigilância Sanitária) Nº 5 DE 
09/04/2013. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas 
e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e 
processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; 
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MSExcel 2010 ou versões 
mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; 
linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos 
predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação 
e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA SANITÁRIA) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Recursos naturais: Utilização dos recursos naturais, desenvolvimento econômico e degradação ambiental; Desenvolvimento sustentável. Impactos 
ambientais: conceituação; Fatores ambientas; Metodologias de análise de impacto ambiental; Significado da adoção de medidas mitigadoras. 
Saneamento e Planejamento urbano. Gestão de Recursos Hídricos. Meio ambiente e energia. Poluição hídrica: conceito, controle, aspectos técnicos 
e legais. Resíduos sólidos: classificação, quantificação e qualificação; Minimização, Acondicionamento, Reciclagem, Tratamento e Disposição. 
Poluição atmosférica: Poluição local e global; Principais poluentes; Índices de qualidade do ar; Controle da poluição. Recuperação de áreas 
degradadas: bases teóricas e manejo de ecossistemas. Recuperação de áreas degradadas: urbanas e agrícolas. Gerenciamento ambiental: sistemas 
de gestão, controle de poluição, aspectos legais e institucionais. LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 (atualizada). Conhecimentos em informática: 
MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos 
menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 
ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 
básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 
campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MSExcel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; 
uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; 
validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do 
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correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; 
conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA DA SAÚDE) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Sistema Único de Saúde: Legislação, Estruturação e Princípios; Ciclo da Assistência Farmacêutica: Seleção, Programação, Aquisição, 
Armazenamento, Distribuição, Dispensação; Boas Práticas Farmacêuticas; Avaliação de Áreas Físicas e Condições de Armazenamento; 
Padronização de Medicamentos; Política Nacional de Medicamentos e Componentes da Assistência Farmacêutica; Hórus – Sistema Nacional de 
Gestão da Assistência Farmacêutica; Farmacologia Geral, Farmacotécnica, Farmacocinética, Farmacodinâmica: Definições, Princípios Gerais, 
Objetivos, Classificações e Conceitos; Farmácia Hospitalar; Sistemas de Dispensação de Medicamentos; Fracionamento e Manipulação de 
Medicamentos; Farmacovigilância; Farmacoeconomia; Educação em Saúde; Epidemiologia e Saúde Pública; Parasitoses de Interesse na Saúde 
Pública; Fitoterápicos do Sistema Único de Saúde; Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde; Atenção Farmacêutica e 
Assistência Farmacêutica; Código de Ética Profissional, Lei 3820/1960, Lei 5991/1973, Lei 13.021/2014; Lei 9787/1999: Medicamentos Genéricos; 
Portaria 344/1998: Medicamentos Sujeitos ao Controle Especial. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de 
trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; 
interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, 
comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na 
página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; 
caixas de texto. MSExcel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das 
planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; 
inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; 
filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; 
anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e 
recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão 
de páginas. 
 
PARA O CARGO DE FISCAL VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ÁREA JURÍDICA) 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional e sigilo profissional. Noções de Administração Pública: Características básicas das organizações formais modernas: tipos de 
estrutura organizacional, natureza, finalidades e critérios de departamentalização. Organização administrativa: centralização, descentralização, 
concentração e desconcentração; organização administrativa da União; administração direta e indireta. Gestão de processos. Gestão de contratos. 
Noções de processos licitatórios. Princípios fundamentais da administração pública. Redação Oficial: Manual de Redação da Presidência da 
República. Formas de tratamento e abreviação mais utilizadas. Comunicações oficiais. Dinâmica das organizações. A Organização como um sistema 
social. Cultura organizacional. Motivação e liderança. Comunicação. Processo decisório. Descentralização. Delegação. Processo grupal nas 
organizações. Comunicação interpessoal e intergrupal. Trabalho em equipe. Relação chefe/subordinado. Reengenharia organizacional. Ênfase no 
cliente. Qualidade e produtividade nas organizações. Princípio de Deming. Relação cliente/fornecedor. Principais ferramentas da qualidade. Noções 
de administração de pessoal e recursos humanos. Planejamento organizacional: estratégico, tático e operacional. Impacto do ambiente nas 
organizações: visão sistêmica. Poderes e deveres do administrador público. Improbidade administrativa. Responsabilidade civil da administração 
pública. Controle da administração pública. Tipos e formas de controle. Controle interno e externo. Controle pelos tribunais de contas. Controle 
judiciário. Processo administrativo (Lei nº 9.784/1999). Atos administrativos: conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação, 
anulação, revogação, efeitos. Contratos administrativos: conceito, características, formalização. Execução do contrato: direito e obrigação das partes, 
acompanhamento, inexecução do contrato: causas justificadoras, consequências da inexecução, revisão, rescisão e suspensão do contrato. Lei nº 
8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal nº 14.133/21 e Lei do Pregão (Lei nº 10.520/2002 e suas alterações). Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101/2000): disposições preliminares, execução orçamentária, cumprimento das metas, transparência, controle e fiscalização. 
Orçamento público. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo orçamentário. Arquivologia e gestão de documentos. Lei de Acesso 
à Informação: Lei nº 12.527/2011. Noções de matemática financeira. Noções de Direito Administrativo, Direito Constitucional, Direito Tributário, 
Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direito do Trabalho. Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: 
área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de 
pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de 
controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição 
de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, 
etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; 
funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, 
funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados 
e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; 
preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de 
ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, 
links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 

PARA O CARGO DE FONOAUDIÓLOGO 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Desenvolvimento e aquisição de linguagem. Anatomia e fisiologia dos órgãos da fala, voz, audição e linguagem. Motricidade Orofacial. Sistemas e 
processos de comunicação: órgãos responsáveis. Fonética e Fonologia. Patologias fonoaudiológicas: conceito, etiologia, tratamento. 
Psicomotricidade: teoria, técnicas em terapias psicomotoras. Aspectos neurológicos ligados à linguagem: estruturas, processos neurológicos 
envolvidos na fala, voz, audição e linguagem. Terapia fonoaudiológica: níveis de prevenção, intervenção precoce, reeducação psicomotora, 
reeducação da deglutição atípica. Reabilitação fonoaudiológica. Afasias, displasias, disfemias, afonia e disfonia, disartria, dislalias, disortografias, 
dislexias, disgrafias, discalculias, atrasos de linguagem por transtornos. Trabalho em equipe multi e inter disciplinar. Planejamento e programas 
preventivos, fonoaudiologia hospitalar. Fonoterapia da Voz. Avaliação audiológica: laudos, diagnósticos e prognósticos. Principais testes 
complementares. Diagnóstico diferencial precoce entre surdez na infância e outros transtornos de desenvolvimento. Manifestações da disfunção do 
processamento auditivo: comportamentais e clínicas. Audiologia Infantil. Audiologia Educacional. Código de ética profissional do fonoaudiólogo. 
Conhecimentos em Informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e 
ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e 
processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; 
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões 
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mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; 
linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos 
predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; 
organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação 
e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO AUDITOR 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Auditoria na assistência ambulatorial e hospitalar no SUS. Sistemas informatizados em auditorias no SUS. Contratação de serviços no SUS. Glosas 
em auditoria no SUS. Procedimentos de auditoria em sistema de saúde: definições e conceitos. Objetivos. Tipos e campo de atuação da auditoria. 
Perfil do auditor. Auditoria analítica. Auditoria operativa. Apuração de denúncia. Normas de vigilância sanitária para estabelecimento de saúde. 
Financiamento no SUS: forma de repasse de recursos federais. Programas financiados pelo Piso de Atenção Básica. Utilização de recursos federais 
no SUS. Orçamento como instrumento de controle. Noções de planejamento estratégico. Habilitação para gestão no SUS. Programa Saúde da Família. 
Programa Saúde da Mulher. Programa Saúde da Criança. Programa de Saúde Bucal. Programa de Hipertensão. Programa de Diabetes. Programa 
de Controle da Tuberculose. Programa de Controle da Hanseníase. Modelo de atenção, regulação assistencial. Programa de Saúde Mental. 
Procedimentos para pagamento de produção ambulatorial no SUS. Procedimentos de liberação de atualização de internação hospitalar. 
Procedimentos de liberação de autorização de procedimentos de média e alta complexidade. Sociedade e saúde: políticas de saúde, epidemiologia 
aplicada à administração de serviços de saúde e economia aplicada à saúde. Quantificação dos problemas de saúde. Estatística vital e sistemas de 
informação em saúde. Planejamento dos serviços de saúde; planejamento em saúde; auditoria em serviços de saúde e avaliação dos serviços de 
saúde. Administração da produção nos serviços de saúde. Planejamento físico nos serviços de saúde. Visitas aos serviços de saúde. Documentos 
oficiais: Constituição Brasileira – Saúde; Código de Defesa do Consumidor; Código de Ética Médica. Normas para licitações e contratos da 
Administração 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO CLÍNICO GERAL 10H, MÉDICO CLÍNICO GERAL 20H, MÉDICO CLÍNICO GERAL 30H, MÉDICO CLÍNICO 
GERAL 40H E MÉDICO ESF 40H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções 
mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia. Doenças infecciosas e parasitárias: Rubéola, Sarampo, Caxumba, Encefalites, 
Varicela Zoster, Hepatites, Raiva, Mononucleose, Enteroviroses, Herpes simples, Difteria, Salmoneloses, Tuberculose, Hanseníase, Estreptococcias, 
Blenorragia, Conjuntivites, Parasitoses Intestinais, Chagas, Toxoplasmose, Esquistossomose, Lues, Escabiose, Pediculose, Blastomicose, 
Candidíase, Calazar, Malária, Meningites, AIDS. Epidemiologia especial: Características do agente, hospedeiros e meios importantes para 
transmissão. Aspectos mais importantes dos diagnósticos clínico e laboratorial e do tratamento. Medidas e Profilaxia. Cólera, Difteria, Doenças de 
Chagas, Doenças Meningocócicas, Esquistossomose, Dengue, Febre amarela, Febre Tifoide, Hanseníase, Hepatite por vírus, Leptospirose, 
Leishmaniose, Malária, Meningite Bacteriana e Viral, Poliomielite, Raiva Humana, Sarampo, Tétano, Tuberculose. Epidemiologia Operacional: 
Notificação Compulsória. Doenças da nutrição e metabolismo: Avitaminose, Desnutrição, Obesidade e Osteoporose, Diabetes Metabólica, 
Dislipidemia. Aparelho digestivo: Doenças do Esôfago, Úlcera péptica, Neoplasias Gastrointestinais, Diarreias Agudas e Crônicas, Insuficiências 
Hepáticas, Cirroses, Colelitíases e Colecistites, Pancreatite, Hepatoesplenomegalia. Diagnóstico Diferencial do abdômen Agudo. Patologias anorretais 
(fístula anal, hemorroidas). Doenças respiratórias: Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Asma brônquica, Bronquite Crônica e Enfisema 
Pulmonar. Supurações Pulmonares. SARS-CoV-2/Covid19. Anemias. Hipertensão Arterial Sistêmica, Miocardiopatias. Manejo diagnóstico e clínico 
dos sistemas: vertigem, fadiga e dor crônica. Transtornos depressivos e de Ansiedade. Síndrome Demencial. Código de Ética Médica. Atuação médica 
na Atenção Primária à Saúde. Prevenção e tratamentos das DCNT. Atenção domiciliar. Cuidados paliativos na Atenção Primária à Saúde. 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO DERMATOLOGISTA 10H E MÉDICO DERMATOLOGISTA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Anatomia, fisiologia, desenvolvimento e manutenção da pele; imunopatologia 
cutânea; histopatologia das doenças de pele; Dermatoses, herpes gestationes, impetigo herpertiforme; acnes; micoses; doenças do tecido conjuntivo; 
infecções bacterianas da pele; doenças sexualmente transmissíveis, AIDS; micoses superficiais; micoses profundas; dermatoviroses; escabioses; 
tumores da pele; linformas e outros processos malígnos; terapêutica tópica das dermatoses; cirurgia dermatológica; leishmaniose; M. H. M. Hansen; 
aspectos macroscópicos e microscópicos do exame micológico direto e cultura; terapêutica sistêmica das dermatoses; manifestação cutânea das 
doenças sistêmicas. Atrofias e Distúrbios dos Tecidos Conjuntivos Dérmicos. Cicatrização.. Dermatites. Dermatologia reumatológica. 
Dermatomiosite. Distúrbios das células de Langerhans e dos Macrófagos. Distúrbios Pigmentares. Distúrbios em função de agentes físicos. 
Distúrbios vasculares. Doenças anexiais. Doenças metabólico e sistêmicas. Doenças psicocutâneas. Doenças vesiculobolhosas. Eritrodermia. 
Genodermatoses. Gordura subcutânea. Imunologia. Infecções, infestações e mordidas/picadas. Mucinoses. Neoplasias cutâneas. Queratodermias. 
Pelos, unhas e membranas mucosas. Farmacologia indicada. Prurido. Psoríase. Terapia clínica e tratamento físico. Urticárias, eritemas e púrpuras. 
Vasculites cutâneas. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO DO TRABALHO 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética. Fundamentos de Saúde Ocupacional. Agentes biológicos, químicos, físicos e ergonômicos do trabalho. Avaliação e Gestão do risco 
em Saúde Ocupacional. Métodos de Investigação Social em Saúde. Bioestatística. Epidemiologia Ocupacional. Patologia e Clínica do Trabalho. 
Fisiologia do Trabalho. Ergonomia/Psicodinâmica do Trabalho. Imunização Ocupacional. Toxicologia ocupacional. Higiene do Trabalho. Saúde 
Ambiental. Saúde Mental e Trabalho. Segurança e Saúde no Trabalho. Promoção da Saúde dos Trabalhadores. Readaptação e Retorno ao Trabalho. 
Legislação Aplicada à Saúde do Trabalhador. Controle do absenteísmo. Urgência e Emergência. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO ENDOCRINOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas.  Hipotálamo e Hipófise: Diabetes Insipidus, Pan Hipopituitanismo,Tumores 
hipofisário secretantes, Tumores hipofisários não secretantes, Neuro-Endocrinologia, Tireóide, Hipertireoidismo, Hipotireoidismo, Tireoidites, 
Carcinoma da Tireóide, Bócio multionodular e nodular/tóxico e atóxico, Provas de função tireoideana. Paratireoide: Hipoparatireoidismo, 
Hiperparatireoidismo, Hiperecalcemias, Adrenal, Síndrome Cushing, Insuficiência Adrenal, Hiperplasia Adrenal Congênita, Feocromocitoma, 
Hiperaldosteronismo, Hipoaldosteronismo, Tumores Adrenais, Gônadas, Hipogonadismo, Anomalias do Desenvolvimento Sexual, Hirsutismo, 
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Amenorréia Ginecomastia, Pâncreas: Diabetes Mellitus, Cetoacidose Diabéticas: Coma Hiperosmolar, Obesidade, Dislipidemias, Erros Inatos do 
Metabolismo. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO GINECOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das 
afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, gastrointestinais, hematológicas, infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, 
ósseas e metabólicas, pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e 
reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Anatomia do sistema genital feminino. Atenção preventiva à mulher. Avaliação 
e tratamento do casal infértil. Avaliação e cuidado do recém- nascido. Anamnese. Analgesia e anestesia obstétricas. Infecção ginecológica. 
Abortamento.  Amenorreia. Câncer do colo uterino, de endométrio, ovário, vagina e vulva. Crescimento fetal. Cirurgia ginecológica. Complicações 
médicas e cirúrgicas da gravidez. Complicações perioperatórias, intraoperatórias e pós-operatórias na cirurgia ginecológica. Contracepção e 
esterilização. Diabetes na gravidez. Distúrbios anatômicos, genéticos e anormalidades dos cromossomos sexuais. Distúrbios do trato reprodutivo. 
Doença mamária. Doença trofoblástica gestacional. Dor pélvica. DST’s. Embriologia do sistema urogenital e anomalias congênitas do trato genital. 
Endometriose. Endocrinologia reprodutiva. Exame físico e procedimentos diagnósticos. Farmacologia e terapêutica. Fisiologia da reprodução 
feminina. Fisiologia materna durante a gravidez e fisiologia fetal e neonatal inicial. Fístula. Gravidez de risco. Gravidez ectópica. Gravidez normal e 
cuidado pré-natal. Hemorragia. Hiperandrogenismo. Incontinência anal e distúrbios anorretais funcionais. Imagem em ginecologia e obstetrícia. 
Incontinência urinária. Lesões. Mamas. Massa pélvica. Menstruação. Menopausa e pós-menopausa. Sangramento. Procedimentos ginecológicos 
terapêuticos. Prolapso do órgão pélvico. Puerpério. Sarcoma uterino. Síndrome do ovário policístico. Trabalho de parto. Técnicas de imagem em 
ginecologia. Violência doméstica e abuso sexual. 

 
PARA O CARGO DE MÉDICO INFECTOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Febre. Sepse. Infecções em imunodepressivos. Tétano, Leptospirose. 
Meningite por vírus, bactérias e fungos. Raiva. Rickettsioses e doença de Lyme. Tuberculose, hanseníase e doenças por outras microbactérias. 
Gripe e pneumonias bacterianas. Toxoplasmose, malária, doença de Chagas, Leishmaniose cutânea e visceral. Hantavirose. Micoses sistêmicas. 
Endocardite infecciosa. Hepatites virais agudas e crônicas. Dengue, varicela, sarampo, rubéola, herpes. Esquistossomose, parasitoses por helmintos 
e protozoários. Cólera. Imunizações. Doenças sexualmente transmissíveis. Controle de infecções hospitalares. Aids e doenças oportunistas. 
Antibióticos, antivirais e antifúngicos. Sistema de agravos notificáveis. Mecanismos de resistência bacteriana. Bioestatística aplicada no 
monitoramento e avaliação de doenças infectocontagiosas. Epidemiologia clínica. Diagnóstico laboratorial Biologia Molecular aplicada ao diagnóstico 
de doenças infecciosas. Infecções bacterianas comunitárias e hospitalares; infecções em pacientes imunodeprimidos e imunocompetentes. 
SEPSE.Micoses invasivas, aspergilose, candidemia, fusariose, mucormicose. Micoses invasivas endêmicas, esporotricose, histoplasmose, 
paracoccidioidomicose, criptococose. Uso de antimicrobianos e antifúngicos (indicações, efeitos adversos, uso racional e contraindicações), profilaxia 
antibiótica, uso racional de antibióticos. Mecanismos de resistência bacteriana. Acidente com material biológico, prevenção de acidentes com material 
biológico, condutas após o acidente com material biológico. Infecções virais, AIDS, HTLV, dengue, febre de chikungunya, influenza, infecções virais 
de importância nosocomial. Principais infecções relacionadas à assistência à saúde (epidemiologia, diagnóstico, prevenção e controle). Infecção 
primária de corrente sanguínea clínica e laboratorial, pneumonia associada à ventilação mecânica, pneumonia nosocomial, infecção do trato urinário 
relacionada ao uso de cateter vesical, infecção de sítio cirúrgico, gastroenterites. Epidemiologia hospitalar, definição de infecção associada à 
assistência à saúde, taxas de infecções associadas à assistência à saúde, indicadores de infecções associadas à assistência à saúde, vigilância de 
processos, legislação regulamentadoras do trabalho das comissões de controle de infecções relacionadas à assistência à saúde, ambiente 
hospitalar, centro cirúrgico, terapia intensiva, central de material esterilizado (cme), arquitetura hospitalar. Higienização hospitalar, desinfecção de 
superfícies, gerenciamento de resíduos hospitalares, processamento de artigos hospitalares. Medidas de prevenção e controle de disseminação de 
agentes infecciosos no ambiente médico-assistencial e hospitalar, higienização das mãos, precaução universal, precauções específicas (contato e 
respiratória), surto. Equipamentos de proteção individual, rastreamento de bactérias multirresistentes. Vacinação para profissionais de saúde. 
Agravos de notificação compulsória. Arboviroses. Candidíase. Caxumba. Citomegalovírus. Doenças bacterianas. Doenças causada por príons. 
Enteroviroses. Mononucleose Infecciosa. Parvovirose. Terapia antirretroviral. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO MASTOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções 
mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia. Patologias benignas da mama. Lesões não palpáveis da mama. Exames de imagens 
em mastologia. Indicação, interpretação e indicação de biópsias. Biologia molecular em câncer de mama. Epidemiologia em câncer de mama. 
Diagnóstico, estadiamento e tratamento cirúrgico do câncer de mama. Tratamento neoadjuvante e adjuvante em câncer de mama, quimioterapia, 
radioterapia, hormonioterapia. Seguimento pós‐tratamento do câncer de mama. Aspectos anatomopatológicos em câncer de mama. Rastreamento 
em câncer de mama. Prevenção primária e secundária do câncer de mama. Sarcomas de mama. Manejo de mulheres de alto risco para câncer de 
mama. Lesões precursoras do câncer de mama. Tipos especiais de câncer de mama. Situações especiais de câncer de mama: gravidez, mulher idosa 
e mulher jovem. Metástases em câncer de mama. Recidivas loco-regionais do câncer de mama. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO NEUROLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Cefaleias. Demências e transtornos da atividade nervosa superior. Disgenesias 
do sistema nervoso. Alterações do estado de consciência. Transtornos do movimento. Transtornos do sono. Doenças vasculares do sistema nervoso. 
Doenças desmielinizantes. Doenças degenerativas. Doenças do sistema nervoso periférico. Doenças dos músculos e da placa neuromuscular. 
Doenças infecciosas e parasitárias. Doenças tóxicas e metabólicas. Epilepsias. Manifestações neurológicas das doenças sistêmicas. Neurologia do 
trauma. Tumores do sistema nervoso. Urgências em neurologia. Indicações e interpretação de: eletroencefalograma, eletromiografia, líquido 
cefalorraqueano, neuroimagem, potenciais evocados. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO ORTOPEDISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Anamnese e exame físico. Alterações congênitas no cotovelo, mão e punho 
de crianças. Amputações. Antebraço, mão e punho do adulto. Artrogripose. Artroscopia. Artroplastia. Coluna vertebral: coluna cervical, toracolombar, 
deformidades paralíticas e não paralíticas, síndromes dolorosas e reabilitação. Deformidades rotacionais e angulares dos membros inferiores. 
Desigualdade de comprimento dos membros inferiores. Doenças osteometabólicas. Enxertos ósseos em cirurgia ortopédica. Exames de imagem. 
Exames laboratoriais. Fraturas e Lesões. Infecções osteoarticulares. Joelho da criança e do adulto. Luxações. Marcha normal e patológica. 
Mielomeningocele. Ombro e cotovelo. Osteotomias. Osteoporose. O politraumatizado. Paralisia cerebral. Paralisia obstétrica. Pé da criança e do 
adolescente. Quadril da criança e do adolescente. Quadril do adulto. Reabilitações. Síndrome compartimental. Traumatismos. Traumatologia do 
esporte.  Tratamento de fraturas expostas. Tórax e cintura escapular. Tumores ósseos. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas.  Fossas nasais e cavidades paranasais: anatomia, fisiologia e propedêutica 
de nariz e seios paranasais. Endoscopia nasosinusal; rinites agudas e crônicas; alterações vasomotoras das rinites e rinopatias; rinites específicas 
e alergia nasal; sangramento nasal; epistaxes; deformidades do septo nasal; cirurgia do septo nasal; tumores benignos e malignos do nariz; sinusites 
agudas e crônicas; complicações das sinusites; faringe: anatomia e fisiologia do faringe (rino, oro e hipofaringe); amigdalites agudas; doenças 
crônicas de amígdalas e adenóides; tumores benignos e malignos do faringe; laringe; anatomia e fisiologia; propedêutica; diagnóstico de alterações 
laríngeas; paralisias do laringe; tumores malignos e benignos do laringe; Microcirurgia do laringe: técnicas e indicações traqueostomia: indicações; 
ouvidos: anatomia e fisiologia da audição; anatomia e fisiologia vestibulares; Semiologia: audimetria, timpanometria, eletronistagmografia; BERA 
(audiometria de tronco cerebral), disacusias, classificação; otites externas e outras alterações do ouvido externo; otites médias agudas; otites médias 
crônicas; otite serosa; cirurgia da otite média crônica e do colesteatoma; complicações das otites médias agudas e crônicas; paralisia facial otogênica; 
trauma e fraturas do osso temporal; tumores do nervo acústico‐vestibular; surdez neurosensorial; surdez súbita; otosclerose e cirurgia para 
otosclerose; surdez congênita. 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO PEDIATRA 10H E MÉDICO PEDIATRA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Patologia clínica. Anamnese 
e exames físicos. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Anafilaxia 
e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Aleitamento materno. Adenotonsilites. Asma. Avaliação cardiológica pré-natal. 
Avaliação nutricional. Avaliação do desenvolvimento neuropsicomotor. Baixa estatura. Bronquiolite. Cardiomiopatias. Cefaleias. Crescimento e 
desenvolvimento puberal. Constipação. Dermatoses comuns em pediatria. Desnutrição. Diabete melito na infância. Diarreia. Dieta saudável em 
pediatria. Distúrbios respiratórios. Doenças exantemáticas. Doenças da tireoide. Doenças prevalentes na infância. Dor abdominal. Fibrose cística. 
Ginecologia infanto-puberal. Hepatites virais. Imunizações. Imunodeficiências. Infecções perinatais e congênitas. Infecção Urinária. Intoxicações. 
Leucemias e linfomas na infância. Manejo da febre em crianças. Manejo da icterícia. Massa abdominal na criança. Meningites. Nutrição. Obesidade 
infantil. Oncologia pediátrica. Otite. Transtornos funcionais. Terapia de reidratação oral. Parada cardiorrespiratória na criança e no adolescente. 
Parasitoses intestinais. Pé chato e dores do crescimento. Pneumonia. Problemas hematológicos comuns.  Reanimação do recém-nascido. Refluxo. 
Reumatologia pediátrica. Rinossinusites. Síndrome nefrótica. Síndrome nefrítica. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO PROCTOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Bases da cirurgia anorretal. Anatomia. Esfíncteres anorretais e músculo elevador do ânus. Vascularização e inervação. Embriologia. Fisiologia 
anorretal. Bases da cirurgia do intestino grosso: anatomia, embriologia e fisiologia. Anatomia da parede anterolateral do abdome. Incisões abdominais. 
Técnica geral das laparotomias. Cirurgia vídeo-laparoscópica colorretal. Diagnóstico das doenças do ânus, reto e cólon. Exame do abdome e 
proctológico, colonoscopia e suas indicações, exame radiológico simples e contrastado. Tomografia computadorizada, ressonância magnética e 
ultrassonografia endorretal. Doença hemorroidária: etiopatogenia, quadro clínico, diagnóstico e diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Criptite e 
papilite. Abscesso anorretal: etiopatogeniae classificação dos abscessos, quadro clínico e diagnóstico, conduta terapêutica. Fissura anal: 
etiopatogenia, quadro clínico, diagnóstico e diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Fístula anal: etiopatogenia, classificação, quadro clínico, 
diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Hidroadenite supurativa: etiopatogenia, quadro clínico e diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. 
Doença pilonidal sacrococcígea: etiopatogenia, quadro clínico, diagnóstico e diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Prurido anal: etiopatogenia, 
quadro clínico e diagnóstico, conduta terapêutica. Doenças sexualmente transmissíveis em colpo citologia. Síndrome da imunodeficiência adquirida. 
Prolapso e procidência do reto: etiopatogenia, quadro clínico e diagnóstico, diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Malformações congênitas do 
cólon e da região anorretal: classificação, considerações embriológicas, anomalias associadas, diagnóstico, conduta terapêutica. Incontinência anal: 
etiopatogenia, quadro clínico e diagnóstico, conduta terapêutica. Abdômen agudo em coloproctologia: aspectos gerais do diagnóstico e tratamento. 
Obstrução intestinal: etiopatogenia e fisiopatologia, conduta terapêutica. Traumatismo abdominal, do cólon e reto: etiopatogenia, quadro clínico e 
diagnóstico, diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Tumores benignos do cólon, reto e ânus. Princípios fundamentais de oncologia. Bases da 
cirurgia oncológica. Fundamentos, indicações e contraindicações da quimioterapia, radioterapia e imunoterapia no câncer do cólon do reto e ânus. 
Neoplasias do cólon, reto e ânus: diagnóstico e tratamento. Megacólon. Megacólon chagásico: etiopatogenia e fisiologia, quadro clínico e diagnóstico, 
diagnóstico diferencial, complicações, conduta terapêutica. Enterocolopatias parasitárias, Helmintíases, Protozooses: epidemiologia, quadro clínico e 
diagnóstico, diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Doenças inflamatórias inespecíficas do cólon e do reto: etiopatogenia, quadro clínico e 
diagnóstico, diagnóstico diferencial, complicações, conduta terapêutica. Doenças inflamatórias específicas do cólon e do reto, etiopatogenia, quadro 
clínico e diagnóstico diferencial, complicações, conduta terapêutica. Doença isquêmica do cólon e reto: fisiopatologia, quadro clínico e diagnóstico, 
diagnóstico diferencial, conduta terapêutica. Doença diverticular do cólon: etiopatogenia, fisiopatologia, quadro clínico e diagnóstico diferencial, 
complicações, conduta terapêutica. Ectasias vasculares do cólon, hemorragia digestiva baixa. Derivações intestinais: indicações, técnicas, 
complicações. Alterações do hábito intestinal. Síndrome do intestino irritável: aspectos clínicos e terapêuticos. Dietas em colopatias. Alterações 
endócrinas associadas à covid-19, inclusive condição pós covid-19. Constituição da República Federativa do Brasil, 1988, atualizada, artigos 196 a 
200. Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Política Nacional da Atenção Básica – princípios, diretrizes. NASF – Núcleo de Apoio à Saúde 
da Família: aspectos normativos, pressupostos, princípios e diretrizes gerais, processo de trabalho Ferramentas tecnológicas. Política Nacional de 
Humanização: princípios e diretrizes. Telemedicina no SUS. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO PSIQUIATRA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das 
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afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e prevenção das doenças 
cardiovasculares, endocrinológicas, dermatológicas, gastrointestinais, hematológicas, infecto-parasitárias, infecciosas, neurológicas, torácicas, 
ósseas e metabólicas, pulmonares e renais. Imobilizações. Principais exames. Alcoolismo, abstinência, surtos psicóticos, pânico. Anafilaxia e 
reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção 
da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas Médicas. Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, 
quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das epilepsias, manifestações principais, tratamentos. 
Transtornos afetivos: conceito, classificação e tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, conduta 
terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: psicofarmacoterapia – classificação e indicações principais. 
Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade psicopática: 
conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da 
doença mental. Psiquiatria Forense. Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. Antipsiquiatria. 
Psiquiatria “Democrática”. Diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira. Conceitos e ações em psiquiatria infanto-juvenil. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO REGULADOR 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções 
mais prevalentes em atenção primária em saúde. Leis Orgânicas da Saúde - Leis n.° 8.080 e n.° 8142. Norma operacional básica - NOB 01/96. Norma 
operacional de assistência à saúde - NOAS 01/2001. Sistema de informação ambulatorial - SAI. Sistema de informação hospitalar - SIH. Tabela de 
procedimentos do SIA-SUS. Tabela de procedimentos do SIHSUS+. Autorização de internação hospitalar - AIH. Laudos do sistema de informação 
hospitalar. Taxa de ocupação e média de permanência hospitalar. Autorização de realização de procedimentos de alta complexidade - APAC. Ficha 
de cadastro de estabelecimento de saúde - FCES. Credenciamento de serviços junto ao SUS. Deontologia médica. Diceologia médica. Organização 
dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único de Saúde - princípios e diretrizes, controle social. Indicadores de saúde. Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária. Endemias/epidemias: situação atual, medidas e controle de tratamento. Planejamento e programação local de 
saúde. Distritos sanitários e enfoque estratégico. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO REUMATOLOGISTA 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das 
afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia. Anafilaxia e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a 
realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas 
Médicas. Abordagem do paciente com artrite. Abordagem do paciente com dor na mão, punho, cotovelo, pé ou tornozelo. Abordagem do paciente 
com ombro doloroso. Abordagem do paciente com dor cervical. Abordagem do paciente com dor no quadril, joelho ou dor difusa. Diagnóstico 
laboratorial. Distúrbios das articulações e tecidos adjacentes. Distúrbios imunológicos. Doenças articulares degenerativas. Exame físico do sistema 
musculoesquelético. Gravidez e doenças reumáticas. Hipertensão pulmonar. Infecção Lombalgia. Lúpus e distúrbios autoimunes. Manejo 
perioperatório do paciente com doença reumática. Manifestações reumáticas das doenças sistêmicas. O sistema imune na saúde de na doença. 
Punção e infiltração articulares. 
 
PARA OS CARGOS DE MÉDICO UROLOGISTA 10H E MÉDICO UROLOGISTA 20H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das 
afecções mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia. Anafilaxia e reações alérgicas. Controle agudo da dor. Anestesia para a 
realização de suturas e drenagem de abcessos. Exame periódico de saúde. Promoção da Saúde. Medicina Preventiva. Preenchimento de Receitas 
Médicas.  Anatomia e embriologia do sistema geniturinário. Avaliação de lesões de massa renal. Cirurgia laparoscópica. Disfunção sexual masculina. 
Distúrbios do pênis, da uretra masculina, da bexiga, da próstata e das vesículas seminais. Distúrbios do uretere da junção ureteropélvica. DST’s. 
Exame físico do sistema geniturinário. Exames laboratoriais em urologia. Imageamento do trato geniturinário. Incontinência urinária. Infecção 
geniturinária. Infertilidade masculina. Instrumentação e visualização do Lesões traumáticas do trato geniturinário. Litíase. Sintomas dos distúrbios 
geniturinários. Obstrução e estase urinária. Radiologia do sistema geniturinário. Radiologia intervencionista vascular. Refluxo vesicoureteral. Trato 
Urinário Superior. Trauma geniturinário e emergências. Tumores urológicos. Urinálise anormal. Urologia feminina e disfunção sexual na mulher. 
 
PARA O CARGO DE MÉDICO VASCULAR 10H 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Código de ética Médica. Atendimento em urgência e emergência. Avaliação e tratamento inicial do paciente em choque. Urgência e emergência do 
trauma. Patologia clínica. Anamnese e exames físicos. Diagnóstico por imagem. Epidemiologia. Farmacologia. Diagnóstico e tratamento das afecções 
mais prevalentes em atenção primária em saúde. Fisiopatologia. Fisiologia do sistema vascular. Oclusão arterial crônica. Oclusão arterial aguda. 
Aneurisma da aorta abdominal. Hemostasia e drogas que interferem nessa função. Procedimentos Endovasculares. Simpatectomias. Amputação de 
membros inferiores. Aterosclerose obliterante periférica. Arterites. Aneurismas. Arteriopatias funcionais. Linfangites e erisipelas. Linfedema. Trombose 
venosa 104 profunda dos membros inferiores. Traumatismos vasculares. Síndromes compressivas: Síndrome do desfiladeiro cérvico torácico. 
Síndrome do túnel carpiano. Varizes dos membros inferiores. Fístulas arteriovenosas. Pé diabético. Acesso venoso em quimioterapia e para 
hemodiálise. Insuficiência vascular cerebral. Aneurismas arteriais. Fenômenos vasculares funcionais. Métodos diagnósticos em cirurgia vascular: 
angiografia, ultrassom – doppler. Radiologia diagnóstica e terapêutica. Métodos não invasivos em arteriopatias. Métodos não invasivos em flebopatias. 
Código de Ética Médica. 
 
PARA O CARGO DE NUTRICIONISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Alimentos: conceito, classificação e composição. Microbiologia dos Alimentos. Os nutrientes e seu metabolismo. Qualidade dos alimentos. 
Administração de Serviços de Alimentação.  Saneamento e segurança alimentar, limpeza e sanitização. Aspectos físicos dos serviços de 
alimentação, equipamentos para cozinhas institucionais, programas de alimentação para coletividades, organização de lactários. Elaboração de 
cardápios. Preparo, conservação e acondicionamento dos alimentos. Avaliação alimentar e nutricional. Desvios nutricionais e doenças associadas 
às carências, aos excessos e a erros alimentares. Obesidade e desnutrição. Nutrição e saúde pública: epidemiologia nutricional, diagnóstico do 
estado nutricional de populações, nutrição e infecções, vigilância nutricional, atividades de nutrição em programas integrados de saúde pública. 
Interação entre alimentos e fármacos. Doenças de origem alimentar. Dietoterapia por patologia. Técnica dietética. Dietas progressivas hospitalares. 
Terapia nutricional do paciente cirúrgico. Nutrição Materno Infantil. Nutrição na adolescência. Nutrição para idosos. Transtorno alimentares. Alergia 
e intolerância alimentar. Tratamento nutricional clínico. Código de Ética Profissional. Plano de gerenciamento de resíduos de serviços de saúde – 
PGRSS. Legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. Conhecimentos em Informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área 
de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, 
diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; 
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interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, 
comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na 
página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; 
caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das 
planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; 
inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; 
filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; 
anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e 
recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e 
impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO CIRURGIÃO/TRAUMATOLOGISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Saúde Pública: índices, sistema de atendimento. Bioética em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre terapêutica 
odontológica. Semiologia em saúde Bucal- exame clínico, anamnese, exames complementares e diagnóstico das afecções da boca. AIDS - 
consequências na cavidade oral. Procedimentos básicos de dentística operatória e restauradora: técnica e tipos de preparo, materiais dentários. 
Oclusão. Prevenção: higiene dental, selantes, técnica invasiva e aplicação de flúor (tópico e sistêmico). Farmacologia: anestésicos, anti-inflamatórios 
e antibioticoterapia. Periodontia: tipo e classificação das doenças, raspagem e procedimentos básicos. Pediatria: tipos de preparo, material forrador e 
restaurador, traumatologia. Cirurgia, Pronto atendimento: urgência e emergência. Endodontia: diagnóstico e tratamento das lesões endodônticas. 
Métodos de desinfecção e esterilização. Noções de biossegurança em odontologia. Código de Ética Odontológica. Conhecimentos em Informática: 
MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos 
menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 
ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 
básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 
campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; 
uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; 
validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do 
correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. 
Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; downloads; 
conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO ENDODONTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia radicular externa e interna da dentição permanente. Histofisiologia do complexo dentinopulpar. Microbiologia das infecções endodônticas. 
Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Anestesia local em endodontia: técnicas, drogas utilizadas e tratamento de 
complicações relacionadas à anestesia local. Diagnóstico e tratamento das urgências endodônticas. Acesso e preparo da câmara pulpar. Tratamento 
conservador da polpa dental. Odontometria. Localizadores eletrônicos foraminais. Instrumentação convencional e não convencional dos canais 
radiculares. Diagnóstico em endodontia: recursos semiotécnicos e imagenológicos. Material e instrumental endodôntico. Etiopatogenia das alterações 
pulpares. Etiopatogenia das alterações periapicais. Preparo biomecânico dos canais radiculares. Biopulpectomia. Necropulpectomia. Substâncias 
químicas auxiliares. Medicação intracanal. Obturação dos canais radiculares. Prevenção e tratamento das infecções odontogênicas. Inter-relações 
endodônticas e periodontais. O uso do laser em endodontia. Cirurgia perirradicular. Endodontia em odontopediatria. Efeitos da idade e da saúde 
sistêmica sobre a endodontia. Trauma dental. Clareamento de dentes tratados endodonticamente com alteração de cor. Primeiros socorros. Princípios 
ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e 
equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética odontológico). 
 
PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO PACIENTE COM NECESSIDADES ESPECIAIS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Resolução CFO nº 63/2005 e atualizações. Anatomia, histologia e fisiologia do sistema estomatognático. Diagnóstico bucal: exame da cavidade oral, 
anamnese, exame clínico e exames complementares. Microbiologia e bioquímica bucal. Patologia bucal. Diagnóstico, semiologia e tratamento da cárie 
dentária e das doenças periodontais. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções do tecido mole. Diagnóstico, semiologia e tratamento das 
afecções da maxila e da mandíbula. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções pulpares. Diagnóstico, semiologia e tratamento das afecções 
das glândulas salivares. Diagnósticos odontológicos por imagem: técnica e interpretação de imagens. Anestesiologia odontológica: mecanismos de 
ação, técnicas, cuidados e acidentes com anestésicos locais. Anestesia geral em pacientes com necessidades especiais. Sedação consciente. 
Dentística operatória e restauradora: preparo cavitário, tratamento restaurador a traumático (ART), adequação do meio bucal, proteção do complexo 
dentinopulpar e materiais restauradores. Materiais dentários odontológicos. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Cirurgia 
oral menor. Princípios de traumatologia do sistema estomatognático. Urgências e emergências em odontologia. Primeiros socorros. Oclusão: noções 
gerais, prevenção de más oclusões. Diagnóstico e tratamento das dores faciais e disfunções temporomandibulares. Epidemiologia das principais 
doenças bucais. Métodos de prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais. Uso tópico e sistêmico do flúor. O uso do laser em odontologia. 
Atendimento aos pacientes portadores de necessidades especiais: (deficientes mentais, deficientes físicos, pacientes portadores de anomalias 
congênitas, pacientes com distúrbios comportamentais, transtornos psiquiátricos, distúrbios sensoriais e de comunicação, pacientes portadores de 
doenças sistêmicas crônicas, pacientes com doenças infectocontagiosas, pacientes irradiados, transplantados, oncológicos, gestantes e 
imunocomprometidos). Classificação das necessidades especiais em odontologia. Odontogeriatria. Doenças infectocontagiosas. HIV associado a 
manifestações bucais. Manifestações bucais oriundas de alterações sistêmicas. Práticas integrativas e complementares em odontologia. 
Acessibilidade. Educação em saúde: orientações sobre dieta, higiene bucal e produtos para higiene bucal. Sistemas de trabalho e atendimento. 
Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de 
instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Programa de Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética 
odontológico). 
 
PARA O CARGO DE ODONTÓLOGO PERIODONTISTA 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Anatomia e histologia do periodonto. Classificação e epidemiologia das doenças periodontais. Etiopatogenia das doenças periodontais. Microbiologia 
periodontal. Controle químico e mecânico do biofilme dentário. Diagnóstico e tratamento das doenças periodontais. Cicatrização após 
tratamento/cirurgia periodontal. Impacto da infecção periodontal sobre a saúde sistêmica. Impacto das doenças sistêmicas no periodonto. 
Manifestações periodontais. Tratamento periodontal de pacientes sistemicamente comprometidos. Diagnóstico e tratamento das urgências em 
periodontia. Fatores genéticos e doença periodontal. Halitose. Terapêutica e farmacologia de interesse na clínica odontológica. Anestesia local em 
periodontia: técnicas, drogas utilizadas e tratamento de complicações relacionadas à anestesia local. Primeiros socorros. Diagnóstico, classificação e 
tratamento dos dentes com envolvimento das bi e trifurcações. Instrumental em periodontia: características, indicação, afiação. Instrumentação 
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periodontal. Tratamento da hipersensibilidade dentinária. Considerações ortodônticas na terapia periodontal. Inter-relações endodônticas e 
periodontais. O uso do laser em periodontia. Terapia periodontal cirúrgica: princípios, indicações e técnicas. Cirurgia mucogengival. Cirurgia periodontal 
pré-protética. Regeneração tecidual guiada. Manutenção periodontal. Princípios ergonômicos na clínica odontológica. Biossegurança: controle da 
infecção (assepsia e antissepsia). Esterilização e desinfecção de instrumentais e equipamentos. Odontologia social e saúde pública. Programa de 
Saúde da Família (PSF). Ética profissional (Código de ética odontológico). 
 
PARA OS CARGOS DE PEDAGOGO – CRAS E PEDAGOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Introdução à Pedagogia; Trabalho coletivo: a articulação e a integração da equipe; O processo de ensino e aprendizagem: a ação pedagógica; A 
relação escola/comunidade: A avaliação da aprendizagem;  O Pedagogo e o uso das novas Tecnologias da Informação e Comunicação; 
Fundamentos epistemológicos da Pedagogia; Pedagogia Social e Pedagogia Escolar; Estrangeiras de Pedagogia Social; Gestão de Políticas 
Públicas e de programas e projetos sociais; Dependência Química: conceitos básicos e tratamentos; Educação de Jovens e Adultos; Educação 
Social de Rua; Execução Penal, Sistema Prisional e o Projeto Político Pedagógico da Educação em Prisões; Estatuto da Criança e do Adolescente; 
Legislação; Medidas de Proteção, Medidas Socioeducativas; Direitos Humanos: gênero e diversidade; Comunicação e Gestão da Informação Social; 
Conhecimentos em informática: MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e 
ferramentas, comandos e recursos; unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e 
manipulação de arquivos e pastas; uso dos menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 
2010 ou versões mais recentes. MS-Word 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e 
processamento de textos; propriedades e estrutura básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; 
tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões 
mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; 
linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos 
predefinidos; controle de quebras e numeração de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. 
Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de 
exibição; organização de e-mails, gerenciador de contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; 
navegação e princípios de acesso à internet; downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
PARA O CARGO DE PROCURADOR MUNICIPAL 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Direito Administrativo - Atos Administrativos: conceitos, requisitos, atributos, validade, eficácia, vigência, espécie, exteriorização, extinção, 
revogação, anulação, convalidação, atos vinculados, discricionários, inexistentes, nulos e anuláveis, de direito privado; Administração Direta e 
Indireta: descentralização e desconcentração, descentralização política e administrativa, entidades da administração indireta, autarquias e fundação 
pública; Processo Administrativo: devido processo legal; licitação: conceito, finalidade, objeto, princípios, modalidades, 
dispensabilidade, inexigibilidade, adjudicação, homologação e anulação; Lei Federal nº 8.666/93. Lei Federal nº 14.133/21. Bens Públicos: conceito, 
classificação, aquisição, uso, imprescritibilidade, impenhorabilidade, e não oneração, concessão, permissão, autorização, servidões administrativas, 
da alienação dos bens públicos; Desapropriação: conceitos, requisitos, por utilidade pública, por zona e indireta, para urbanização e reurbanização 
e retrocessão; Serviço Público: conceitos, requisitos, remuneração, execução, centralizada e descentralizada; Poder regulamentar e poder de polícia: 
conceito, competência e limites; Contratos administrativos. Servidores Públicos: princípios constitucionais, regime jurídico, provimento, acumulação, 
estabilidade, reintegração, responsabilidade civil, disciplinar e responsabilidade patrimonial do Estado. Direito Constitucional – Constituição: 
conceito e espécies, interpretação e aplicabilidade das normas constitucionais, controle da constitucionalidade, órgãos e formas; A federação, a 
república, a democracia e o estado de direito: conceitos; A tripartição dos poderes: o Poder Legislativo, o Poder Executivo e o Poder Judiciário; O 
Estado federal: a União, os Estados, O Distrito Federal e os Municípios; Os Municípios: Lei Orgânica Municipal, autonomia, competência, organização 
política e administrativa, intervenção nos municípios, fiscalização financeira e orçamentária; O Processo Legislativo: conceito de Lei, fases do 
processo, espécies normativas e processo orçamentário; Controle de constitucionalidade de atos municipais; O mandado de Segurança e ação 
Popular; A Administração Pública: conceito, princípios, controle interno e controle externo – Tribunal de Contas. Direito Tributário – Fontes do 
Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário: competência, princípios constitucionais tributários, limitações constitucionais; Código Tributário 
Nacional: normas gerais – vigência, aplicação e interpretação da legislação tributária – tributos, espécies – fato gerador, conceito, aspectos e 
classificação, crédito tributário e obrigação tributária, espécies – sujeição ativa e passiva direta e indireta, capacidade – domicílio tributário – 
constituição, suspensão, exclusão extinção do crédito tributário – garantias e privilégios de crédito tributário – administração tributária – dívida ativa; 
Impostos municipais – IPTU, ISS e ITBI; Taxas Contribuição de melhoria; Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. 101/00) – administração da Receita 
Pública – da previsão e da arrecadação tributária – renúncia de receita e medidas de compensação; Precatórios Judiciais; Conceitos e limites de 
Dívida Pública; Direito Civil – Das pessoas – pessoa natural, pessoa jurídica de direito privado e de direito público; Dos fatos jurídicos – conceito; 
Dos atos jurídicos – conceito; elementos constitutivos, classificação, defeitos, formas, nulidade, prescrição e decadência; Dos atos ilícitos – conceito; 
elementos constitutivos, abuso do direito; A propriedade, conceito, generalidades, aquisição, e perda da propriedade móvel e imóvel – aposse – 
conceito; Da Dação em pagamento e suas modalidades; Da Compensação. Direito Processual Civil – Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015. "Das 
normas processuais civis: das normas processuais civis. Da função jurisdicional: Da jurisdição e da ação, Dos limites da jurisdição nacional e da 
cooperação internacional. Competência interna. Das partes e dos procuradores. Do litisconsórcio. Da intervenção de terceiros. Do juiz e dos auxiliares 
de justiça. Do Ministério Público. Da advocacia pública. Da defensoria pública. Dos atos processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos 
processuais. Da comunicação dos atos processuais. Das nulidades. Da distribuição e do registro. Do valor da causa. Da tutela provisória: disposições 
gerais, tutela de urgência, tutela de evidência. Da formação suspensão e extinção do processo. Procedimento de conhecimento e cumprimento de 
sentença. Dos procedimentos especiais. Do Processo de Execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária dos 
tribunais. Dos recursos. E Disposições finais e transitórias. Direito Penal – Teoria do crime; Dos crimes contra a Administração Pública; Dos crimes 
contra a ordem tributária; Crimes contra as finanças públicas (Lei nº 10.028 de 19/10/00) Crime de responsabilidade e acréscimo a Lei nº 1.079/50, 
pela Lei Complementar nº 101/00; Crime de responsabilidade de Prefeitos e vereadores com alterações ao Decreto-Lei nº 201/67; Lei nº 
8.429/92. Direito do Trabalho – Fontes do Direito do trabalho; Relação de Trabalho e Seus Sujeitos; Trabalhador Rural; Contrato de Trabalho e os 
Contratos de trabalho; Remuneração e Formas de remuneração; Proteção ao salário; duração do trabalho e repousos; Alteração, Suspensão e 
Término do Contrato de Trabalho; aviso prévio, dispensa, estabilidade e garantia de emprego; Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; Acordo e 
Convenção Coletiva de trabalho; sindicato e arbitragem. Legislação Municipal: Lei Orgânica Municipal. 

PARA OS CARGOS DE PSÍCÓLOGO DA GESTÃO SUAS, PSÍCÓLOGO DA INSTITUIÇÃO DE ACOLHIMENTO/SUAS E PSÍCÓLOGO DO 
CREA/SUAS 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional. Teorias da personalidade. Psicopatologia. Técnicas psicoterápicas. Psicodiagnóstico. Psicoterapia de problemas específicos. 
Psicodiagnóstico. Avaliação Psicológica: Fundamentos da medida psicológica. Instrumentos de avaliação: critérios de seleção, avaliação e 
interpretação dos resultados. Reforma Psiquiátrica e organização dos serviços: rede de atenção psicossocial. Práticas terapêuticas com família e 
comunidade. Trabalho em equipe de referência. Avaliação psicológica incluindo as vulnerabilidades sociais (criança de rua, violências domésticas e 
sexuais, conflito com a lei e liberdade assistida, portadores de HIV, alcoolismo e outras drogas, pacientes psiquiátricos, deficiências físicas e mentais). 
Psicoterapias individuais e de grupo. Acompanhamento Terapêutico. Clínica: Utilização das técnicas de avaliação na prática clínica. Técnicas de 
entrevista. Psicologia do desenvolvimento normal e patológico: desenvolvimento físico, cognitivo e afetivo da criança, adolescente e adulto. Saúde 
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coletiva: Políticas de saúde mental. Saúde mental e família. Saúde mental e trabalho. Equipes de saúde mental. As inter-relações familiares: 
orientação psicológica da família. A criança e a separação dos pais. A constituição do objeto libidinal. Patologia das relações objetais. Os danos 
psicológicos decorrentes da privação. O psicólogo e a criança vitimizada. Atuação do psicólogo no processo de adoção. O poder público e a criança 
e o adolescente. O papel do psicólogo na equipe multidisciplinar. Noções de proteção à criança e ao adolescente. Conhecimentos em Informática: 
MS-Windows 7 ou versões mais recentes: área de trabalho, área de transferência, ícones, barra de tarefas e ferramentas, comandos e recursos; 
unidades de armazenamento; conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos; visualização, exibição e manipulação de arquivos e pastas; uso dos 
menus, programas e aplicativos; painel de controle; interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010 ou versões mais recentes. MS-Word 
2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos; editoração e processamento de textos; propriedades e estrutura 
básica dos documentos; distribuição de conteúdo na página; formatação; cabeçalho e rodapé; tabelas; impressão; inserção de objetos/imagens; 
campos predefinidos; envelopes, etiquetas, mala-direta; caixas de texto. MS-Excel 2010 ou versões mais recentes: barra de ferramentas, comandos, 
atalhos e recursos; funcionalidades e estrutura das planilhas; configuração de painéis e células; linhas, colunas, pastas, tabelas e gráficos; 
formatação; uso de fórmulas, funções e macros; impressão; inserção de objetos/imagens; campos predefinidos; controle de quebras e numeração 
de páginas; validação de dados e obtenção de dados externos; filtragens e classificação de dados. Correio Eletrônico: comandos, atalhos e recursos; 
uso do correio eletrônico; preparo e envio de mensagens; anexação de arquivos; modos de exibição; organização de e-mails, gerenciador de 
contatos. Internet: barra de ferramentas, comandos, atalhos e recursos dos principais navegadores; navegação e princípios de acesso à internet; 
downloads; conceitos de URL, links, sites, vírus, busca e impressão de páginas. 
 
 
 
 

____________________________________________ 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E/OU  
SOLICITANTE DE CONDIÇÃO ESPECIAL 

Concurso Público nº 031/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC 
 
 
 

Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

CANDIDATO(A) POSSUI DEFICIÊNCIA?              SIM                         NÃO 

 
Se sim, especifique a deficiência: _________________________________________________________________________ 
 
____________________________________________________________________________________________________ 
 
Nº do CID: ____________ 
 
Nome do médico que assina do Laudo: ____________________________________________________________________ 
 
Nº do CRM: ___________ 
 

 
 

NECESSITA DE CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA?      SIM                       NÃO 

 
 SALA DE FÁCIL ACESSO (ANDAR TÉRREO COM RAMPA) 
 MESA PARA CADEIRANTE 
 SANITÁRIO ADAPTADO PARA CADEIRANTE 
 LEDOR 
 TRANSCRITOR 
 PROVA EM BRAILE 
 PROVA COM FONTE AMPLIADA (FONTE TAMANHO 24) 
 INTERPRETE DE LIBRAS 
 OUTRA. QUAL?_____________________________________________________________________________________ 
                                
                               _____________________________________________________________________________________ 
 

 
 
ATENÇÃO: Esta declaração e o respectivo Laudo Médico deverão ser encaminhados via Sedex ou carta com aviso de recebimento para a empresa 
RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 
13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, conforme disposto no Capítulo 4 do Edital. 
 
 
 Navegantes, ______ de ____________________ de 2023. 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 

  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 
ANEXO IV - FORMULÁRIO DE SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

Concurso Público nº 031/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC 
 

 
Dados do candidato: 

NOME:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

CPF:  

CARGO:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
 

Assinale a condição para solicitação da isenção da taxa de inscrição: 

 
 DOADOR DE SANGUE (nos termos do subitem 5.1.1 do edital do Concurso Público) - (Lei Municipal nº 2.233/2009) 
                        

 
 
Eu, _____________________________________________________________________, portador(a)  da  cédula de  
 
identidade nº ___________________________, venho por meio desta, requerer isenção da taxa de inscrição amparado(a) 
pela legislação do município de NAVEGANTES/ SC. 
Declaro, sob as penas da Lei, e, para os devidos fins, que me enquadro nas NORMAS PARA OBTENÇÃO DA ISENÇÃO DA 
TAXA pela legislação do município de NAVEGANTES/ SC e que as informações apresentadas por mim são verdadeiras e 
que estou ciente de que se for constatado omissão de informações e (ou) apresentação de informações inverídicas e (ou) 
falsificação e (ou) fraude da documentação por mim apresentada, será considerada nula a isenção de pagamento de taxa 
de inscrição, bem como estarei sujeito às penalidades da Lei. 
Declaro, ainda, que se deferida a minha solicitação de isenção da taxa de inscrição no Concurso para a opção indicada 
acima, estou ciente de que a mesma representa a formalização da minha inscrição.  
Firmo, através da presente, minha aceitação e tácita ciência das normas e condições estabelecidas no Edital, sobre as 
quais não poderei alegar desconhecimento. 
 
  
Navegantes, ______ de ____________________ de 20___. 
 
 
 
 

 

Assinatura do(a) candidato(a) 
 
 
 
 
ATENÇÃO: Este formulário e a respectiva documentação comprobatória deverão ser encaminhados por SEDEX ou correspondência 
com registro de Aviso de Recebimento (AR), à RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada à localizado à 
Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro - SP, CEP 13670-000, identificando no envelope: “Isenção para 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/ SC - Concurso Público - Edital 031/2023, até o dia 7 de agosto de 2023, 
conforme disposto no Capítulo 5 do Edital. 
  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 
ANEXO V  

 
 

REQUERIMENTO DE DESEMPATE – CONDIÇÃO DE JURADO 
Edital Nº 031/2023 – Concurso Público – Prefeitura Municipal de Navegantes 

 
 

Dados do candidato: 

NOME:  

CARGO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 
  
 
 
                             

    Eu, _________________________________________________________________, venho requerer que, em caso de 

aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado (conforme art. 440, Código de 

Processo Penal). Para tanto, segue anexo o documento original ou cópia autenticada, que comprova esta condição, nos termos 

deste Edital. 

Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos expedidos pela Justiça Estadual e 

Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440 Código de Processo Penal), a partir da entrada 

em vigor, da Lei Federal nº 11.689/08.  

 
 
 
 
 

Navegantes, _____ de ________________ de 202___. 
 
 
 
 
 
 
 
 

__________________________________________________________________________ 
Assinatura do(a) Candidato(a)  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  



 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES/SC 
CONCURSO PÚBLICO - EDITAL Nº 031/2023 

 
ANEXO VI - FORMULÁRIO DE MESÁRIO EM ELEIÇÕES 

Edital Nº 031/2023 – Concurso Público – Prefeitura Municipal de Navegantes 

 

 

Dados do candidato: 

NOME:  
CARGO:  

INSCRIÇÃO:  RG:  

TELEFONE:  CELULAR:  

 

 

 

Eu, ______________________________________________, portador(a) do RG – nº __________________, residente e 

domiciliado(a) na Rua _________________________________, nº____ -  Bairro _____________, no município de _____________, 

declaro para os devidos fins de Direito que exerci o cargo de mesário nos dois últimos processos eleitorais: ___________________, 

no ano de __________ e ______________________, no ano de ___________. 

  

  

Navegantes, ______ de _______________________ de 2023. 

  

  

  

  

 

Assinatura do candidato 

  

  

 

ATENÇÃO: Esta Declaração deverá ser encaminhada via postal (Sedex ou Carta com aviso de recebimento/AR) para a empresa 

RBO Assessoria Pública e Projetos Municipais Ltda., localizada na Rua Inácio Ribeiro, 993 B – Centro - Santa Rita do Passa Quatro 

- SP, CEP 13670-000, até o dia útil subsequente ao término das inscrições, na via original, juntamente com o documento constante 

na alínea “a” do subitem 11.7.5.2. 

 


